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Obras da Ponte Costa e Silva
^chegam às etapas finais

Para a conclusão da estrutura da ponte
Costa e Silva resta apenas a última etapa
da concretagem, que se dará nos pró-
ximos sessenta dias. Com a colocação da
estrutura metálica no vão central estará
concluída a obra.

A ligação da margem da Península Sul
ao pilar central, está na dependência
apenas de uma duela. Do lado da avenida
das Nações ainda falta a concretagem de
mais quatro aduelas.

"
A estrutura metálica central, que se

acha montada no canteiro da Península
Sul será colocada durante a segunda
semana de dezembro, última etapa da
construção.

O andamento dos trabalhos foi veri-
ficado na manhã de ontem pelo gover-
nador Elmo Farias, que se fazia acom-
panhar do superintendente da Novacap,
José Reinaldo Tavares e engenheiros que
trabalham na obra.

GDF homenageia
quem mais

paga impostos
No próximo dia 30, no

auditório do Palácio do
Buriti, o Governo do
Distrito ' Federal, a-
través da Secretaria de
Finanças, oferecerá
placa de prata e di-
plomas aos maiores
contribuintes de impos-
tos no Distrito Federal.

Estão sendo sele-
c ionadas as v in t e
maiores firmas con-
tribuintes para o Impos-
to de Circulação de
Mercadorias (ICM) e os
vinte maiores contri-
bu in tes do Imposto
sobre Serviços de qual-
quer natureza (ISS).

A medida da SEF visa
ao maior entrosamento
entre Governo, em-
presários e públicos,
procurando com isso,
aquela Secretaria, al-
cançar harmonioso en-
tendimento para as
tarefas a que se propõe,
como órgão de arre-
cadação.

UnB expõe "Desenhos da

paisagem norte-americana"
O Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de

Brasília, com a colaboração da Casa> Thomas Jefferson, fará'na Bi-
blioteca Central da UnB, de 1° a 13 de outubro, uma exposição de
Desenhos da Paisagem'Norte Americana, obras do Arquiteto Sylvio
de Vasconcellos.

Sylvio de Vasconcellos é autor de marcante obra sobre a arquite-
tura colonial mineira, brasileira e latino-americana. No Brasil in-
tegrou por m-ais de trinta anos, o grupo de Rodrigo de Melo Franco de
Andrade, embora em muitos trabalhos tenha sido ele mesmo o ilus-
trador dos temas, com desenhos de análises arqurteturais.

Vasconcellos aprendeu com Guignard, em Belo Horizonte o desenho
linear sem sombreado, sem gradações, fazendo a paisagem diáfana,
dela retendo num mínimo de traços e essência das coisas e das lem-
branças. Acender a poesia da paisagem urbana foi o compromisso que
Sylvio assumiu, mesmo onde ela parece ser escondida, ou mais es-
magada pelo volume da civilização industrial.

QUEM É

Arquiteto, historiador e crítico de arte, professor, escritor e dese-
nhista, Sylvio de Vasconcellos foi professor catedrático de Arquitetura
na Universidade Federal de Minas Gerais e um dos principais dire-
tores do Património Histórico e Artístico Nacional. Nesses últimos dez
anos tem lecionado' e dirigido pesquisa em vários países latino-a-
mericanos, especialmente em problemas de urbanismo.

Várias vezes premiado, Sylvio de Vasconcellos, após retirar-se de
suas atividades imediatas e rotineiras, dedica-se agora a uma intensa
pesquisa da paisagem urbana e periférica dos Estados Unidos.

Culturais
DETUR promove recital

de piano ao ar livre
Recital de piano ao ar livre será realizado no próximo

sábado, às 21 horas, em frente ao Palácio do Itamarati,
na Esplanada dos Ministérios. A promoção é do Gover-
no do Distrito Federal, através do Departamento de
Turismo.

A execução estará a cargo de Ana Cecília Prista
Tavares, um dos jovens talentos da Capital Federal.

Do programa constam "Suite Inglesa", de J. S. Bach;
"Cenas Infantis", de R. Schumann; "Le Petit Berger" e
"Jardins Sous La Pluie", de Debussy; e "Festa do
Arraial", de Octávio B. Maul.

A PIANISTA "

Ana Cecilia está radicada no Distrito Federal desde
1967, quando ingressou na Escola de Música de Brasília,
onde completou o Curso Técnico de Piano.

Atualmente cursa a Faculdade de Letras e o Depar-
tamento de Música da Universidade Brasília, onde é
aluna de Piano e Música de Câmara. Vem desenvolven-
do intensa atívidade, participando de recitais, na UnB e
de concertos para a juventude. Atua ativamente como
cantora e intérprete de textos, integrando um grupo
cujo objetivo é a união do teatro e da música.

Audição de "I Musici"

domingo na Catedral
O conjunto camerístico "I Musici" dará audição domingo próximo,

às 20H3Ó min, na Catedral de Brasília, como parte das festividades
comemorativas do centenário da chegada ao Brasil dos primeiros
imigrantes italianos. A promoção é da Fundação Cultural do Distrito
Federal em conjunto com a Embaixada da Itália.

Integram o conjunto doze instrumentistas de várias cidades ita-
lianas- seis violinos, três-violas, dois celos e um baixo - que se orga-
nizaram em Roma, em 1952, tendo estreado em março do mesmo ano
da Academia Santa Cecília, naquela cidade. O objetivo principal dos
componentes do grupo era e continua a ser o de "fazer música juntos
pêlo desejo de proporcionar ao público a antiga forma camerfstica".

Sempre mantendo suas características e finalidades originais, o
conjunto "I Musici" executa sem regente todas as peças de seu reper-
tório e cada componente pode assumir sucessivamente a parte do
solista. Outra particularidade se refere ao repertório - especializado
no barroco, mas incluindo frequentemente interpretações de música
clássica, romântica e contemporânea.

PROGRAMA

O programa da audição do "I Musici" em Brasília será o seguinte:
Mozart - "Uma pequena serenata"; Mendelsohn - "Concerto em Ré
menor para violino e orquestra de cordas"; Rossini - "Serenata para
cordas"; Schubert- "Cinco minuetos" e "Trio pá r a cordas"

Semana do Transito

encerra-se hoje
A Semana Nacional do Trânsito será encerrada hoje,

às 17 horas, no auditório do DKR/DF. Na ocasião

serão entregues prémios e diplomas dos concursos

realizados pelo órgão, todos no sentido de movimentar a Semana

do Trânsito, sensibilizando motoristas e pedestres para

o rig«roso c u m p r i m e n t o das leis de t r âns i to . (Página 2).
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Embaixador

da Nicarágua

visita Elmo Farias
Para uma visita de

cortesia ao governador
Elmo Sereio Farias es-
teve no Palácio do
Buriti o sr. Alfonso Or-
tega Urbina, chefe da
Missão Diplomática da
Nicarágua no Brasil. O
encontro teve lugar no
salão nobre. O bom
relacionamento entre
Brasil e Nicarágua,
bem como o intenso in-
tercâmbio mantido en-
tre as duas nações,
foram alguns itens a-
bordados pelo visitante.

O embaixador Alfonso
Ortega Urbina é di-
plomado em direito pela
U n i v e r s i d a d e de
Granada, formado pela
Escola Diplomática de
Madrid, é "Master" em
Leis comparativas pelo
"Laws Institute of the
Americas SMU", Te-
xas. Em sua longa
carreira já desempe-
nhou funções das mais
importantes na diplo-
macia mundial, re-
presentando seu pais.

De quase todas as
nações da América do
Sul recebeu condeco-
rações, nos mais ele-
vados graus, entre elas
a Grã-Cruz da Ordem
"Cruzeiro dó Sul", do
Brasil.

Será encerrada hoje a
Semana do Trânsito

A Semana Nacional do Trânsito será
encerra da hoje, comsolenidade marcada
para às 17 horas, no auditório do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal.

Consta da cerimonia entrega de pré-
mios e diplomas dos concursos realizados
pelo Detran, todos no sentido de movi-
mentar a Semana do Trânsito, sensibi-
lizando motoristas e pedestres para o
rigoroso cumprimento das leis de trân-
sito.

PREMIAÇÃO

Os alunos de 1° e 2° graus e do suple-
tivo, vencedores dos concursos de
"slogans" e cartazes receberão cader-
netas de poupança oferecidas pela Caixa
Económica Federal e pela Inça S/A,
além de diplomas de honra ao mérito.

O cabo Ara mi Vieira Borges e o sol-
dado Bra z Batista Ribeiro, ambos da Cia.

de Trânsito da PMDF, receberão di-
ploma de "Policial do Ano", e cabo Jorge >
Alberto Azevedo, da Cia. de Operações
Especiais da PM, foi escolhido "Moto-
ciclista do Ano". José Mário do Monte foi
o "Agente de Trânsito do Ano" e Satur-
nino Ramos, o "Motorista Padrão".

Será, também, entregue passagem
aérea de ida e volta a Manaus, ao jor-
nalista ganhador do concurso de repor-
tagens instituído pelo Detran.

FISCALIZAÇÃO

Durante a Semana do Trânsito o De-
tran intensificou a fiscalização nos
veículos de motores "diesel". Os que
acusaram produção de fumaça negra em
índices superiores a 60% foram autuados
de acordo com a legislação vigente, que
inclui multa de 10% do salário-minimo
regional, e o dobro, em caso de reincidên-
cia.

Corpo clínico do 19 Hospital Distrital de Brasília

realiza reunião mensal

A reunião científica mensal do corpo clinico do 1° Hospital Distrital de Bra-
sília, será realizada hoje às 11 horas, no auditório do 4° andar daquele hospital. O
tema será a apresentação, discussão e diagnóstico diferencial de um caso de
endocardite eosinofflica e leucemia eosinofilica, pelo dr. Melânio de Paula Bar-
bosa.

O encontro é promovido pela comissão de Ensino e Cultura, sob responsabi-
lidade da unidade de clínica médica, chefiada pelo dr. Samuel Nunes Magalhães.

Participarão da reunião, como convidadas, as seguintes unidades: gastroen-
terologia, chefe dr. Sylvio Pereira de Jesus, relator, dr. Fernando Américo Rttí»
zante de Castro; seção de anatomia patológica do Hospital dos Servidores da
União: chefe dr. Francisco Assis Marques Santos, relator, dr. Henrique Leonel
Lenzi; banco de sangue, relatora, dra. Maria Nazareth Petrucelli, chefe da'
unidade.

Novaca

Nas festividades comemorativas do aniversário da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, transcor-
rido no último dia 19, predominou o espírito de solidariedade e
companheirismo de toda a equipe da Companhia, desde o mais
humilde servidor até o mais graduado funcionalmente. Todos
participaram dos diversos atos programados pela sua Assessoria
de Relações Públicas, como se pode observar do flagrante aci-
ma, tirado durante a missa votiva mandada celebrar no Santuá-
rio de Dom Bosco.

6Df - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

EXPEDIENTE

"DISTRITO FEDERAI"

ó**"* OAdal 4* O«v«m« é» Ottf rn« M*i«l

Diretor
António C tutelo Branco

Redação e Adminútnçáo

SSS - ED. MASItIA .

12' ANDAI -FONE: 24-1303

Dominique

entrevista

o Governador
Entrevista sobre assuntos

relacionados com o setor eco-
-nômico-f inancei ro do Distrito
Federal foi concedida segunda-
feira última pelo Governador
Elmo Serejo Farias ao jornalista
Dominique Demain, do diário
"L'Echo de La Bourse", de
Bruxelas. O jornalista belga se
encontra no Brasil, a convite do
Itamarati, com o objetivo de
colher dados para a preparação
de artigos, e reportagens sobre o
desenvolvimento económico
brasileiro.

Autor da obra "Lê papier qui*
travailla" - que foi "best seller"
em 1971 em seu pais, e no qual e
analisada a importância das
ações da bolsa de valores -,
Dominique Demain é especia-
lizado em assuntos económicos.
Quanto a "L'Echo de la Bourse",
tem grande circulação em toda^a
Europa, não apenas pela se-
riedade e precisão das informa-
ções que veicula, mas, também,
por ser editado na Capital onde se
localiza a sede do Mercado
Comum Europeu. Durante a en-
trevista, o governador Elmo
Farias fez para o jornalista belga
ampla exposição sobre os assun-
tos específicos solicitados -
economia e finança - do Distrito
Federal.

Of KIMS DO COMIIO IlAZIllINSf
Snot M INMKTIUS MANCAS

Abel Rafael
é conselheiro

da FEDF
Osr. Abel Rafael Pin-

to acaba de ser no-
meado para exercer a
função de conselheiro
da Fundação Educa-
cional do Distrito Fe-
deral, através de de-
creto do governador El-
mo Serejo Farias.

O novo conselheiro da
FEDF vem substituir o
sr. Euripedes Cardoso
de Menezes, que soli-
citou exoneração do
cargo, tendo em vista
sua recente nomeação
como diretor-^eral do
Departamento de Res-
socialização da Se-
cretaria de Justiça do
Estado do Rio de Ja-
neiro.

O sr. Abel Rafael Pin-
to, que vinha exercendo
uma suplência no Con-
selho da Fundação, é
professor universitário,
ex-deputado federal e
exerce advocacia em
Brasilia

Secretários
e professores
na E. Parque
Os s -ec re tá r ios

Wladimir Murtinho, da
Educação e Cultura, e
José Affonso Monteiro
de Barros Menusier, da
Administração, reú-
nem-se hoje, às 15 ho-
ras, no auditório da Es-
cola-Parque com os
professores da rede
oficial de ensino do Dis-
trito Federal.

A 'reunião será a
segunda parte do diá-
logo aberto pelo sr.
Wladimir Murtinho, na
semana passada, sobre
a situação funcional dos
professores.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N°. 2.961 DE 30 DE
JULHO DE 1975

Altera a redaçao do artigo 2°.
"caput", do Decreto n°. 1.175, de
23 de outubro de 1969.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso II, da
Lei n°. 3,751, de 13 de abril de
1960.

DECRETA:

Art. 1°.- O artigo 2°. "caput", do
Decreto n°. 1175, de 23 de outubro
de 1.969, passa a vigorar com a
seguinte redaçao:

"Art. 2°.- As comissões de que
trata este Decreto serão esco-
lhidas de uma relação de 36 (trin-
ta e seis) cidadãos de ilibada
reputação e comprovada com-
petência e experiência em assun-
tos de transito".

Art. 2°.- Este Decreto entra em
v'igor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n°.2.441, de
14 de novembro de 1973 e demais
disposições em contrario.

Distrito Federal, em 30 de julho
de 1975;

87°. da República e 16°. de
Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON.
Republicado, por haver saído
com incorreções.

DECRETO N°. 3.009 DE 23 DE
SETEMBRO DE 1975

Declara de utilidade pública a
Ação Social Nossa Senhora de
Fátima de Brasilia.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, item II, da Lei n", 3.751,
de 13 de abril de 1.960,

DECRETA:

Artigo Único- É declarada de
utilidade pública a ''Ação Social
Nossa Senhora de,Fátima" com
sede nesta Capital, nos termos do
artigo 1°. do Decreto n°. 2.243, de
24 de abril de 1.973.

Distrito Federal, em 23 de setem-
bro de 1975:

87°. da República e 16°. de
Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA.

Secretaria de
Segurança

Publica

MARIA MONTEIRO MARTINS,
do cargo de Agente de Polícia,
classe "A", nível 17, matrícula n°
33.676, do Quadro de Pessoal
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, a
partir de 1° de outubro do corren-
te ano.
Distrito Federal, 15 de setembro
de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 19 DE SETEM-
BRO DE 1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960, e ten-
do em vista o constante do pro-
cesso n°. 127.875/74-SEP.

RESOLVE:
exonerar , a pedido, ANAEL
SOTERO DE SOUZA, do cargo de
Patrulheiro, classe "B", nível 13,

matrícula n°. 31.137, do Quadro
de Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito
Federal, a partir de 05 de novem-
bro de 1.974,

Distrito Federal, 19 de setembro
de 1975.

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DESPACHOS
Processo n": 063.245/75
Interessado: CMP/lla . RM
Assunto: Requisição de policiais-
militares
AUTORIZO: Ao Secretário de
Segurança Pública para fazer a
apresentação dos policiais-mi-
litares, observado o documento
de fls. 04.
Distrito Federal, 29 de agosto de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

DECRETO DE 15 DE SETEM-
BRO DE 1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
124.496/75-SEP,

RESOLVE:
exonera r , a pedido, ANNA

CONSELHO DE AROUITFTURA
E URBANISMO
ATA DA 51a. REUNIÃO OR-
DINÁRIA DO CONSELHO DE
ARQUITETURA E URBANIS-
MO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e oito dias do mês de
agosto de mil novecentos e seten-
ta e cinco, às nove horas, na sala
de reuniões do Palácio do Buriti,
em Brasília - Distrito Federal,
teve início a Quinquagésima
Primeira Reunião Ordinária do
Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Distrito Federal,
sob a presidência do Senhor
Governador ELMO SEREJO
FARIAS, com a presença dos
Conselheiros: SIZINIO DE AN-
DRADE GALVAO, STENIO DE
ARAÚJO BASTOS, NID DUTRA
D'AMORIM, FRANCISCO DE
SALLESBAPTISTA FERREIRA
E ALCEBIADES DE QUEIROZ
BARATA. Participou tamb/m da
reunião o Arquiteto ALOYSIO
DE CAR.VALHO SILVA,
Secretário Executivo do Con-
selho. Apôs a verificação de
"quorum", foi aprovada a ATA
da reunião anterior e, em se-
guida, o Conselheiro SIZINIO DE
ANDRADE GALVAO solicitou
retificação de termos da Decisão
n°. 03/75-CAU, proferida na 44a.
Reunião Ordinária, de 28 de
janeiro de 1975, para onde se lê na
alínea "b": ... "para lojas com
atividades" ..., leia-se: para lojas
e escritórios com atividades..., e
onde se lê na alínea "c": "Ter-
raço utilizado como está propos-
to", leia-se: Terraço utilizado
como está proposto no item 4,
folhas 30 do Processo n°.
72.938/74. Em seguida, foram
debatidos e julgados os seguin-
tes processos: Processo n°.
50.641/75, de interesse do Depar-
tamento de Educação Física,
Esportes e Recreação, trata de
solicitação de área para cons-
trução definitiva de sua sede. Foi
relator da matéria o Conselheiro
ALCEBIADES DE QUEIROZ
BARATA. O Conselho, acolhendo
o voto do relator, decidiu aprovar
o requerido, vez que o local cen-
traliza toda a administração do
órgão, proporcionando assim
uma melhor adequação da
prática dos desportos no Distrito
Federal; Processo n°. 263.765/74,
de interesse da Administração
Regional do Gama, trata da li-
beração de área para construção
de Feira Livre Permanente. Foi
relator da .matéria o Conselheiro

NID DUTRA D'AMORIM. O Con-
selho, acolhendo o voto do re-
lator, decidiu criar a áVea des-
tinada à Feira Livre Permanente
da Cidade Satélite do Gama, con-
forme a Planta C.S.G. - EP-54/1,
recomendando sejam observadas
as sugestões da Assessoria Téc-
nica da Secretaria de Viação e
Obras, às folhas 38 (trinta e oito)
do processo em julgamento;
Processo n". 70.214/74, de inte-
resse da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante, encaminhando estudos
visando a criação de novos lotes
no Núcleo Bandeirante. Foi re-
lator da matéria o Conselheiro
FRANCISCO DE SALLES BAP-
TISTA FERREIRA. O Conselho,
tendo em vista o relatório
apresentado, decidiu aprovar o
estudo preliminar NB-EP-5/1,
elaborado pelo Departamento de
Arquitetura e Urbanismo da
Secretaria de Viação e Obras,
com as seguintes recomenda-
ções: l - revogar o Decreto n°.
2.147, de 18.12.72, no que diz res-
peito à Planta PR-18/1; 2 — can-
celar a Planta PR-33/1, aprovada
pelo Conselho de Administração
da Novacap, em sua 777a. Sessão,
de 13 de agosto de 1973: Processo
n°. 68.921/74, de interesse da
Comissão de Atendimento à
Transferência do Corpo Diplo-
mático para Brasília, trata de
solicitação de revalidação do
projeto do Lote n°. 53 do Setor de
Embaixadas . Foi relator da
matéria o Conselheiro FRANCIS-
CO DE SALLES BAPTISTA
FERREIRA. O Conselho, aco-
lhendo o voto do relator, decidiu
aprovar a Planta PR-31/1 do
Setor de Embaixadas Sul, confor-
me o constante dos autos; Pro-
cesso n°. 56.977/75, de interesse
do Departamento de Progra-
mação e Controle de Obras da
SVO, encaminhando cópia da
Planta PR-6/1, referente aos ser-
viços de infraestrutura do Setor
de Motéis do Núcleo Bandeirante.
Foi relator da matéria o Con-
selheiro STENIO DE ARAÚJO
BASTOS. O Conselho, acolhendo
o voto do relator, decidiu aprovar
a elaboração de estudos, pelo
Departamento de Arquitetura e
Urbanismo da SVO, conforme a
Planta EP-1/1 (folhas 21) do
processo em debate, ou seja, a
transformação dos lotes n°. 3
(três) e 4 (quatro) do Setor de
Postos e Motéis - Rodovia Bra-

sília/Anápolis, além do apro-
veitamento da área livre existen-
te nas proximidades dos mesmos,
em 14 (quatorze) lotes destinados
a pequenos motéis, no Setor
Hoteleiro do Núcleo Bandeiran-
te: Processo n°. 307.352/75, de in-
teresse do Depar tamento de
Arquitetura e Urbanismo da
SVO, trata de acréscimos de lotes
residenciais no SHI/Sul, confor-
me Planta SHI/S-EP-18/1. Foi
relator da matéria o Conselheiro
STENIO DE ARAÚJO BASTOS.
O Conselho, tendo em vista o
relatório apresentado, decidiu
aprovar o estudo proposto, con-
forme as Plantas: PR-98/1, 99/1,
100/1, ' 101/1, 102/1, 103/1,
104/1, 105/1, 106/1, 107/1, 108/1,
109/1, 110/1, 111/1, 112/1, 113/l_e
114/1. Recomendando a criação
de uma área especial para
"Shoping Center", para aten-
dimento ao referido setor;
Processo n°. 916.733/72, de in-
teresse do Departamento de
Terras e Colonização, trata do
Anteprojeto e Relatório do
Núcleo Rural das Pedras. Foi
relator da matéria o Conselheiro
NID DUTRA D'AMORIM. O Con-
selho, acolhendo o voto do re-
lator, decidiu aprovar o projeto
do Núcleo Rural Riacho das
Pedras, limitado pelas Rodovias
DF-6, DF-10 e DF-21 e a linha
d'agua do Rio Preto, conforme o
Memorial Descritivo às páginas
21 (vinte um) e 22 (vinte e dois)
do presente processo; Processo
n°. 035.885/73, de interesse de
António Marques Ávila, trata de
acréscimo de área. O Conselheiro
STENIO DE ARAÚJO BASTOS
pediu vistas dos autos, ficando
assim o julgamento da matéria
para outra reunião; Processo
200.159/75. de interesse da Loja
Maçónica "Sete de Setembro",
trata de. solicitação de área para
construção de sua sede defini-
tiva. Foi relator da matéria o
Conselheiro NID DUTRA
D'AMORIM. O Conselho, aco-
lhendo o voto do relator, decidiu
aprovar a Planta CSP-PR-57/1,
que transforma os Lotes"E" e
"O" em áreas especiais, que
serão destinados respectivamen-
te aos Instituto Nacional de
Previdência Social - INPS e à
Loja Maçónica "Sete de Setem-
bro", destinando o Lote "C" para
a Biblioteca Pública de Planal-

' tina: Processo n°. 5.967/75, de in-
teresse da Companhia Imobi-
liária de Brasília, trata das Plan-
tas PR-25/1 e PR-31/1, da
Admin i s t r ação Regional de
Brazlândia. Foi relator da ma-
téria o Conselheiro STENIO DE
ARAÚJO BASTOS. O Conselho,
acolhendo o voto do Relator,
decidiu aprovar o estudo efe-
tuado pelo Departamento de
Arquitetura c Urbanismo da
SVO, assinalado em vermelho na
Planta CSB-PR-10/72 (folhas 13)
deste1 processo, em que muda
destinação do Lote "N", loca-
lizado no Setor Rodoviário e Cen-
tro de Comércio e Diversões, de
acordo com as normas estabe-
lecidas pela SPUR (fls. 11), na
Cidade Satélite de Brazlândia.
Muda também a destinação da
Área Especial numero 2 (dois) -
Setor Tradicional da mesma
Cidade), devendo ser observadas
as normas para construção, es-
tabelecidas pela SPUR às folhas
11 (onze) e verso deste processo;
Processo 70.028/74, de interesse
do Instituto de Educação Infantil
- INEI, trata de solicitação de
área para construção d& sua
sede. Foi relator da matéria o
Conselheiro ALCEBIADES DE
QUEIROZ BARATA. O Conselho,
acolhendo o voto do relator,

decidiu: l - objetivando dar so-
luções globais, sejam elaborados
estudos em todo o SHI-Norte/Sul,
a fim de criar áreas destinadas
ao e/nsino particular, visando as-
sim complementar a rede já exis-
tente, atravtfs de entidades par-
ticulares. 2 - que a área em tela
seja aprovada para escola de
atendimento aos cursos mater-
ial, jardim de infância e de 1°
Grau. 3 - retornar o processo ao
T)epartamento de Arquitetura e
Urbanismo da SVO, a fim de que
seja providenciado inicialmente
o constante do item um. 4 - co-
municar posteriormente à TÊR-
RACAP a criação da área para
escolas e sua consequente desti-
nação: Processo número
221.854/75, de interesse de Jalal
Ed Din Hilal Nuhd Mustafar,
trata de aprovação de projeto -
Quadra 8, Lote Especial n°. l,
Sobradinho. Foi relator da
matéria o Conselheiro ALCE-
BIADES DE QUEIROZ BA-
RATA. O Conselho, acolhendo o
voto do relator, decidiu: l - con-
siderar a Área Especial n°. l,
Quadra 8, Sobradinho, para
Comércio, dentre a situação de
fato criada pelo Alvará" expedido
em 1972, sobre o número 417/72:
2 - Sejam mantidas as demais
Áreas Especiais com a desti-
naçlfo especifica propostas às
tolhas 48 (quarenta e oito) e 49
(quarenta e nove) deste processo
pelo Departamento de Arqui-
tetura e Urbanismo da Secretaria
de Viação e Obras. 3 - Seja dado
conhecimento do item 2 ( dois) às
d e m a i s A d m i n i s t r a ç õ e s
Regionais. 4 - Seja dado conhe-
cimento à Companhia Imobi-
l iár ia de Brasilia; e Processo n°.
59.931/75, de interesse do Banco
do Brasil S.A., trata de am-
pliação horizontal do pavimento
tfirreo do edifício do Banco do
Brasil, situado no Setor Central
de Taguatinga. Foi relator da
matéria o Conselheiro SIZINIO
DE ANDRADE GALVAO. O Con-
selho, acolhendo o voto do re-
lator, decidiu criar a érea re-
querida pelo Banco do Brasil, no
sentido de possibilitar a am-
pliação horizontal do pavimento
t/rreo do edifício citado, situado
no Setor Central de Taguatinga.
Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente deu por en-
cerrada a Reunião, do que para
constar, eu, JOEL GUILHERME
DE MEDEIROS, Secretario
A d m i n i s t r a t i v o do Conselho,
lavrei a presente ata, que depois
de lida e achada conforme vai as-
sinada por todos os presentes à
reunião. Brasília, 28 de agosto de
1975.
PRESIDENTE: ELMO SEREJO
FARIAS, CONSELHEIROS:
SIZINIO DE 'ANDRADE GAL-
VAO, STENIO DE ARAÚJO
BASTOS, NID DUTRA
D'AMORIM, FRANCISCO DE
SALLES BAPTISTA F E R -
REIRA, ALCEBIADES DE
Q U E I R O Z BARATA, SEC.
EXECUTIVO: ALOYSIO DE
CARVALHO SILVA, SEC. AD-
MINISTRATIVO: JOEL GUI-
LHERME DE MEDEIROS.

Gabinete Civil
Atos do Chefe

PORTARIA DE 23 DE SETEM-
BRO DE 1975

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6°, do Decreto n°
2.461, de 11 de dezembro de 1973.
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RESOLVE:
conceder ao servidor Manoel An-
tónio de Carvalho, matrícula n°
55.537, Zelador, da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil -NOVACAP, à disposição
do Gabinete do Governador, a

gratificação de representação de
50% ( cinquenta por cento) sobre
seu vencimento no valor de Cr$
579,00 (quinhentos e setenta e
nove cruzeiros) percebidos atual-
mente naquela Companhia,
prevista no artigo 1°, item I,

combinado com o artigo 2°, do

bro de 1973
Distrito Federal, 23 de setembro
de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

^s árvores refrescam o clima; purificam o ar; regularizam
^ chuvas; sustentam os mananciais; proteja-as portanto, em
seu próprio benefício".

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 18 DE SETEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTR-ITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Artigo 6°. do
Decreto n°. 2.461, de 11 de dezem-
bro de 1973,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a gratifi-
cação de representação de
Gabinete concedida por Portaria
de 07.06.75, ao funcionário TI-
BURTINO ARARUNA DE AL-
MEIDA, Motorista, nível 10—B,
matrícula n°. 15.900, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado na Divisão de
Administração Geral, .. cie
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Brasília, 18 de setembro de 1975.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 18 DE SETEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Artigo 6°., do
Decreto n°. 2.461, de 11 de dezem-
bro de 1973,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do item
II; do Artigo 1°., combinado com
o Artigo 2°. do Decreto n°.
2.461, de 11 de dezembro de 1973,
gratificação de representação de
Gabinete ao funcionário JOSÉ
GUIOMARINO DIAS, Auxiliar de
Artífice de Manutenção, nível
05, matricula n°. 10.848, lotado
na Divisão de .Administração
Geral, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.
Brasília, 18 de setembro de 1975.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
SETEMBRO DE 1975

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida na alínea "a", inciso
II do Artigo 1° do Decreto n° 2.755

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
SETEMBRO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida na alínea "b", inciso
II do Artigo 1° do Decreto n° 2.755
de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, atribuída a
serv idora M A R Y ALMEIDA
NASCIMENTO, matrícula n°
12968, ocupante da Função em
Comissão símbolo FC-10, de
Secretár ia Datilógrafa desta
Admin is t ração , da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, a
partir díi publicação desta.
Tugual ingi i . 15 de setembro de
I97f>
OLYMPIO BARBOSA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE
SETEMBRO DE 1975

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida na alínea "b", inciso
II, do Artigo 1°. do Decreto n".
2.755 de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no

Artigo 1°. do Decreto "N" n°. 618
de 12 de junho de 1967, ao fun-
cionário GILSON RODRIGUES,
matrícula n°. 18.555, ocupante da
Função em Comissão símbolo
FC—05, de Assistente, Técnico,
desta Adminis t ração , da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 95% dos seus
vencimentos no valor mensal de
Cr$ 1.649,00, a partir da publi-
cação desta até 31/12/75.

Taguatinga, 190 de setembro de
1975.
OLYMPIO BARBOSA FILHO.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16
DE, SETEMBRO DE 1975
o 'ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
•da delegação de competência es-
tabelecida na alínea "a", inciso
I I do Artigo 1° do Decreto n" 2.755
c!v 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:
MANDAR CESSAR a prestação
de serviços extraordinários em
carater especial, determinados
nos termos do Artigo 5°, do
Decreto "N" n" 618 de 12 de junho
de 1967, aos servidores relacio-
nados em anexo, lotados nesta
Administração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, a
partir da publicação desta.
Taguatinga, 16 de setembro de
1975
OLYMPIO BARBOSA FILHO

de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:
DETERMINAR, a prestação de
serviços ex t raord iná r ios em
carater especial, previstos no
Artigo 5" do Decreto "N" n" 618
d f 12 de junho de 1967. aos fun-

cionários relacionados em anexo,
lotados nesta Administração, da
Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal , a partir da pu-
blicação desta até 31.12.75.
Taguatinga. 16 de setembro de
1975
OLYMPIO BARBOSA FILHO

ANEXO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE SETEMBRO DE 1975

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - ART. 5« DO DEC. "W N» 618/67

MATRÍCULA

00227

02836

13380

15217

16159
16282

17067

ORDEM DE

NOME

João Ananias de Siqueira
Miguel de Paula Salgado
António Carlos da Silva

José de Queiroz

José Angelo de Lima
António Pinheiro Filho '
Antonio Justine de Melo

TOTAL

; SERVIÇO DE 17 DE Chefe da S

CARGO NÍVEL

Auxiliar de Medigão
Apontador Fiscal
Auxiliar de Medição
Feitor
Trabalhador
Operador de Maq. Pesadas
Trabalhador

06
08
06

05
01
12
01

DESPESA MENSAL

181,00

216,00

181,00

171,00

130,00

306,00

130,00

CrS 1.315,00

eção de Orçamento e RESOLVE:
SETEMBRO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida na alínea "b", inciso
II do artigo 1° do Decreto n° 2.755
de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, atribuída ao
servidor GERMANO DO NAS-
CIMENTO, matrícula n" 08.274,
ocupante da Função em Comis-
são símbolo FC-10 de Chefe da
Seção de Orçamento e Finanças,
desta Admin i s t r ação , da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir da publicação
desta.
Taguatinga, 17 de setembro de
1975
OLYMPIO BARBOSA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
SETEMBRO DE 1975

O ADMINISTRADOR RE-
GIONAL DE TAGUATINGA, no
uso da delegação de competência
estabelecida na alínea "b", in-
ciso II do Artigo 1°. do Decreto
n". 2.755 de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo de integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
Artigo 1°. do Decreto "N" n°. 618
de 12 de junho de 1967, ao fun-
cionário FRANCISCO BE-
ZERRA MARROCOS^n a trie ula n°.
15*.609, ocupante da Função em
Comissão símbolo FC—10, do D

ANJSXO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE SETEMBRO DE 1975
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - ART. 5* DO DEC. "H" N« 618/67

MATRÍCULA

00151
00226

02885

12399

12412

14023

16816

HOME

Sinhô Corrêa Cortes

JoSo Joaquim da Silva

Pedro Soares de Oliveira

Claudionor Pereira de Araújo

Francisco António de Queiroz

Joaquim Justino Pereira

Manoel Soares

CARGO

Motorista

Operário Rural

Trabalhador

Auxiliar de Medigão

Pedreiro

Auxiliar de Medigão

Servente

NÍVEL

08

.06
01
06
09
06

05

DESPESA MENSAL

216,00

• 181,00

130,00

181,00

237,00

181,00

171,00

Finanças, desta Administração,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, na base de 75%. dos
seus vencimentos, no valor men-
sal de Cr$ 1.010,00, a partir da
publicação desta até 31.12.75.

Taguatinga, 17 de setembro de
1975.

OLYMPIO BARBOSA FILHO.

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
SETEMBRO DE 1975

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV, Artigo 32 do Regimento
da Administracão Regional de
Taguat inga, aprovado pelo
Decreto n°. 2.943, de 27 de junho
de 1975, e nos termos do Artigo 52
do Decreto n". 1.703, de 31 de
maio de 1971,

DESIGNAR, os servidores
Engenheiro MÁRCIO BATISTA
SILVA, Diretor da Divisão de
Obras Publicas, matricula 18.441,
Engenhe i ro GILSON R O D R I -
GUES, Assistente Técnico da
Adminis t ração Regional de
Taguat inga , m a t r i c u l a 18.555,
FRANCISCO BEZERRA MAR-
ROCOS, Chefe da Seção de
Orçamento e Finanças, matrí-
cula 15.609, PEDRO F I G U E I R A
FONSECA, Chefe da Seção do
Pessoal, matricula 9.122 e MA-
K!A DO CARMO MENEZES,
E s c r i t u r a r i a , m a t r í c u l a 6.229,
para comporem sob a presidên-
cia do primeiro, a Comissão de
Licitação de que trata o processo
n". 180.330/75-RA-III.

TAGUATINGA. 17 de setembro
de 1975.
OLYMPIO BARBOSA FILHO.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

TOTAL Cr$ 1.297,00

RESIDENCIAL INDUSTRIA
\lu^ (In \dniinisirnciiir

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE
SETEMBRO DE 1975

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da delegação de competência
estabelecida na alínea "a", in-
ciso II, do artigo 1°, do Decreto n°
2755, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR, a prestação
de serviços extraordinários em
carater especial, determinada
nos termos do Artigo 5° do De-
creto "N" n° 618 de 12 de junho de
1967, ao Servidor JOSÉ DIO-
NIZIO DOS SANTOS, Servente,
Nível 5, Matrícula n° 17339, do
Quadro -Provisório de Pessoal do
Distrito federal, lotado nesta
Administração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, a
partir de 29 de agosto de 1975.

Brasília, 11 de setembro de 1975
EDUARDO MUNDIM PENA
Administrador do SRIA

E ABASTECIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
SETEMBRO DE 1975

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da delegação de competência
estabelecida no inciso III do ar-
tigo 1° do Decreto n° 2755, de 25
de outubro de 1974,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos da alínea
"a", do artigo 21, do Decreto n°
2951 de 22 de julho de 1975, NEL-
SON F E R R E I R A DOS SANTOS,
Auxiliar de Medição, nível 6,
matrícula n° 14051, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, no
período de 22.09. a 21 de outubro
do corrente ano, o Chefe da Seção
de Conservação de Logradouros
Públicos, símbolo FC-10, da
Divisão de Obras, desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, por motivo
de férias.

Brasília, 16 de setembro de 1975
EDUARDO MUNDIM PENA
Administrador do SRIA



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, quinta-feira, 25 de setembro de 1975 Página 5

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 005
DE II DE SETEMBRO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no artigo 13, e
seus parágrafos, do Capítulo III,

das Normas para Execução
Orçamentaria e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n° 2.504,
de 28 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
1°- Alterar, na forma dos quadros
em anexo, os valores destacados

pela Ordem de Serviço n° 004 de
29 de agosto de 1975.
2° - Fica a Divisão de Progra-
mação e Controle, da Secretaria
de Administração, autorizada a
movimentar os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesas constantes do quadro em
anexo.
Brazlandia-DF, 11 de setembro
de 1975
'ANTÓNIO NETO DE GODOI

QUADRO A QUE- SE .EEFERE A ORDEM DE SERVIÇO HS OOH5e U íe setenbro de 1975

UNIDADE OHÇALEHTAHIA : REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BHAZLANDIA

ÓRGÍO KOVIMENTADOH DO CRÉDITO : DIVISlO D" PSCGEAIIAilO S C01TTBCI.3 - CSH - SZA

ATIVIDADE E/OU PBOJETO ELEMENTO

EA/2.010 - lanuTscrgJto DAS ATIVTDAICS DA An:ini3raA;Xo
.-.R-T-IOnAI DE BRAZrJfablA.

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações

S I I U A Ç Í O

ANTERIOR

20.067,80

50.364,00

22.175,00

ATOAI

1C. 297,80

52.364,00

22.175,00

T 0 T A I

•

52.836,80

ORDEM DE SERVIÇO N° 004
DE 29 DE AGOSTO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLANDIA, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no artigo 13 e
seus parágrafos, do Capítulo III,
das Normas para Execução
Orçamentaria e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n° 2.504,

de 28 de dezembro de 1973.

RESOLVE:
1° Alterar, na forma dos quadros
em anexo, os valores destacados
pela Ordem de Serviço n° 003, de
03 de julho de'1975.
2° • Ficam as Divisões de Cadas-
tro Financeiro e de Programação
\e Controle, da Secretaria de

Administração e Seçao. Finan-
ceira desta Administração
Regional autorizadas a movi-
mentar os valores corresponden-
tes aos elementos de despesas
constantes dos quadros em
anexo.
Brazlândia-DF, 29 de agosto de
1975.
ANTÓNIO NETO DE GODOI

A QUE SE REFERE A OR»! DS SERVIÇO W 004/75 , de o?? de agosto de 1975

UNIDADE ORÇAI31TAHIA ': P.EGIÍO ADHINISTRATIVA IV - ffilAZLÍNDIA

ÓRGÃO novBiENTADOR DO CREDITO : sivxsJG ps ra^'-ijlo 3 coi^i* - ca: - SSA

AilVimKE E/OU HlOJETO ELEtJSNTO

HA/2.010 - MAHUTSlTgXO DAS ATIVIDADES ?A ^IHISTKAgXO

H3GICTTAL D2 BP.^ZlJtóDIA:

S I T U A Ç Ã O

AHTSnOR

6.000,00

20.000,00
10.000,00

ATUA!

20.067,80
50.364,00

22.175,00

T 0 T A I

92.606,80

QUADHO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO N= 004/75, de^de agosto de 1975

UNIDADE OHÇAUMARIA . BBJUO ADMINISTRATIVA IV -BliAZltoDIA

ÓEGiO roVDSENTADOR DO CRÉDITO : DIVISÃO V. CADAS^O JTTArcZTJÍO - CSP - SSA

ATIVIDADE E/OU HtOJETO ELH.HHTO f

RA/2.010 - KAITOISTÇXQ DAS ATOTIEAD13S TIA AI!:.ZÍH;!T?A;IC

XEGICITAl D?, BSAZlJkiDIA.

3.1.1tO - Pessoal civil:
,01 - Veneinentos e Vantagens Fixas...

3.2.3.0 - Transferência de Assistência e

S I T U A Ç Í O

ANTSilOR

466.684,00

40.000,00

56.323,00

ATUAL

550.678,00
70.000,00

fl.689,00

T O T A L

702.367,00

QUADRO A QUE SE DEFERE A OEDEM DE SERVIÇO N2 004/75, agosto de 1975.

UNIDADE ORÇAIIENTJÍHIA : KEGlSO ADMINISTRATIVA IV - BIIAZLÍÍ1DIA

ÓRGÃO KOVEIEITTADOR DO CREDITO : SEjIO FITTAlTCtlITiA - RA IV - 3HAZTÍ"TTIA.

ATIVIDADE E/OU HtOJEIO ELMINTO

EA/2.010 - L!AínjT3!?gXO DAS ATIVIDATTS HA AIT.LlMISTSASlO
RSGIOITAL BE BSÁZIÍirDIA.
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros....

RA/2.047 - CUST3IO DO SIST3HA 33 IITCCKAgjQ PÚIilICA
SÁ RSGlXo ADKIHIST3ATIVA TCJ BHAZLÍEDIA.
3.1-3.2 - Outros Serviços de Terceiros....

EA/1.007 - URBArriZAÇlO HA ?3GlZo ATHiraSTP-ATIVA DS
BRAZLA3DIA.
4.1.1.0 - Obras Públicas

PJV/1.024 - COinTEUÇÃC DE C2NTRQS R2CREATIVCS S 33SPOE-
TIVOS S1: BPAZTÂItDIA.
4.3.1.0 - Obras Públicas

5A/1.029 - ATPIIAJÍO 130 SISTUÍA DE HUrJDTAÇZC PÚ3TICA
DA HT»lXO inTUUSfATI^A D3 B3A2IATTCA.
f- 1.1.0 - Obra™ ^blicas .

HA/1. 036 - 03TÍA- ^ TTTHOHA:':r™OS TIA TTSGlSO A^'IITISriA-
TCTA D'. BSAZrljaiIA.

P--!-í» f '/~*" *••"•'
S?C*P rincnc^lrâ

S I T U A Ç Ã O

AIIT3?LlOR

14.000,00
-o-

19.240,00

362.800,00

30.000,00

-o-

400.000,00

otnto.

ATUAL

22.126,20
3,00

22.707,00

5K8.798.00

60.000,00

70.000,00

700.000,00

a ffitU d, Q*lc!

T O T A L

1.463.634,20

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CEILÂNDIA
\lo \()m inis lrndur

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
SETEMBRO DE 1975
A ADMINISTRADORA DE
CEILÂNDIA, no uso da com-
petência estabelecida no Inciso
XI do artigo 37, do Regimento da
Administração Regional de
Taguatinga, aprovado pelo
Decreto n°. 2.942, de 25 de junho
de 1975,

RESOLVE:

1. Autorizar o Chefe do Distrito
de Fiscalização de Obras e Pos-
turas de Ceilandia, a exercer as
seguintes atividades regimen-
tais:

a) aprovar projetos de obras, que
estejam conforme o Plano;
Diretor de Ceilandia:
b) assinar e cassar alvarás de
construção, modificação e con-
servação, e ainda, assinar carta
de "habite-se", para as obras de
Ceilandia.

2. A vigência desta Ordem de
Serviço, retroage a 1° de julho de
1975, revogadas as disposições
contrarias.

Brasilia, 19 de setembro de 1975.

MARIA DE LOURDES ABADIA
BASTOS.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇAS CONCEDIDAS:
Interessado: Manoel Ferreira da
Silva

r.Matrícula: 698
Tipo: Licença inicial para tra-
tamento de saúde
Fund. Legal: Artigos 123, 97 e
98Ç, da Lei n" 1.711/52
Período: 04/08/75 a 23/08/75

Interessado: Manoel José da Sil-
va
Matricula: 1432
Tipo: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal, Artigos 93, 97 e 98 da
Lei n° 1.711/52
Período: 30/07/75 a 07/09/75
Documento: Atestado n" 2.166/75-
SM

Interessado: Miguel Dutra
Matricula: 14.308
Tipo: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 98:
DA Lei n" 1.711/52
Período: 01/08/75 a 15/09/Tb
Documento: Atestado n".
2.224/75-SM

Interessado: Aprígio Ribeiro
Alarcao
Matrícula: 206
Tipo; Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 98 da
Lei n° 1.711/52
Período: 10/08/75 a 31/08/75
Documento: Atestado n° 2.333/75-
SM

Interessado: Agenor Teixeira de
Araújo
Matricula: 1487
Tipo: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 98da
Lei n" '.711/52
Período: 18/08/76 a 01/08/76
Documento: Atestado n":
2.463/75 SM

interessado: José Florêncio de
Sousa
Matrícula: 880
Tipo: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund. legal:Artigos 93, 97 e 98, da
Lei n" 1.711/52
Período: 17/08/75 a 17/09/75
Documento: Atestado n° 2.468/75
SM

Interessado: Jda*o Bezerra do
Nascimento
Matrícula: 752
Tipo: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 99,
da Lei n° 1.711/52
Período: 06/08/75 a 15/08/75
Documento: Laudo Médico n"
1.976/75-SM

Interessado: Manoel Darci Alves
Matrícula: 12678
Tipo: Prorrogação de licença

para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 99 da
Lei n° 1.711/52
Período: 01/08/75 a 29/09/75
Documento: Laudo Medico n"
1.919/75-SM

Interessado: João Bezerra do
Nascimento
M«tric*la: 752
Tipo: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93Ç, 97 e 99,
da Lei n° 1.711/52
Período: 16/08/75 a 14/09/75
Documento: Laudo Médico n°
2.059/75-SM

Interessado, António Brasilino
dos Santos
Matricula: 18201
Tipo: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 99 da
Lei n° 1.711/52
Período: 01/08/75 a 18/09/75
Documento: Laudo Medico n°
2.068/75-SM

Interessado: Dorico Vieira dos
Santos
Matrícula: 16349
Tipo: Çrorrogaçào de licença
para tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97e 99 da
Lei n" 1.711/52
Período: 02/08/75 a 30/10/75
Documento: Laudo Médico n°
'.114/75 SM

SLARIOS FAMÍLIA CONCE-
DIDOS:

Interessado: Francisco Barbosa
Fernandes
Matrícula: 209
Despacho: CONCEDO salario-
família pela dependente ADE-
LINA FERNANDES BARBOSA,
irmã (alienada mental) nascida

'em 17.04.40, conforme Justifi-
cação Judicial n° 2.349 - G, Livro
n" 11 fls. 12, 2° Vara, Jstiça
Federal. Autorizo o pagamento
da vantagem a partir de julho/75,
inclusive.

Interessado: , HQdebrando
Ferreira de Oliveira
Matrícula: 14199
Despacho: CONCEDO salário
família pelos dependentes HIL-
D E B E R T O ALMEIDA OLI-
VEIRA, filho, nascido em 11.07.75
e LINDAURA FERREIRA DE
OLIVEIRA, mãe viúva, nascida
em 23.06.11, conforme documen-
tação apresentada. Autorizo o
pagamento da vantagem a partir

*de julho/75, inclusive.
Planaltina-DF, 10 de setembro de
1975 .
M A R I A RITA ALVES GUI-
MARÃES ^
Chefe da Seçao de Pessoal -DAG-
De. 06.07.75
Administração Regional de
Planaltina
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS
PROCESSO N0.: 107.558/75
I N T E R E S S A D O : M A N O E L
MIRANDA PEREIRA- Mat.
221-FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
APROVO.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 19 de agosto de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração

PROCESSO N0.: 25.176/75
INTERESSADO: EDILBERTO
ALENCAR VIEIRA- Mat.
8.736/-fhdf

ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS

APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação

de Cargos. Encaminhe-se o
presente processo à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal,
para as providências pertinen-
tes.
Brasília, 17 de setembro de 1975

JOSÉ ANTÓNIO DIAS
Secretario de Administração do
Distrito Federal (Substituto).

PROCESSO N0.: 26.652/75
INTERESSADO: MAURÍCIO
BEZERRA CARIELLO- Mat.
8.697/FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS

APROVO.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 17 de setembro de 1975

JOSÉ ANTÓNIO DIAS
Secretario de Administração
Substituto.

Centro de Seleção e treinamento
Ato» do Dintor
ORDEM DE SERVIÇO N°.
166/75-CEST.
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da SEA, aprovado
pelo Decreto n°. 2250, de 08 de
maio de 1973,

RESOLVE:
Designar o 2°. Tenente BM LUÍS
ANTÓNIO TAVARES DE LA-
C E R D A para minis t rar 4
( q u a t r o ) horas-aula sobre
"Primeiros Socorros", no Curso
de Prevenção e Combate a Incên-
dio, no período de 08.09a 10.10.75,
conforme Edital n". 034/75-CEST.
Brasília, 17 de 09 de 1975
JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N".
167/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do ^Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da SEA, aprovado
pelo Decreto n°. 2250, de 08 de
maio de 1973,

J

RESOLVE:
Designar o Capitão BM JOÃO
NILO DE ABREU LIMA para
ministrar 4 (quatro) horas-aula
sobre "Segurança do Pessoal",
no Curso de Prevenção e Com-
bate a Incêndio, no período de
08.09 a 10.10.75, conforme Edital
n". 034/75-CEST.
Brasília, 17 de 09 de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

Comissão de classificação e
Acumulação de cargos
992a. REUNIÃO
PROCESSO N°: 103.271/75
INTERESSADO : MARLUCE
JARDIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSE WENCESLAU
AMARAL .

DECISÃO '
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:
"Não há" acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".
Brasília, 11 de setembro de 1975
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ ANTÓNIO DIAS
Vice-Presidente
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Membro
Senhor Secretario de Adminis-
tração:
Encaminho à aprovação de V.
Kx". a presente Decisão, nos ter-
mos do artigo 20, do Regimento
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 17 de setembro de 1975
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
DISTRITO FEDERAL
ÓRGÃO : SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO
GABINETE

PROCESSO N°: 103.271/75
INTERESSADO: MARLUCE
JARPIM DE OLIVEIRA - Mat.
8.210-FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
APROVO.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 17 de setembro de 1975
JOSÉ ANTÓNIO DIAS
Secretário de Administração do
Distrito Federal
Substituto

991a. REUNIÃO
PROCESSO N0 . :
INTERESSADO:

25.176/75
EDILBERTO

ALENCAR VIEIRA
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS

RELATOR:
DIAS

DECISÃO

JOSÉ ANTÓNIO

fim de que seja fiscalizado o
cumprimento do horário a que
está obrigado o interessado".

Brasília, 09 de setembro de 1975
(EUCARIO GODINHO FILHO
(PRESIDENTE)- JOSÉ AN-
TÓNIO DIAS (VICE-PRESI-
DENTE)- JOSÉ WENCESLAU
AMARAL ( M E M B R O ) - ILDEU
DINIZ (MEMBRO)- JOSÉ AN-
TÓNIO AROCHA DA CUNHA
(MEMBRO)-

Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho à aprovação de V.
Exa. a presente Decisão, nos ter-
mos do artigo 20, do Regimento
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.

Brasilia, 17 de setembro de 1975.
EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE.

991a. REUNIÃO
PROCESSO N0 . : 26.652/75
INTERESSADO: MAURÍCIO
BEZERRA CARIELLO
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ ANTÓNIO
AROCHA DA CUNHA

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:

"Não há acumulação a apreciar
pelo exercício dos cargos de
Auxiliar de Enfermagem, nível
12, matricula n°. 8.736, da FHDF,
e de Auxiliar de Enfermagem,
sem identificação funcional, do
INPS, por parte de EDILBERTO
ALENCAR VIEIRA, devendo,
entretanto, o processo ser en-
caminhado àquela Fundação a

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sif icação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:

"Não ha acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".

Brasília, 09 de setembro de 1975
-EUCARIO GODINHO FILHO
( P R E S I D E N T E ) - JOSÉ AN-
TÓNIO DIAS (VICE-PRESI-
DENTE)- JOSÉ WENCESLAU
AMARAL (MEMBRO)- ILDEU
DINIZ ( M E M B R O ) - JOSÉ AN-
TÓNIO AROCHA DA CUNHA
( M E M B R O ) -

Senhor Secretario de Adminis-
tração:

Encaminho à aprovação de V.
Exa. a presente Decisão, nos terr
mós do artigo 20, do Regimento
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.

Brasília, 17 de setembro de 1975

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE.

COORDENAÇÃO DÓ SISTEMA DE MATERIAL

COMISSÃO Of UOMÇÂO

1. 258a REUNIÃO ( ORDINÁRIA)

'Processo n°: 23.390/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: To-
mada de Preços n° 42/75—SEA

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. desclassificar as propostas das
firmas abaixo, para os itens in-
dicados:
Kardan - Comércio, Importação e
Exportação Ltda. - itens 10, 12, 45
e 81;
Gráfica Valei Editora Ltda. -
item 16;
Arpei - Artigos para Escritório
Ltda - itens 15,29, 41,44 e 54;
2. desclassificar as propostas
das firmas seguintes, para os
itens enumerados:
Papel- Papéis e Artes Gráficas
Ltda. item 13;
Arpei- Artigos para Escritório
Ltda. item 20;
3. considerar fora de especifi-
cação as propostas das firmas a
seguir, para os itens indicados:
Papelaria Rodarte Comércio e
Importação Ltda. - itens 5°, 11, 58
e 59;
Papelaria Rio - Importação,
Comércio e Indústria Ltda. - itens
10 e 43;
Paulo César Bernardes e Cia. Lt-
da. - item 10 (alternativa de
menor preço);
Carvalho de Moraes e Cia. Ltda. -
item 58;
Arpei - Artigos para Escritório
Ltda. - itens 58 e 59;
4. não considerar as propostas
das firmas seguintes, para os
itens enumerados:
Papel - Papéis e Artes Gráficas
Ltda - item 18;
Papelaria Rio - Importação,
Comércio e Indústria Ltda. - item
44; Gimba - Indústria e Comércio
de Papéis Ltda. - itens 44, 45 e 56;
Paulo César Bernardes e Cia. Lt-
da. - item 17 (alternativa de
menor preço);

Carvalho de Moraes e Cia. Ltda. -
itens 17, 18 e 19;
5. prejudicar o item 13;
6. Opinar pela ãdjdicação do for-
necimento do material na forma
seguinte:
H.P. Mendes Comércio Indústria
Ltda. - item 28;
Papelaria Rodarte Comércio e
Importação Ltda. itens 4"., 9°.,
23, 26, 33 e 52;
Arqpasta Indústria Gráfica e
Comércio de Papel Ltda. - itens
44,, 45, 46, 47, 54, 55 e 56;
Papel - Papéis e Artes Gráficas
Ltda. - item 57;
Papelaria Rio - Importação,
Comércio e Indústria Ltda. - itens
1a, 2°, 3°, 5°, 6°, 7°, 8°, 12, 17, 19,
20, 21, 22, 24, 25, 29, 30, 31, 35, 37,
38, 41, 42 e 61;
COPEL — Comercial de Papel e
Representações Ltda. - itens 10,
27, 39, 49, 50 e 51;
Gimba - Indústria e Comércio de
Papéis Ltda. - itens 11, 14, 15, 32,
34, 48, 53, 58, 59 s 60;
Gretisa S.A. Fábrica de Papel -
itens 36 e 40;
Arpei - Artigos para Escritório
Ltda. - itens 16, 18 e 43.

Em 27 de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SEBATIAO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente

Processo n°: 25.326/75
Interessado: Gráfica Carajás Lt-
da.
Assunto: Prorrogação de prazo
para entrega de material
Relator: Sebastião Ester de Car-
valho

O Plenário da Comissão da Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por

unanimidade o voto do Relator,
decide pela prorrogação, em 08
(oito) dias, do prazo para a en-
trega do material constante da
Nota de Empenho n°33l/75-DPC,
emitida em .nome da firma
Gráfica Carajás Ltda. ficando a
mesma sujeita às penalidades
previstas.
Publique-se e encanimhe-se á
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 áe agosto de 1975

JORGE CAETANO
PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo n°: 24.499/75
Interessado: Manoel Vieira Filho
Assunto: Cancelamento de Nota
de Empenho
Relator: Sebastião de Carvalho

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo cancelamento da
Nota de Empenho n° 510/75 -DP-
C, emitida em nome da f i rma
Manoel Vieira Filho, por estar
em desacordo com a proposta da
adjudicatária.
Publique-se e encaminhe-se â
Divisão de Programação e Con-
trole, para proceder ao cance-
lamento, e a seguir, á Divisão de
Compras, para processar a
aquisição

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo n°: 21.977/72
Interessado: ICI - Farma Ltda.
Assunto: Renovação de ins-
crição no R.C. de Fornecedores
Relator: Sebastião Ester de Car-
valho

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções lega.is, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a aparticipar de Tomadas
de Preços para aquisição dos
materiais classificáveis no GMC
08.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente
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Processo n0.: 27.593/71
Interessado: Comercto e Indús-
tria Multiformes Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C.F.
Relator: João Laerte Bastos
Damascene

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC-01.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

Processo n°: 54.716/69
Interessado: Dionisio Schiphorst
Assunto: Inclusão de Grupo de
material
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
incluindo-a, também, como apta
a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GEI—03.

Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Pres iden t e da Comissão de
Licitação

t

JOÃO LAERTE. BASTOS DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro

ALCIDES DE O L I V E I R A
F L E U R Y
Membro Suplente

Processo n": 26.234/75
In te ressado: Tecidos Est rada
Ltda.
Assunto: Prorrogação de prazo
para entrega de material
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide autorizar a prorrogação,
em 30 ( t r in ta ) dias, do prazo para
a entrega do material constante
do item 3° da Nota de Empenho
n" 448/75 —DPC, emi t ida em
nome da firma Tecidos Estrada
Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as

providências complementares.

Em 05 de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente

OSMAR BARROS BARATA
Membro

Processo n°: 24.007/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - SEG e Outros
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Jorge Caetano
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 188/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade e voto do Relator,
DECIDE:

1. considerar fora de especifi-
cação as propostas das f i rmas
seguintes para os itens enume-
rados: Italma S. A. Indústria do
Mobiliário - itens 4° e 5°: M. L.
Magalhães Indústria e Comercio
de Móveis S. A. - itens 4°, 5a e 6°;
Escriba Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. - itens 3° e 4° (opção
de menor preço) e 6°; e Móveis
de Aço Fiel S.A. - item 1° (opção
de menor preço):
2. prejudicar o item 3°:
3. ADJUDICAR o fornecimento
de material na seguinte forma:
Italma S.A. Industria do Mobi-
liário - item é°;
Escriba Indústria e Comercio de
Móveis Ltda. - itens 2", 4° e 5°:
Marte Metalúrgica Mogi-Mirim
S. A. Indústria e Comércio - item
l"; e H. P. Mendes Comercio
Indústria Ltda. - item 7°.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.

Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Pres iden te da Comissão de
Licitação

JOÃO *LAERTE BASTOS
DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE O L I V E I R A
FLEURY
Membro Suplente

Processo n": 23.894/75
Interessado: Tele-Sistema Ltda.
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos GMC —
05 e 11, GEI—03 e 06, assim como
a prestação de serviços constan-
tes dos GS—10, 25 e 39.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Pres iden te da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE ' OLIVEIRA
FLEURY"
Membro, Suplente

Processo n°: 22.064/74
Interessado: Francisco Soares de
Sales
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator: Sebastião Ester de Car-
valho

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para asquisiçao de ma-
teriais classificáveis no grupo de
compra GMP 20.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo N°, 23.098/75
Interessado: Etiqueta Auto
Adesiva Ltda.
Assunto: Inscrição no R.C. de
Fornecedores
Relator: Sebastião Ester de Car-
valho

O Plenário da Comissão de
Licitaçào, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC 02.
Não considerados os grupos GMC
15 e 19 e GMP 12, por não guar-
darem conformidade com o seu
objetivo social.
Publique-se e encaminhe-se a
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo n°: 22.940/75
Interessado: Divaldo Cardoso
Moreira
Assunto: Prorrogação de prazo
para entrega de material
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de

Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo indeferimento do
pedido de prorrogação do prazo
para a entrega do material cons-
tante da Nota de Empenho n"
350/75-DPC, emitida em nome da
firma Divaldo Cardoso Moreira.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo n°: 21.991/75
Interessado: Centro de Seleçãp e
Treinamento
Assunto: Exploração de Cantina
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 145/75-SPC-DC
Relator: Francisco de Freitas

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide adjudicar a exploração da
Cantina situada na sede do Cen-
tro de Seleção e Treinamento à
f i rma LALD CANTINAS LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
da SEA, para as providências
complementares.

Em 22 de agosto de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

FRANCISCO DE FREITAS
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
OSMAR BARROS BARATA
membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
membro suplente.

Processo n°: 35.243/66
Interessado: Distribuidora de
Peças e Retífica Nacional de
Motores Ltda.
Assunto: Inclusão de grupo
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide autorizar a inclusão dos
grupos de compra GEI 08 e 13,
procedendo-se no R.C.F. e no
Certificado h° 406/75 as anota-
ções necessárias, ficando a in-
teressada apta a participar de
Tomadas de Preços para aqui-
sição dos materiais classificáveis
nos mencionados grupos.
Publiquê-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li
citação

FRANCISCO DE FREITAS
membro
OSMAR BARROS BARATA
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
membro suplente.

Processo n" : 10.567/67
Interessado: Mainline Móveis
S.A. Indústria e Comércio
Assunto: Renovação de inscrição

no R. C. de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho
O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expendindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( um ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classfica'veis nos grupos
cie compra G M C 2 6 e G M P 0 2 , 03e
19

Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

FRANCISCO DE FREITAS
membro
OSMAR BARROS BARATA
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
membro suplente

Processo n0.: 21 418/70
Interessado: Ferragens Raso
Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho
O PLENÁRIO DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC 25 e 27.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 22 de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente

Processo n0.: 19.026/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - SSP e Outros
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°. 170/75-SPC-DC

O PLENÁRIO DA COMiaSAO
DE LICITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. aproveitar a proposta da f i r m a
Cimento Tocantins S.A.;
2. ADJUDICAR o fornecimento do
material à f i rma Cimento Tocan-
tins S. A.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.
Em 22 de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente .da Cmissão de
Licitação

FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente

Processo n".: 22.158/70
Interessado: R i c ' A r t Móveis
Ltda.
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Assunto: Renovação de inscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 (um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos seguin-
tes grupos de compra:
GMP 02, 03, 19 e 20.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TYBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente

BRASÍLIA, quinta-feira, 25 de setembro de 1975

OBS: (Revisão) não risque esta
emenda.

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.

Processo n° : 30.216/70
Interessado: ENINCO - Enge-
nharia Indústria e Comércio
Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. de Fornecedores
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no grupo de
compra GMC 25, assim como a
prestação dos serviços constan-
tes dos grupos GS 10 e 32.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 22 de agosto de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-

citação

FRANCISCO DE FREITAS
Membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTTILHO
membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO

membro suplente

Processo n°: 24.907/71
Interessado: Recapagem Royal
Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. de Fornecedores
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade ò voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis no GMC 06.
Publique-se e encaminhe-se a
Divisão de Compras, para as
providências complementares
Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-

citação

FRANCISCO DE FREITAS
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO

memb J suplente

Processo n°: 23.422/74
Interessado: Plantei S.A.
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. de Fornecedores
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( um)
ano, a contar da data de sua
emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos seguin-
tes grupos de compra: GMC 02,
05,09,13, 22 e 28; GEIOl.02,03, 04,
06, 07, 08, 09, 10 e 13; GMP 02, 04,
05,06,07, 13, 14,16,17 e 19.
Não considerados os grupos de
compra GMC 17 e 30, GE I 05 e
GMP 03 e 21, por não guardarem
conformidade com o objetivo
social da firma.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 22 de agosto de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-

citação

FRANCISCO DE FREITAS
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO

membro suplente

Processo n°: 9,536/68
Interessado: Volbrás S.A. Peças
e Serviços
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 < um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas dê
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC 06 e 07, assim
como a prestação de serviços
concernentes ao seu objetivo
social.
Publique-se e encaminhe-se á

Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 22, de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da .Comissão de Li-
citação

FRANCISCO DE FREITAS
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
membro suplente

Processo n°: 1.618/75
Interessado: Delize Maria de
Jesus
Assunto: Inscrição no R. C. de
Fornecedores
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da. .Çpmissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC O? e 27.
Não foi considerado o grupo de
compra GMC 07, por não guarda
conformidade com o objetivo
social da requerente.
Publique-se e encaminhe-se â
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 22 de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

FRANCISCO DE FREITAS
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
membro suplente

Processo n°: 23.200/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - RA VI/SEG
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Jorge Caetano
Julgamento de Licitação: To-
mada de Preços n° 44/75-SEA
O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide reformular a decisão
proferida na 1.250". Reunião,
(Ordinária) , de 13.8.75, que passa
a ter a seguinte redação:
1. considerar fora de especifi-
cação a proposta da firma n" 3,
para item 3° (opção de menor
preço);
2. Opinar pela adjudicação do
fornecimento do manteríal da
seguinte forma: ,
Sotreq S.A. de Tratores e
Equipamentos - item 2°;
Slaviero Comercial S.A. - item
1°;
Som aço Comércio e Indústria Lt-
da. - item, 3°.
Publique-se.
Em 22 de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
FRANCISCO DE FREITAS
membro

TA* AG Y QK CASTILHO
m «m bro

OSMAR BARROS BARATA
membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
m em bro suplente

Processo n0.: 25.409/75
Interessado: Têxtil Tabacow S.A.
Assunto: Inscrição no R. C. de
Fornecedores
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
resolve baixar o processo em
diligência, a fim de que a interes-
sada apresente nova declaração
de capacidade técnica, em subs-
tituição à fornecida pelo M. A. -
Seção de Material, por se tratar
de fotocópia não autenticada.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro

Processo n0.: 37.261/70
Interessado: Companhia Comer-'
ciai de Vidros do Brasil-CVB
.Assunto: Renovação dednscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator: Francisco de Freitas

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do
pedido formulado pela interes-
sada, expedindo-se o certificado
com prazo de validade de 01
( um) ano, a contar da data de sua
emissão. Apta a participar de
Tomadas de Preços para aqui-
sição dos'materiais classificá-
veis no grupo de compra GMC 25.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
TIBAGY DE CASTILHO,
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro

Processo n0.: 25.395/75
Interessado: KAD - Comércio e
Representações Ltda.
Assunto: Inscrição no R. C. de
Fornecedores
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
resolve baixar o processo em
diligência, a fim de que a .'interes-
sada providencie a correção da
divergência constatada entre o
"Questionário" preenchido pela
mesma e a última alteração con-
tratual apresentada, referente
ao endereço da sede da firma,
Publique-se e encaminhe*-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 22 de agosto de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

DISTRITO FEDERAL

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente.

Processo n°: 11.606/71
'Interessado: ITEL -" Indústria
Transformadores Eletricos S.A.
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator: Francisco de Freitas.

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
resolve baixar o processo em
diligência, a fim de que a interes-
sada promova a substituição das
declarações de capacidade téc-
nica por outras, que atendam o
exigido no item 5 da Portaria
SEA n° 54 de 11.01.71, uma vez
que as entidades emitentes das
constantes do processo nffo são
consideradas como órgão
publico.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 22 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da. Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
membro
OSMAR BARROS BARATA
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
membro suplente.

Processo n°: 23.396/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - DAG/SEA
Assunto: AquisiçàTo de Material
Relator: Osmar Barros Barata
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°. 174/75-SPC-nC

O Plenário ' da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. determinar a revogação do
presente Convinte;
2. retornar o processo à Divisão
de Compras, para processar nova
licitação.
Publique-se e encaminhe-se.
Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro
OSMAR BARROS BARATA
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO,
membro suplente

Processo n°: 25.273/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - RA II e SEC
Assunto: Aquisição de Material.
Relator: Sebastião Ester de Car-
valho
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 181/75-SP C-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. considerar fora de especifi-
cação as propostas das firmas
PAPELARIA RIO Impor-
tação, Comércio e Indústria
Ltda. H. P. Mendes Comercio
Indústria Ltda e Carvalho de
Moraes e Cia Ltda. para o item
4°.;
2. ADJUDICAR o fornecimento
do material na forma seguinte:
COPEL - Comercial de Papel e
Representações Ltda. item 3°;
Plantei. S.A. - item 4°;
FRINAL - Representações e
Comercio Ltda. - itens l" e 2°.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
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trole, para empenhar a despesa.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro^
OSMAR SARROS BARATA
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
membro suplente.

Processo n°: 25.277/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - AC/SEA
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Sebastião Ester de Car-
valho
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 180/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. prejudicar o item 2°;
2. adjudicar o fornecimento do
material relativo ao item 1° à fir-
ma Elétrica Brasília Ltda.
3. determinar à Secretaria-Exe-
cutiva que providencie cópias
(frente e verso) do PAM N°.
017/75, que juntamente com
cópias do voto do Relator e desta
decisão formarão novo processo
para aquisição do material re-
ferente ao item prejudicado,
prejudicado.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e
Controle, para empenhar a des-
pesa.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo n": 23.108/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal RA V e Outros
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de tLicitaçao: Con-
vite n° 168/75-SP*C-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. considerar fora de especifi-
cação as propostas das firmas
PAPELARIA RIO - Importação,
Comércio e Indústria Ltda. H.P
Mendes Comercio Indústria
Ltda. e Ryfax - Comércio de
Maquinas e Artigos p/Escritório
Ltda. para o item 1° e da f irma
GIMBA- Indústria e Comercio de
Papéis Ltda. para o item 14;

2. considerar não similar ao
material especificado ao Convite,
ps artigos apresentados pelas fir-
mas PAPELARIA RIO — Impor-
tação, Comérc io e Indústria
Ltda. e GIMBA - Indústria e
Comércio de Papéis Ltda, para o
item 16;
3. ADJUDICAR o fornecimento
do material dá seguinte maneira;
PAPELARIA RIO - Importa-
ção, Comercio e Indústria Ltda -
itens 3°, 4°, 5°, 8°, 10, 11, 12 e 20;
COPEL — Comercial de Papel e
Representações Ltda - itens 6°, 14
e 17;
H. P Mendes Comércio Indústria

Ltda - item 19;
GIMBA T Indústria e Comércio de
Papeis Ltda. - itens 1°, 2°, 7°, 9°,
13, 15 e 18:
TECNOGERAL S.A. Comercio
Indústria - item 16.

Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo n°: 24.875/75
Interessado: Secretaria de Ser-
viços Sociais • GDF
Assunto: Aquisição de material
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°s 184 e 185/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDEr
1. com relação ao Convite n°
184/75-SPC-DC:
a) aproveitar a proposta da firma
Henri Matarasso Decorações
S.A. para o item 1°;
b) considerar fora de especifi-
cação a proposta da firma Henri
Matarasso Decorações S.A. para
os itens 2°, 3°, 4° e 5°
c) ADJUDICAR o fornecimento
do material na forma seguinte:
Móveis Confort Ltda - itens 2°, 3°,
4° e 5°
Henri Matarasso Decorações
S.A. - item 1°.

2. com relação ao convite n°
185/75-SPC -DC.
a) prejudicar o item 1°.

b) ADJUDICAR o fornecimento
do material relativo ao item 2° à
firma Empresa Brasileira de
Varejo S.A.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de, Administração Geral
da SEF, para as providências
complementares.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro suplente

Processo n0.: 12.731/66
Interessado: Santa Luzia Peças e
Serviços Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 (um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC 04 e 06, assim

como a prestação de serviços
constantes do GS 26.
Publique-se e encaminhe-se à
DivisSo de Compras, para as
providências complementares.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da ComissSo de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
M e m b r o S u p l e n t e
Processo n0.: 14.868/67
Interessado: Sociedade Gua-
nabara Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC 15 e 24 e GEI 10.
Publique-se e encaminhe-se è
Divisão de Compras, para as
providencias complementares.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
M e m b r o S u p l e n t e
Processo n0,: .24.521/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - CSTI/SEA
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Jorge Caetano
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 171/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator:
DECIDE:

1. considerar todas as propostas
apresentadas;
2. ADJUDICAR o fornecimento
do material na seguinte forma:
V. F. Silva e Cia. Ltda. - itens 4°,
5°, 6°, 7°, 8° e 9°;
SEMAQ - Serras e Máquinas
Ltda. - item 2°;
A Construtiva Material de Cons-
trução Ltda. - item 1°;
Casa dos Parafusos Ltda. - item
3°.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO

Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

SEBASTIÃO ESTER DE CAS-
TILHO
Membro Suplente.

Processo n".: 22.744/66
Interessado: Cia. T. Janer
Comércio e Indústria
Assunto: Inclusão de grupo
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do
pedido formulado pela interes-
sada, incluindo-a, também, como
apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no grupo de
material GMC-03.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em, 27 de agosto de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro

Processo n0.: 23.016/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - SSS e SVO
Assunto: Aquisição de Material
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°. 176/75-SPC-DC.

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. não considerar a proposta da
firma FRINAL Representações
e Comércio Ltda. para o item 1°.,
única apresentada, por oferecer
material de procedência estran-
geira;
2. opinar pela revogação do
presente Convite;
3. retornar o processo à Divisão
de Compras, para proceder nova
licitação, atentando para a ob-
servação da firma H. P. Mendes
Comércio e Indústria Ltda.;
quanto a não existência de si-
milar nacional para o material
constante do item 1°.
Publique-se e encaminhe-se.

Em 27 de agosto de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro

Processo n0.: 25.842/75
Interessado: Barbosa Comercio e
Representações Ltda.
Assunto: Retificaçao de Nota de
Empenho
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
retificando-se a especificação do
material constante d8 Nota de
Empenho n". 537/75-DPC, para

"Recipiente giratório" "sabo-
neteira", de vidro tipo Globo,
capacidade de aproximadamente
500 cc, para sabão líquido, co-
locado em local designado".
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para as providências com-
plementares.

Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro

Processo n0.: 25 351/75
Interessado: COFERMASA
Comércio e Representações
Limitada
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos GMC 03,
08, 25 e 27.
Não considerados os GMC 26 e 28,
por não guardarem;; conformi-
dade com o objetivo social da fir-
ma.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro

Processo n°: 30.397/68
Interessado: J. P. Lemos - Ins-
trumental Medico Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. de Fornecedores
Relator: Jorge Caetano

0 Plenário da Comissão de
LicitaçSo, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
após a mesma ter cumprido a
diligência ordenada por esta
Comissão na 1.235a. Reunião
(Ordinária), expedindo-se o cer-
tificado com prazo de validade de
01 ( u m ) ano, a contar da data de
sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GEI 04 e 07 e GMP 04,
05 e 14.
Não fo ram considerados os
grupos GMC 23 e 24, GEI 05 e GS
04, 05, 27, 28 e 38, por não guar-
darem conformidade com o ob-
jetivo social da firma.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providencias complementares.
Em 27 de agosto de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissflo de
Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS
DAMASCENO
Membro
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TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
SEBASTIÃO ESTER DE CAR-
VALHO
Membro Suplente

Processo n0.: 24 216/75
Interessado: Carvalho de Moraes
e Cia. Ltda.
Assunto: Retificação de espe-
cificação de material (solicita)
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da ComissSo de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo cancelamento do
item 6°. das Notas de Empenho
n°.s. 468, 472 e 476/75 - DPC,
emitida em nome da firma Car-
valho de Moraes e Cia. Ltda., em
virtude de ter havido falha na es-
pecificação do Anexo-Unico do
Convite n°. 107/75-SPC-BC, não
cabendo a aplicação de qualquer
penalidade prevista à adjudi-
catária.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, e a seguir, a Divisão de
Compras, para as providencias
complementares.
Em 1° de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da ComissSo de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente

Processo n°: 25.250/75
Interessado: COFERMAT -
Companhia Brasileira de Ferro e
Materiais de Construção
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade até 31 de de-
zembro de 1975, data em que ex-
pira o mandato do procurador
nomeado para representa-la no
Distrito Federal.

Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC 05, 07, 14, 25 e
28, GE I 02 e 08 e GMP-05 e 17.

Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO

Presidente da Comissão de
Licita çlfb

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

Processo n°: 25.923/75
Interessado: Metalúrgica Agua
Ltda.
Assunto: Inscrição no R.C. de
Fornecedores
Relator: Osmar Barros Barata.

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de avalidade até 05.12.75,
data em que expira o mandado de
procuradora nomeada para
representá-la junto aos órgãos
públicos em geral sediados no
Distrito Federal.

Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC-30 e GMP-02, 04
e 19.
Não considerado o grupo GEI-01,
por não guardar conformidade
com o objetivo social da firma.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro suplente

Processo n". 26.097/75
Interessado: Comercial Dablyu
de Móveis Ltda.
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: Osmar Barros Barata.

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
resolve baixar o processo em
diligência, a fim dê que a interes-
sada atenda as seguintes exigên-
cias:

1. promova a substituição da
declaração de capacidade téc-
nica fornecida pela Companhia
Nacional de Escolas da Comu-
nidade, por outra de emissão por
orgab público, conforme pre-
ceitua o item 5 da Portaria SEA
n° 54 de 11.01.71:

2. junte nova declaração de
idoneidade financeira, que aten-
Ua, em seus termos, o disposto no
item 6 da mencionada Portaria.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providencias complementares.

Em 1° de setemro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro ^

OSMAR BARROS BARATA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro suplente

Processo n°: 54. 598/69 •
Interessado: H.P. Mendes
Comercio Industria Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C.F.
Relator: Alcides de Oliveira
Fleury

O Plenário da Comissão de
Licitação, nó uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 (um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC-01, 02, e 20; GM-
P-02, 05, 06 e 16, assim como a
prestação de serviços constantes
dos grupos GS—02 e 18.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS D*A-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro suplente

Processo n": 4.771/71
Interessado: Empresa Gráfica
Gutemberg Ltda.
Assunto: Inclusão de grupo
Relator: Alcides de Oliveira
Fleury

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
incluindo-a, também, como apta
a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC —
02, procedendo-se as devidas
anotações.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências _ complementares.
Em 1°. de setembro de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO }
Membro

ALCIDES DE O L I V E I R A
FLEURY
Membro Suplente

Processo n°: 21. 574/75
Interessado: DISTE X - Distri-
buidora de Produtos Têxteis
Ltda.
Assunto: Inscrição no R.(J.F.
Relator : Alcides de Oliveira
Fleury

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
uninimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos seguin-
tes grupos de compra: GMC—03,
07, 10, 12, 17 e 31 e GMP-13.
Não considerados os grupos GM-
C-13 e GMP-20, por não guar-
darem conformidade com o ob-
jetivo social da firma.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as

providências complementares.
Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTO3 DA-
MASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA .
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro suplente

Processo n".: 24.202/75
Interessado: ADAP S.A. - Co-
mércio e Indústria
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: João Laerte Bastos
Damascene

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade até 30.09.75,
data em que expira o mandato do
procurador nomeado para re-
presentá-la no Distrito Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
GMP-02 c 03.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 1°. de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente.

Processo n0.: 24 258/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal- ACSNB
Assunto: Aquisição de Material
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°. 175/75-SPC—DC

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. desclassificar, em sua tota-
lidade, as propostas das firmas
CIMPLA S.A. - Comercial e In-
dustrial do Planalto, Geraldo An-
tónio Rodrigues de Freitas e
Lauro Faria S. A - Comércio de
Materiais de Construção;
2. desclassificar, em parte, as
propostas das firmas Ferragens
Raso Ltda. e Pureza e Cia. Ltda.,
aproveitando a proposta da
primeira para os itens 6°. e 16 e
da segunda para o item 30;
3. considerar fora de especifi-
cação as propostas das firmas
seguintes para os itens enume-
rados: A Construtiva- Material
de Construção Ltda. itens 6°. e
30; Casa Lopes de Ferragens Lt-
da.- itens 6°. e 30; Coelho, e
Cia. Ltda.- itens 6°. e 30; Mareisa
S.A.- Comércio e Indústria - itens
6°. 30 e 34, Pronal Produtos
Nacionais- Madeiras e Plásticos
Ltda. — item 6°. e Madeireira
Cedro Ltda. - itens G°', 8°., e 34; p4.
Itens 24 e 26- adjudicar o forne-
cimento por sorteio;
5. Itens 2°. e 17— adjudicar o for-
necimento à firma Á Construtiva
Material de Construção Ltda.
6. não considerar a cotação da
f i rma Mareisa S.A. - Comercio e
Indústria, para o item 29;

7. ADJUDICAR o fornecimento
do material na forma seguinte:
A Construtiva - Material de Cons-
trução Ltda. — itens 2°., 7°., 11,
14, 15,17, 19, 20, 24, 25, 27, 28 e 32;
Ferragens Raso Ltda.- itens 6°. e
16;
Mareisa S.A.- Comércio e Indús-
tria- itens 3°., 5°., 8°., 22 e 31;
Pronal- Produtos Nacionais-
Madeiras e Plásticos Ltda. Itens
23 e 26;
Pureza e Cia. Ltda.- item 30;
Madeireira Cedro Ltda. —itens
1°. 4°, 9°, 10, 12, 18, 21, 29, 33 e 35;
Irmãos Sebba Ltda. - item 34;
8. Prejudicar o item 13;
9. Determinar que a Secretaria-
Executiva providencie cópias
(frente e verso) do PAM n°.
13/75-RA I, do voto do Relator e
desta decisão, que formarão novo
processo para a aquisição do
material constante do item
prejudicado.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
da ACSNB, para as providencias
complementares.
Em 1°. de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

•

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente

Processo n0.: 24.285/75
Interessado: Gove/no do Distrito
Federal - SVO e GAG
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Osmar Barros Barata
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°. 172/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitac'Sb, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. não considerar a proposta da
f i rma Papelaria Pio - Impor-
tação, Comerc io e Indus t r ia
Ltda., para o item 3°.:
2. ADJUDICAR o fornecimento
do material à f i rma Plantei S.A.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.

Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Pres iden te da Comissão de
Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE O L I V E I R A
FLEUPY
Membro Suplente
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

Processo n0.: 25.272/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - SEG e Outros
Assunto: Aquisição de Material
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°. 183/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. desclassificar as propostas das
firmas Editora Gráfica Ipiranga
Ltda. e Editora Gráfica Eixo
Ltda.:
2. considerar fora de especifi-
cação a proposta da firma
Paranoa - Artes Gralicas e
Editora Ltda., para os itens 1°.,
2".. e 4°.:
3. ADJUDICAR o fornecimento
do material na forma seguinte:
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Gráfica Valei Editora Ltda. -
item 2°.:
Coronário Artes Gráficas Ltda. -
item 4°.:
Gráfica e Papelaria BIC Ltda. -
item 1°. :
Paranoá Artes Gráficas e Edi-
tora Ltda. • item 3°.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.

Em 1°. de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES OLIVEIRA FLEURY
Membro Suplente
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

Processo n0.: 25.909/75
Interessado: CONTISUL - For-
mu lá r io s Contínuos Sulbrasi-
leiros Ltda.
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do' Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de val;dade de 01 (um | ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no grupo
GMC-01.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 1°. de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

Processo n0.: 34.600/70
Interessado: Indústrias Eternit

. S,A.
/vssunto: Renovação de inscrição
no R. C. F. ,
Relator: Tibagy de Castilho

0 Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
após a mesma ter cumprido a
diligência ordenada por esta
Comissão na 1.250a. Reunião ( Or-
dinária) , expedindo-se o certi-
ficado com prazo de validade de
01 ( um) ano, a contar da data de
sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC-25.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 1°. de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO- membro;
TIBAGY DE CASTILO - mem-
bro;
OSMAR BARROS BARATA -
membro;
ALCIDES DE OLIVEIRA
F L E U R Y — membro suplente.

Processo n0.: 13.431/72
Interessado: Móveis German In-
dústria e Comércio Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. F.
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC-26, GMP-02, 03,
04, 11 e 19.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 1°. de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comus^.j de Li-
citação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO - membro;
TIBAGY DE CASTILHO
membro;
OSMAR BARROS BARATA -
meipbro;
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY — membro suplente.

Processo n0.: 23.599/75
Interessado: Companhia Bra-
sileira-de Filmes Sakura
Assunto: Inscrição no R. C. F.
Relator: r 'bagy de Castilho

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade até 12 de agosto
de 1976, data em que expira o
mandato do procurador nomeado
para representá-la no Distrito
Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC-19.
Não considerado o GE 1-04, por
não guardar conformidade com o
objetivo social da firma.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em l°.4de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO - membro;
TIBAGY DE CASTILHO -
membro;
OSMAR BARROS BARATA -
membro;
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY — membro suplente.

Processo n°: 24.880/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - RA III
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 179/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide adjudicar o fornecimento
do material á firrria Henri
Matarazzo Decorações S.A.

Publique-se e ericaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.
Em 1° de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro

OSMAR B AR R OS B AR AT A

membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY

. membro suplente

Processo n°: 25.278/75

Interessado: Governo do Distrito
Federal - RA'VI e RA II

Assunto: Aquisição de Material
Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação:Convite
n° 186/75-SP C-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. desclassificar a proposta da
f i rma Supermercados Pão de
Açúcar S.A.:
2. não considerar a proposta da
firm*. Salvatore Nista, para o
item 2°;
3. prejudicar o item 2°:
4. ADJUDICAR o fornecimento do
material na seguinte forma:
Abel Pereira da Silva - item 3°;
Salvatore Nista - itens 1°, 4° e 5°.
5. determinar que o Secretário-
Execut ivo providencie cópias
(frente e verso) no PAM N°
031/75-RA VI, do voto do Relator
e desta decisão, que formarão
novo processo para aquisição do
item prejucicado:
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.
Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
rrlembro

O.SMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTILHO
plembro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

Processo n°: 26.213/75
Interessado; Controles Gráficos
Darú S.A.:
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade até 03.08.75,
data em que expira o mandato do
procurador nomeado para re-
presenta-la no Distrito Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC-01.

Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, pra as
providências complementares.
Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Preisente da Comissão de
Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
^embro

OSMAR BARROSBARATA
piembro

TIBAGY DE CASTILHO
wernbro

Processo n°: 11.687/72
Interessado: Vidrolex - Indústria
e Comercio de Vidros para
Laboratórios Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C.F.
Relatora, João Laerte Bastos
Damasceno

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificando com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC-09
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro suplente

Processo n": 12.966/72
Interessado: Produtos Eletrô-
nicos Bergerman Ltda.
Assunto: Inclusão de grupo
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento dp pe-
dido formulado pela interessada,
incluindo-a, também, como apta
a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
térias classificáveis no grupo de
compra GEI 03.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras para as
providências complementares.

Em 1° de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro suplente

ALCIDES
FLEURY .
mem-bro suplente

DE O L I V E I R A

Processo n°: 23.391/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - DAG/SEA e Outros
Assunto: Aquisição de material
Relator: Joáo Laerte Bastos
Damasceno
Julgamento de Licitação:
Tomada de Preços n° 43/75-SEA

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide :
1. Desclassificar as propostas das
f i rmas Artes Gráficas Diplomata
Ltda.. Editora Alterosa S.A. e
San-Artes Gráf icas Ltda.
2. OPINAR pela adjudicação do
fornecimento do material da
seguinte forma:
P. Vendeth e Sia Ltda. - itens 9°,
10, 15, 20, 22 e 24:
Manoel Viera Filho - itens 19 e 33;
Editora Gráf ica Alvorada Ltda -
itens 17, 18 e 30;
E m p r e s a G r á f i c a G u t e n b e r g

Ltda - item 10.
Gráfica e Papelaria Santa Kc
Ltda • itens 12, 13, 14. 16 o 21.
Gráfica e Papelaria Sul \nu>
ricana Ltda - itens 4°.. 5°.. 7".. 23
e 25:
Gráfica Real Ltda. - item 11:
Formula - Grá f i ca c Kdi toni
Ltda.: itens 6" e 8°.:
Paranoá Artes Gráf icas e
Editora Ltda. - itens 2".. 3".. 26.
31, 32, 34 e 35.
3. Considerar vagos os itens 27.
28, e 29, por não constarem do
Anexo-Unico ao Edital.
4. Não considerar a cotação da
f i rma Manoel Vieira Filho para
os itens 12, 13, 14 e 31
Publique-se

Em 1° de setembro de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da C o m i s s ã o de
Licitação

JOÃO LAEKTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BAHROS BARATA
Membro
ALCIDES DE O L I V E I R A
FLEURY
Membro

Processo n°: 24.326/75
Interessado: Coordenação do Sis-
tema de Transportes Internos -
SEA
Assunto: Prestação de Serviços
Relator: Jorge Caetano
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 182/75-SPC-DC
O Plenário da Comissão de Li-
citaçãa, no uso de suas atribui-
ções, legais, aco lhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. desclassificar as propostas das
firmas Distribuidoras de Peças e
Retífica Nacional de Motores Lt-
da. e Retífica Bandeirante Ltda:
2. ADJUDICAR a prestação dos
serviços á firma Ruth de Freitas
Pires.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
da SEA, para as providências
complementares.
Em 1° de setembro de 1975.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
OSMAR BARROS BARATA
membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

Processo n0.: 25.896/75
Interessado: Stefanini e Cia. Lt-
da.
Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 ( u m ) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos grupos
de compra GMC-03 e 08.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 1° de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

JOÃO LAEHTE BASTOS DA-
MASCENO.
membro
OSMAR BARROS BARATA
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TIBAGY DE CASTILHO
membro

'ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

Processo n°: 41.363/73
Interessado: Elétrica Dom Bosco
Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C.F.
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do
pedido formulado pela interes-
sada, expedindo-se o certificado
com prazo de validade de 01 (um)
ano, a contar da data de sua
emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis no GMC-11.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para aã
providências complementares.
Em 1° de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li
citação

JOÃO LAERTE BASTOS DA
MASCENO
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

.ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

PROCESSO N°: 64.180/75
Interessado: Seçao de Ma-

terial e Patrimônio-SEC
Assunto: Prorrogação de prazo
para entrega de material.
Relator: Alcides de Oliveira
Fleury.

O Plenário de. Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide autorizar a prorrogação,
ate 03.05.75, do prazo para a en-
trega do material constante da
Nota de Empenho n° 275/74-SEC,
emitida em nome da firma Cadib
de Brasília Material de Cons-
trução Ltda., para possibilitar o
recebimento, ficando a adju-
catária sujeita às penalidades
previstas.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Administração Geral
da SEC, para as providências
complementares.
Em 05 de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente.

Processo n°: 26.296/75
Interessado: CIBRAS - Cons-
trutora Brasileira e Serviços
Gerais Ltda.

,Assunto: Inscrição no R.C.F.
Relator: Alcides de Oliveira
Fleury.

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do
pedido formulado pela interes-
sada, expedindo-se o certificado
com prazo de validade de Ol
( u m ) ano, a contar da data de sua
emiss&ó.

Apta a participar de Tomadas de
Preços para a prestação de ser-
viços constantes dos GS-16, 24, 32,
40 e 41.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 05 de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitaçã"t>
JOÃO LAERTE BASTOS DAS-
MASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente

Processo n°: 23.112/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - SEF.
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Alcides de Oliveira
Fleury
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 173/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. considerar todas as propostas
apresentadas:
2. prejudicar o item 2°;
3. ADJUDICAR o fornecimento
do material constante do item 1°
à firma Pioneira da Borracha
Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.
Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
JORGE LAERTE BASTOS
DAMASCENO
membro
OSMAR BARROS BARATA
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro

Processo n0.: 26 249/75
Interessado: Humberto Leal
Vieira
Assunto: Inscrição no R. C. F.
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide baixar o processo em
diligência, a fim de que a interes-
sada indique os grupos de ser-
viços que pretende executar.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente

Processo n°.: 52 505/69
Interessado: S.A. Philips do
Brasil
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C.F.
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-

dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade ate 31.12.75,
data em que expira o mandato
dos procuradores nomeados para
representá-la no Distrito
Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição de ma-
teriais classificáveis nos GMC-06,
11 e 19, GE I 03, 04, 06 e 07, assim
como a prestação de serviços
constantes do GS- 38..
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente

Processo n0.: 63 879/75
Interessado: Seçáo de Material e
Património - SEC
Assunto: prorrogação de prazo
para entrega de material
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pela prorrogação, ate
13.04.75, do prazo para a entrega
dos materiais constantes das
Notas de Empenho n°.s 211 e
220/74 - SEC, emitidas em nome
da firma MEIPA — Materiais de
Engenharia e Instrumentos de
Reprodução e Ampliação S.A.,
para possibilitar o recebimento,
ficando a adjudicatória sujeita às
penalidades previstas.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
da SEC, para as providências
complementares.
Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
OSMAR BARROS BARATA

Membro
ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
Membro Suplente.

Processo n°: 25.443/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - CSTI/SEA
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 189/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. prejudicar o item 1°;
2. ADJUDICAR o fornecimento
do material relativo ao item 2° à
firma J. J. Sabriá Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.
Em 05 de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

ALCIDES DE
FLEURY
Membro suplente

OLIVEIRA

Processo n°: 24.517/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal-CSTI/SEA
Assunto: Aquisição de Material
Relator: João Laerte Bastos
Damascene
Julgamento de Licitação: Con-
vite n° 178/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribui-
ções legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. desclassificar as propostas das
firmas V.F. Silva E Cia. Ltda.,
Casa Planeta de Brasília S.A. -
Máquinas e Ferragens e Fer-
ragens Paso Ltda., em sua to-
talidade, e da firma Mesbla S.A.,
para o item 3°;
2. considerar fora de especifi-
cação as propostas das firmas
seguintes, para os itens indica-
dos: Casa do Barata Ferragens
Ltda., item 70; Casa dos Para-
fusos Ltda., item 1°, 5°, 6°, 7°, 8°,
40, 47, 70 e 74; Plantei S.A., item
20; Mesbla S.A. itens 2°, 57, 59 e
70;
3. não considerar as propostas
das firmas c.seguir enumeradas,
para os itens seguintes: Casa dos
Parafusos Ltda. item 42; Plantei
S.A., itens 6°, 7° e 8°; Carvalho de
Moraes E Cia. Ltda., ite*ns 42 e
57;
4. prejudicar os seguintes itens:
6°, 7°, 8°, 12, 14, 16, 18, 20, 24, 26,
42, 45, 46, 47, 63, 64, 68, 69, 70 e 74;
5. ADJUDICAR o fornecimento do
material na forma seguinte:
SERMAQ - Serras e Máquinas
Ltda. - itens 1°, 3°, 4°, 28 e 29;
Casa do Barata Ferragens Ltda. -
itens 31, 32, 33, 34, 36 e 41;
Casa do Parafusos Ltda. - itens
13, 15, 17, 21, 22, 35, 48, 49, 50, 51,
66, 67 e 73;
Plantei S.A. - itens 10, 25, 27, 30, 57
e 58;
Mesbla S.A. - itens 40, 43, 44, 52,
53, 54, 55, 56, 60, 61, 62, 65, 71 e 72;
Carvalho de Moares E Cia. Ltda.
- itens 2°, 5°, 9°, 11, 19, 23, 37, 38,
39 e 59;
6. O Secretário-Executivo deverá
providenciar cópias (frentes e
verso) do PAM N" 949/75—
CSTI/SEA, do voto do Relator e
desta decisão, que constituirão
novo processo para aquisição dos
itens prejudicados.
OBS.: a adjudicação feita a firma
Carvalho de Moraes E Cia. Ltda.,
para fornecimento de material
constante do item 11 foi feita por
sorteio, considerando que o des-
conto que se poderia obter com
nova consulta, não compensa seu
processamento.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.
Em 05 de setembro de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Li-
citação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

ALCIDES DE
FLEURY
Membro suplente

OLIVEIRA

Processo n0.: 23.400/75
Interessado: Governo do Distrito
Federal - DAG/SEA
Assunto: Aquisição de Material
Relator: João Laerte Bastos
Damasceno
Julgamento de Licitação: Con-
vite n°. 177/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por

unanimidade o voto do Relator,
DECIDE:
1. prejudicar os itens 1°., 2°. e 4°.;
2. considerar fora de especifi-
cação a alternativa de menor
preço apresentado pela firma
Mesbla S. A. para o item 5°.;
3. ADJUDICAR o fornecimento
do material na forma seguinte:

Carvalho de Moraes e Cia. Ltda. •
item 3°.;
Plantei S. A. — item 5°.
A Secretaria-Executiva deverá
providenciar cópias (frente e
verso) do PAM N°. 070/75-SEA,
do voto do Relator e desta de-
cisão, que constituirão novo
processo para aquisição dos itens
prejudicados.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Programação e Con-
trole, para empenhar a despesa.

Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro

TIBAGY DE CASJILHO
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

Processo n".: 26.338/75
Interessado: Socintel de Bra-
s í l ia—Insta lações Ele t r icas ,
Hidráulicas e Industriais Ltda.
Assunto: Inscrição 'no R.C.K.
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
resolve baixar o processo em
diligência, a fim de que a interes-
sada providencie a correção de
divergências constatada entre os
documentos de fls. 15a 16 e as al-
terações havidas a partir de
02.06.72.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providencias complementares.

Em 05 de setembro de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro

TIBAGY DE CASTILHO
membro

OSMAR BARROS BARATA
membro

ALCIDES DE OLIVEIRA
FLEURY
membro suplente

Não fume em locais peri-
gosos,- especialmente onde
haja Inflamáveis, ou à ho-
ra de deitar-se. A ponta de
cigarro não deve ser ati-
rada a e*mo.



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 25 de setembro de 1975 Página 13

SECRETARIA DE FINANÇAS

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL
A f os do Coordenador
ORDEM DE SERVIÇO N° 21/75-
COSAP
O COORDENADOR DO SIS-
TEMA DE ADMINISTRAÇÃO
PATRIMONIAL, tendo em vista
o que consta do Art. 28, do
Decreto n° 2.951, de 22 de julho de
1975
RESOLVE:
Dete rminara que ANTÓNIO
P E R E I R A DE MOURA,
Escriturário, nivel 10-B, ma-
trícula 8.461, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito
Federal, responda pela Seção de
Fisca l ização P a t r i m o n i a l , da
Divisão de Operações P_atri-
moniais, desta Coordenação, a
partir desta data.
Brasilia-DF, 15 de setembro de
1975
NEWTON CARNEIRO LOBO
Coordenador
PORTARIA DE 19 DE SETEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL , no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

retificar o quadro anexo â Por-
taria de 28 de agosto de 1975,
publicada no "Distrito Federal"
de 5 de setembro de 1975, na parte
relativa aos servidores MARIA
DE LOURDES DE OLIVEIRA
GARBI, matrícula n° 5.504,
RAULINA GUERRA AMORIM,
matrícula n° 18.507 e CARLOS
BENEVENUTO PEREIRA DA

SILVA, matrícula n° 1.843, para o
fim de declarar que às duas
primeiras foi atribuída a gra-
tificação do Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva
no valor de Cr$. 1.010,00 (hum mil
e dez cruzeiros), 75% do respec-
tivo símbolo e que, quanto ao úl-
timo, a sua lotação é no Depar-
tamento da Despesa, desta
Secretaria e não como constou do
referido quadro.
DISTRITO FEDERAL, 19 »de
setembro de 1975.
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

PORTARIA DE 19 DE SETEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS

DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XII, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.863, de 21 de março
de 1975 e tendo em vista o dispos-
to no artigo 16, do Decreto n°
2.951, de 22 de julho de 1975,

RESOLVE;

designar MARIA DIVINA CA-
NEDO TAVARES. Oficial de
Administração, nível 12, matricu-
la n°15.157, do Quadro Provisório,
ãe Pessoal do Distrito Federal,
para substituir o Chefe da Seção
de Cadastro e Controle de Res-
ponsabilidades, Símbolo FC-5, da
DivisSb de Tomada de Contas, da
Coordenação do Sistema de Con-
tabil idade, desta Secretaria,
durante suas férias regulamen-
tares, no período de 13 de outubro
a 11 de novembro de 1975.
DISTRITO FEDERAL, 19 de
setembro de 1975.
F E R N A N D O T U P I N A N B A
VALENTE

PORTARIA DE 19 DE SETEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-

fere o artigo 81, item XII, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.863, de 21 de março
de 1975 e tendo em vista o dispos-
to no artigo 16, do Decreto n°
2.951, de 22 de julho de 1975,
RESOLVE:
designar JOSÉ AMADOR COR-
DEIRO, Oficial de Admi-
nistração, nível 16, matrí-
cula n° 11.006, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito

Federal, para substituir o Chefe
da Seção de Inspeção e Orien-
tação, Símbolo FC-5, da Divisão
de Arrecadação, do Departamen-
to da Receita, desta Secretaria,
durante suas ferias regulamen-
tares, no período de 13 de outubro
a 11 de novembro de 1975.
DISTRITO FEDERAL, 19 de
setembro de 1975.

F E R N A N D O
VALENTE

T U P I N A N B A

DEPARTAMENTO DA RECEITA
Aios 4o Dfretor

PROCESSO N 0 . : 23.919/75
INTERESSADO: PRIMEIRA
IGREJA BATISTA DE TA-
GUAT1NGA

Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69—SE F e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento,
RECONHEÇO A IMUNIDADE,
em favor da "PRIMEIRA
I G R E J A BATISTA DE TA-
GUATINGA, quanto ao paga-
mento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, relativo aos
exercícios de 1973, 1974 e 1975, in-
cidçnte sobre o imóvel localizado
no Setor B/Sul - Área Especial

n°. 11, Taguatinga, de acordo
com o disposto na alínea "b", III.
do Artigo 19, da Constituição
Federal, combinado com o artigo
9°. IV, alínea "b", da Lei n".
5.172/66.
Publique-se e res t i tua-se à
Divisão de Cadastro e Infor-
mações Econômico-Fiscais,
para as devidas anotações e
providências.

BRASÍLIA, 15 de setembro de
1975.

BENEDICTO ONOFRK EVAN
G E LI ST A
Diretor do Departamento da
Receita.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Sessão n9 Realizada em 11.09.75

RESOLUÇÃO NP 23

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBJ

LIARIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, usando de suas atribuições estatutá

rias e legais,

R E S O L V E :

Art. 19 - As vendas das áreas especiais 18/29,

32/43, 46/57,'60, 62, 64, 66, 68 e 70 do Setor "H" Norte; constan

tes da planta PR-347/1 e lotes 2/24 da área especial n9 15 e

1/24 da área especial n9 16 do Setor "E" Sul, constantes da planta

PR-346/1, localizados na Cidade Satélite de Taguatinga, serão fe_i

tas diretamente as empresas do ramo de oficina mecânica que esti

verem funcionando fora do zoneamento e localizadas nos Setores Co

merciais, Industriais e Residenciais de Taquatinga, classificadas

na forma do disposto nesta Resolução.

Art. 29 - As empresas interessadas apresenta

rão suas propostas e indicarão os lotes de suas preferências acorn

panhadas dos seguintes documentos:

• a) - certificado de Inscrição no Governo

do Distrito federal;

b) - certidões negativas de débitos par?,

com as Fazendas publicas G IWPíJ,

Art. 39 - A Diretorin Colegiada fixamin<;j:." o

decidirá sobre R classificação^la:* píopòstas apresentadas, mrd'on

te os seguintes critérios:

í - havendo igualdade de preierencias,

prevalecerá a proposta para pagamen

to ao precu a vista uuore a proposta

para pagamento do preço a prazo, ou,

se ambas forem para pagamento do pré

ço a prazo, prevalecerá a que ofere

cer maior quantia referente ao sinal,

observado o mínimo de 10%( dez por

cento) e o prazo para pagamento do

saldo devedor, no máximo de 60 ( sess

senta) meses;

II - persistindo o empate, os proponentes

serão convidados a oferecer novas pró

• postas e será declarado vencedor o

que maior preço apresentar;

III - o proponente vencido, no caso do itan

anterior, poderá concorrer a outro

lote*

Art. 49 - A classificação das propostas feita

pela Diretoria, será tornada pública, no "Distrito Federal" e em

jornal de circulação local, fixando-se o prazo de 08(oito) dias

para eventuais manifestações de interessados.

Art. 59 - Decidida a venda pela Diretoria,apôs

cumprimento do disposto no art. -.9, serão expedidos aos interessai

dos vencedores, pela Companhia,OfIcios de comunicação. Do recebi

mento comprovado desses Ofícios, começará a correr o prazo total

de 30(trinta) dias para os vencedores completarem a lavratura de

suas respectivas escrituras definitivas, obedecidas as seguintes

I - no decorrer dos 15(quinze) primeiros

dias corridos deverão:

a}- indicar, por escrito, o Ofício

do Cartório de Notas quê lavrará

a escritura;

b)- recolher na Tesouraria da TERRACAP,

o valor compromissado para paga

mento a vista ou o valor percen

tual equivalente ao sinal e

princípio de pagamento indicado

na proposta;

c)- de posse de comprovante de paga

mento a que se refere a letra an

.terior, providenciar por interroj:

dio do Cartório antes indicado ,

a retirada da minuta de escritu

rã fornecida pela TERRACAP, na

qual é indispensável conter:

lí- obrigação de entregar, dentro de

120(cento e vinte) dias, conta

dos da data da escritura, uma

cópia do ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO ex

pedido pelo órgão competente do

GDP*

2)- obrigação de construir em defini^

tivo "ntTTote, concluindo a obra

e, 24(vinte e quatro) meses, i

gualmente contados da data da rtj

ferida escritura;

3)- cláusula de retrovenda expressa a

ser exercida até o prazo de 36

ttrinta e seis) meses, contados'

da mesma f orna, da data da escrĵ

tura, no caso do não cumprimento

das obrigações previstas nesta

Resolução conforme interesse ad_

ministratiwo da TERRACAP.

II - Nos quinze (15) dias corridos rcstan

tes, os vencedores diligenciarão ,

junto ao Cartório .as medidas ncces_

sãrias para as lavraturasj das escri

turas .-

Art. 69 - tsta «esolução entrara em vigor na

>ata de sua publicação e torna sem efeito a Resolução n<? 17/74-CA,

de 27 de março de 1974, revcgadas as disposições em contrario.

Brasília, 11 de <*etembro de 1975

FERNANDO-TUPINAMB^ VALENTE

Presidente

JOSÉ SALES COSTA

Membro

SH.VANO BONFIM

Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA

Membro

JOLIO CESíR DE ROSE

Membro

Servidor:
O exercício da atividade pública é dos que desprezam o medo e avançam sempre para
o indes viável-cumpri men to do dever
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONSELHO DE EDUCAÇÃO
Parecer n2 31/7í-GáBF
Processo 'na 110388/73-SEC

Reconhece o Ensino de 12 Grau,
ministrado pelo estabelecimen-
to;, valida os estios de 22
grau; autoriza os cursos soil
citados, pelo prazo de V anos
e aprova a proposta curricular
do Centro Educacional Planai,
to, a contar da data de. publi
caçào do presente parecer.

Senhora Presidente,
»

O Centro Educacional Planalto .pelo presente processo
..solicita autorização de funcionamento para o 15 e 22 Graus, bem ço.
mo aprovação tanto dos currículos que aí apresenta como do seu regi
mento escolar. Vale salientar de inicio quanto ao Regimento Escolar1

o qual consta de f is. 355 a 37't-, foi o messe aprovado pelo DIE e en
caminhado à publicação (fls. 380).

No que toca à autorização solicitada para o 12 e 22
Graus, caminharemos por parte.

QUA1ÍTO AO IS GHAU:

HISTÓRICO - O Drocesso entrou na SEC e foi encaminhado ao DIE em
02/02/73 solicitando prorrogação de autorização da '

então Escola Primaria. Desnecessária se tornaria demons tar o que Q
correu no âmbito do DIE e do CSDF relativamente aos pedidos de pror-
rogação de funcionamento do estabelecimento visto que tais solicita-
ções estão na ordem do dia. Após várias providências na instrução do
processo em causa vem o mesmo acrancido de informações cumprindo pró
Vidênclas indicadas e checa ao CI37 ea 17/OV75 passa pela Assesses -
ria quanto ao 12 Grau como ao .22 Grau e a 2U/06/75 chega à Câmara de
Ensino, vindo às mãos deste relator em 25/06/75.

h) A proposta de anuidade escolar para 1971*-, já está
aprovada pslo parecer conclusivo 22/7't- da CSnE e a de 1975- em anda-
mento (fls. 378).

*

i) O currículo proposto para o ensino de 12 Grau da
Ia. à 8a. séries (fls. 335 e337) atende às exigências da legislação
vigente. Convém atentar para a metodologia indicada em que as mate
rias são apresentadas sob o prisma de atividades, áreas de estudo
e disciplinas como é de norma. Vale notar ainda que em relação à
parte de forraaçào especial do currículo, oc alunos da. 7a. e 8a. s£
ries, ea sistema de rodízio, ganham noção de experiências relativas
a diversas áreas (Práticas de Comércio e Serviços, Práticas Indus -
trials e Integradas dó Lar) para daí entào se definir pela Prática'
a ser desenvolvida na 8a. série, o que evidencia valiosa sondagem '
de aptidões. Através do serviço de Orientação Educacional, e por £
tividades da parte diversificada do currículo, pode o aluno fazer '
opção de conformidade com os quadros de fls. 388 a 390.

Tudo o que acima se indica, proveniente de pronuncia,
mento e relatórios do DIE, e de acurado levantamento de dados e .g
piniões levados a efeito pela Assessoria deste Colegiado, revela um
processo plenamente instruído nos termos da Resolução 01/7lf-CED? em
virtude do que lhe foi concedida autorização precária de funciona -
mento pelo DIE.

QUANTO AO 22 GRAU:

O Diretor do Centro Educacional do Planalto, solici-
ta às fls. 312, autorização para funcionamento do 22 grau naquele
estabelecimento que já obtivera a título precário autorização para
funcionamento do 12 Grau, e às fls. 392, citando o Parecer 76/75 e
mais o de nS 2713/7V-CFS solicita aprovação- dos currículos que o e.s
tabelecimento propõe ben. como a anexação do pedido de autorização '
para o 22 Grau, ao processo ^a 110338/73, de que ora nos ocupamos.

'JiSfj,Ii.rt - 1. A netád Sscola Primária que compõe o estabelecimen.
to em questão foi autorizada a.funcionar por 2 anos

nos tensos da Portaria do 27/ 05/71-SSC, com pror.rosac.ap ̂e autoriza-
ção de ituicionamento datada de 30/06/7'*-, prorrogação renovada em
06/01/75.

2. Tanto çlo exame da. documentação apresentada pelo ê
tabelecimento como dos relatórios de inspeçào constantes das fls.
2»f3 a 2̂ 5; 307, 308, 377 a 379, além do pronunciamento do Sr. Dirg
tor do DIE-SEC (fls. 382 e 383) verifica-se que todas.as exigências1

formuladas nos termos do Título XIII - Capítulo I da Resolução n2 01
/7*f-CSDF foram atendidas» a saber:

a) Idoneidade moral e profissional do Diretor (Regis-
tro 5533-MEC) bem como do, corpo docente (fls. 304, 306 a 308) de que
se tem informação achar-se dita'documentação na secretaria do estabg
lecimento a disposição constante da Inspcção.

b) Instalações fis'ica's e pedagógicas satisfatórias de
que falam as fls. 11 e os relatórios* da inspeçào já referidos;

376).
c) Capacidade financeira da Entidade mantenedora (Os.

d) Atendimento às normas estabelecidas pelo CEDF.

e) Escrituração escolar em ordem e arquivo onde se
pode averiguar a regularidade e autenticidade da vida escolar do .a.
luno (Relatórios já citados).

*

f) Organização didática ajustada às diretrizes pres-
critas em lei (fls. 307, 303, 331, 335 e 3̂ 1 a

g) Reformulação da grade curricular da Ia. ,' ifa. , pá. ,
e 8a., séries, nos termos das exigências da lei (fls. 386 a 390).

inicialmente retornamos ao assunto do Regimento escolar
por indicar sua aprovação .elo DIS na ordem de serviço 013/75/DE/
SBC, já prevendo ensino da 12 e 2£ graus.

O DIE concede a autorização solicitada a titulo procá -
ric Í0rd33 de Serviço' n2 8/D.I3/S3C).

táL^L-Â - 1. O Diretor do DI2 solicit;-, a vai.idação dos atos esco-
lares 2 d: 3 currículos então adotados ata a aprovado '

dos mesmos em definitiva, a^óc a reformulação devida s.e for o* ca-
só.

2. A proposta de anuidade conota do prccssso n2 059522/
75 em traai tacão na CEnS. •'

3. Ancxa-se ao 'processo (fls. 393) relação do corpo do-
cente para o 22 Grau.

>*-. O Diretor do estabelaciaento está legalmente habilita
Rtíeistro 5533-1-3C, bem como se faz prova de sua idonedo

(fls. 3

ciraen

prova de sua idoneidade moral

5. Quanto à Implantação doo cursor dfe 22 Grau e es tabele,
to esclarece sua grad-atividade à luz do art. 72 da Lê 15692/71.

6. Nas propostas referentes aos currículos atende-se à;
exigências legais, destacando-se aí o cc-uinte:

r ai.
a) Predominância de Formação Especial sobre Educação ge-

b) Matérias básicas ou instrumentais permitindo preparo
rcspaids a i-iciaçãc ^ irsa de atividade Ou ocu^agao, quel em

alguns casos, só serão definitivos apo^ estágio,.propriamente ' na
Vá. série.

c) O esquema estabelecido do 3 +'1 permite o prosseguimen
to de estados, habilitações básicas e tor-ibèm parciais apôs a 3a. sé
rie.e finalmente a habilitação plena era nível técnico.

d) Ao final do 32 ano o aluno estará qualificado para o
trabalho e receberá, nos termos do Parocar 76/75-C7S, o competente '
certificado, (esclarecimento oferecido às fls. 392).'

e) As matérias que constam nas propostas curriculares nos
termos dos Pareceres U5/72-CFE e 1.263/73-C7E-Têc. em Radiologia.
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f ) O estágio que vern previsto para a última série atende'
ao que determina os Paracercs l.óS1*/?1*- e 1.866/75-CFE,

7) Decorra do espoe to até aqui estar o processo davida:.Tgn
te instruído es referencia aos cursos do 2& grau, pod3ndo-ce aprovar
os cursos'probos to." co.r.o se segue:.!,, ado^uundo-ss a, tenr.inolo^ia qu£>£
to as

A) NA ARBA DE MECÂNICA E ELETRICIDADB
t*

1) -Habilitação básica

2) Habilitação plena - e respectivas sub-habilitações
parcial ou nível de auxiliar.

Dos'cursos seguintes:

. Mecânica

. Eletro:r.ecânica

. Eletrotécnica

. Eletronica l
, Telecomunicação
. Instrumentação

B) NA ÃHiA DE SAÚDE

1) Habilitação bácica

2) Habilitação p-e;;a - e respectivas sub-habilitaçõi'.-;
ou habilitação parcial ou nível de auxiliar.

a) pelo reconhecimento de ensino de 12 Grau, mantido '
pelo estabelecimento;

b) pela validação dos estudos de 22 Grau e autorização
dos cursos, yelo prazo ds li- anos e aprovação da prp,
posta curricular do Centro Educacional Planalto a
co;;-*r 'ia data da publicação do presente parecer, com
as :'o. :v"jõaE apontadas.

í.iil?. "::-;lena Heis", Brasília, 11/06/76.

Eudaldd- CilVa £,ima
Zislator

Aprovado na CE em 11/07/75
e en Plenário en 1 /̂07/7?

C I I N N K U U I n. K ROljUAVAU HO
IHSTKIÍU FK/)liKAl/

/Quit <ro o. f<.ocha

Centro Educacional Planalto

Proposta curricular de 12 Grau (Ia. a ifa. séries) dos curso:
diurno e no turno

Dos Cursos seguintes:
#"

. Laboratórios irsdicos

. Enfernasem

. Radiolocia médica

8) Considerando-se quo o C?ii ainda não fixou currícu
los mínimos para as habilitações básicas e considerando ainda as
conclusões do VIII Encontro de Secretários de Educação e represen -
tantes dos Conselhos de Educação é de se sugerir aprovação para as
hat>nit.->ço(s>s básicas ficando o.'- c:;tabalocinor.tcs no dever de • ade
quar os currículos quando se estabeleceres medidas normativas nupé
riores.

9) Vale rolenbrar, e:n virtude da norma estabelecida pé
Ia Câmara de Ensino-GI-JDF, que os currículo.-: aprovados deverão cons-
tar co;.io anexo do parecer.

CARGA HORiflIA SEMANAL

Uos termos da análise acima que toda ela integra o Pa-
recer , somos:

CEIITRO EDUCACIOÍIAL
QUADRO DE CURRÍCULO DE 12 GRAU - DIURITO - 5a. a 8a. SÉRIE

ATIVIDADES '

Comunicação e Expressão

Integração Social

Iniciação às Ciências '

Educação Física e Recreação

Educação Artística

Educação Moral e Cívica

Programas de Saúde

Inglês

T O T A L

saiais

ia

20

*^~

20

^

20

!ta

20

ESTUDO

EDUCAÇÃO

GERAL

•

j

FOK-ÍA-
! Ç AC ES

1 PEG I AI.

i

COMUNEAÇSO
S

EXPRSS.JLO

ESTUDOS

SOCIAIS

CIEHCIAS

l
j

CAMPOS OU PRÁTICA DE TRABALHO

LÍn^íua Portu-piesa.

Educação Artística

Língua Estrangeira Moderna

Educação Física

Estudos Sociais

Estudes Sociais e S.M.C.

Ciências e Programas de Saúde

CoEiarcio e Serviço
. ou

Industriais
ou

Integradas do Lar

DISCIPLINAS

Educação Moral e Cívica

Ciências Fis.e Biológicas
- PS
Matemática

S E R I E S

5a.
5

1

2

3
-

-

k

6

'- •
_

21

^6a.

5

1

2

3
-

-

V

6

-
_

5

26

7a.
5:

-

2

•3

>

1

-

-

2

^

6

28

8a.
5

-

2

3

^
1

-

- '

2

6

28

g

m
S
O-
Q
O
«J
O
<J
O

§
W
a
Q
O
3
w

áW
CJ
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PARTS DIV2RSIFIC;j)A

Línsua Estrangeira 1-iodorna
Modeligoffl
Desenho
Pintura
Arte Dramática
Dança
Coreografia
Canto
Publicações
Artesanato
Ginástica
Handebol
Basquetebol
Futebol de Ecilão
Volibol
Aaarez
Dança Folclórica

A Família e a Escola
Ed.para Utilizar Eerv.Publ.
Ed. para o Trânsito
Educação para o Lazer
Comunidade
Distrito Federal
Folclore
0 Brasil e o Mundo
História Soe. e Polit.do Bra

His t. Soe. e Pollt. Geral
Economia Política MundjpT.
história Cor/.parativa
Relações e Poli t. Internacio
nal
História Latino-Americana

la.

4

2a. 3a. I-U.. 5a. 6a.

. '

7a. 8a.

O R G A N O G R A M A

Ha área de Mecânica e iiletricidridu

"C.:i:fRO EDUCUOICHAL.
PLANALTO"
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M
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H Í3
v^ P

j ÍÍM HH

!

PA.il'.:: DIV^CIÍICADA

Ecologia
Primeiros Socorros
Higiene e- Puericultura
Vegetação do Distrito Federal
Fauna do Distrito Federal
liutriçao
Botânica
Hetereologia
Astronomia
Eletricidade
Agua - AT - Solo
Zoologia e Botânica
Corpo Huaano
Física e química-
Matemática

P.elações Humanas
Adminis tração
Compra e Venda
Escritório e Atividades Contábels
Leis Sociais
Seguro
Banco e Valores

Desenho
Madeira
Cerâmica
Couro
Eletricidade
Estanpari a
Koldura

PARTS Dr/iHilFICADA Ia. 2

Decoração
Habitação
Higiene e Estética Pessoal
Vestuário
Puericultura
Preparo de Alimentação
Orçamento Doméstico

Ia.

*. 3

3

-

'i.

LÍ.

1+

j .')

i.

-1.

5

^r

a.

a.

6

í>'a.

i. 7

6a.

|

i. 3

7a.

a.

t
i

1
:
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i

Sá

1

i

1

—T

"1
1
1

1t

i

1
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j

• Educanrão Geral

• Hucloo Comum
. Obrigatórias

. Básicas
Instruasntais

• Mínimas
Profis"ionalizantcs

- Habilitações
Básicas na área de
Mecânica e Bletivieji
dade

- 3 anos

UNIVERSIDADE

Habilitação Plena
- ^ anos
- Nível Técnico
- Mínimos'Profissionallzantet
- Estágios - Instituições

22 GHAU - SBi'OR DE

CEtrao JSDUCACIC:;;.L PLAHALXO

Educação Geral
Núclfco Comum
Disc. Obrigatórias
Disc. Básicas Instru- *

mentais
Mínimos Profissional!
zante

J> L!

^^ 11

'
HabilitaçBes Básicas
do Se tor

3 anos

j

j

Saúde R

M

\.

^ En

v v
uN XV.

• t

' Hábil

' !f an<
W »T f . _ -

Mínii
te s
Está

. Lab.de Análisesfr Clínicas
ib.

'laicos .. Aux. Técnico de
*• banco de Sangue1

idiolosia "
I Aux. Técnico dê

5(1103 J Radiologia

'[•y " traçSo Hospital"!!

u\ "XI Aux. de Documen-
\\\ .1 taçSo Má dica

\\\-
\\ < Aux. de Nutrição,
\ \ • e Dietéticavv
\ 'l ^Isitador Sani- j
V | tário • 1v
1 Aúx. de Interna I
| cSo ~ 1

IciGIDADE

t
LitaçSo Plena

lí Técnigo
ios Profissionalizan

;ios-Instituic5es
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CliiíeO DS 22 GRAU

HaWitagão Bisica na área de Mecânica e Sletrieidade
( 3 anos) • • - - . ' " •

Habilitação 1'lcr.a: Técnico em Kecônioi, IvletrococSjiica, Sletrotecnica.
Hlcti-oniCíi, Teloco-unicaçòos e Instrunontação.
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SOMA

Língua ".Portuguesa o

literatura Brasileira

íistória

Geografia

O.C. P.".
Ciências Físicas e
Biológicas (PS)

latemática

Educação Artística

"iduccxcão iloral e Cív.

Inglês Vécnico

Matemática Aplicada

Química

Biologia

Física

Opspnno '^o'^lco

2;ietricidade

31etrônica
,!pt,-n^co

Organizarão e lior^as
Produ ao :l3cânica
•'n'1 -"EC dc Circuito

r.áq. e Inst.iiíítricar
Inc tni"inn ':,", -• ~.o

Atividades Cívicas
Atividades acligiosas
Atividadoc Artísticas
Atividadcs Cul tv.raiE

Disciplinas

In"!"1" I

Inglês II

ESTÁGIO

TOTAL

S É R I E S

Ia,

3
2

2
-
\

2
2

3
-
1

16
-
1
3 '
1
1
'1
-
-

. 2,.

_

-

1

10

2a.

3
-
-
2
-

2

2,

3
1
-

_13__
-
1
3
1
1
1
3
1
-
-

_

1

1

13

3a.

2
-

1

1

_r

2

__2

3
-
-

.11

1
1

2
1

1

- 1-

1

2
-

T

_

1
- 1

1

15

H-a.

-

-

-

-

~

-

-

-
-
-
1
1

-

-
-
-

-

-
-

2
2
2
"3.

2
1

-

13

2JO_

ÍCtL'.G

_,

2!fO

60

90
93
3Q-

180 :
130
270

3°
30

!_-_200_ :

60 ,

90 ;

2'tO

90
90 j

(_ 90
120

90
60
60
60

120
nn

90
90'

1.530

—210-
26 ?6 1 ?6 } 13__Ji._a'i.O_

22 GRAU
Habilitação básica em: Laboratório Médicos, Radiolo~ia Médica e Enferma;;6"

(3 anos)

HabilitacSo Plena
A anos)

Tícnico en Laboratórios t'.'dicon, Radiologia Kédica
(Hadiagnôstico e Radioterapias) e Enfermagem
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• MATSniAS

Língua Portuguesa e
Literatura Brasileira
Línrua Estranreira *
História
Geog-rafia
O.S.P.B.
Ciências físicas e
Biológicas (PS)
Materna t i ca
EducaçSo ílsica
Educação Artística
Educação Moral e Cív.

Inglês Técnico
Or2cu:Í2aç2o c Aámini^
tração
Setor Saúde
Psicologia de HelaçOes
Humanas e Ética
Química *
Física
BI oloçia
Bioquímica
Técnicas Médica e. Ge-
rais
Fundamentos Gerais e
informarem Clínica
Saúde Publica
Biotácnica
Enfermagem Clínica A-
Plicada: Radiologia e
Radioterapia
ProteçSo e Higiene de
HadiaçSo
Higiene e ^rofllaxia
SLÍCÍÍ e História da jai
fermageia
Cozinha Geral e Dieté-
tica
Atividades Cívicas
Atividades Religiosas
Atividades Artísticas
Atividades Culturais

Disciplinas

Incles I

Inglês II

SOMA .
BS'i'-IO
IQXAL

S E R I E S

Ia.

3
2
2

í

1
2
3

1

15

1
1
2
1
2

1
1

1

1

n

2a.

3

2

1
2
3

12

1

1
1
2
•)
2

1

?

1

1

s
26 126

3a.

3

i
1

2
?
3

1?
1

1

1
2

K-2—
2

1

1

1

1

s;
2ê

^a.

-

-

|I

-
_

1

2

2

1

2

2
1

1

1

-

n
vln

11

HORAS

270
60

"90"

90
30

120
180
270
30
10

10.70 _
60

120

60
90

180
150
IbO

120

150

$

60

60
30

30

60

90

5BE
2.910

Parecer ~n°- -1+8/75-CKDF

Processo n°. 062637/75-GDF

Aprova os Planos de Aplicação

de recursos financeiros soli

citados ao CEI

1. HISTfelQQ - O Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação e Cu],
tura do Distrito Federal, Embaixador Wladimir do Ainâ

ral Murtinho, submete à consideração deste Conselho os Planos de

Aplicação dos Recursos financeiros, exercício de 1975, proveniente

de auxílio ao Sis tecia Educacional do Distrito Federal da parte do
Centro Nacional de Educação Eipecial - CEIU3SP - órgão subordinado ao

Ministério da Educação e Cultura.

No presente expediente, a Secretaria de Educação e

Cultura do D. F. pretende desenvolver os seguintes projetos na área

da educação especial:

a) "Capacitação de Recursos Humanos";

b) "Prover os Centros de ensino Especial da SEC-G0F,
das condições necessárias ao seu funcionamento ,

através de:

b. l - Material de Consumo;
b. 2 - Despesas com transporte de alunos, reparos

e conservação de bens .móveis;

b. 3 - Equipamentos e Instalações;

b. 'h - Material Permanente

Esclarece sua Excelência "que se encontram em vias

de conclusão os entendimentos com o CEíIESP, para a celebração dos

convénios, através dos quais serão executados os Planos acima refe

ridos".

Ao encaminhar a. este Conselho u presente proposição

o titular dacuela decretaria de Ectado está dando cumprimento ao

que dispõe o parágrafo 22 do artigo ^ da Lei 56 92/71 que diz o

seguinte:

"A concessão de auxílio financeiro aos sistemas e.s

tacluais e ao sistema do Distrito Federal far-se-a1

mediante convénio, com base ern planos e projetos a
presentados pelas respectivas administrações e â

provados pelos Conselhos de Educação".

2. ANÁC.I&B - A atual Administração da SEC-GDF ao estabelecer as
prioridades para o atendimento a educação especial

apresenta os seguintes objetivos dos dois Planos de aplicação dos

recursos financeiros a serem solicitados ao CENiiSP:

A) Capacitação do Recursos Humanos; para o Knsino Es

pecial do Distrito Federal. Neste primeiro Plano de aplicação dos
recursos financeiros a, serem solicitados ao CI3IBSP T pretende a

SEC-GDF promover os seguintes cursos:

A. l - Curso d n Aperfeiçoamento para docentes na £

de Educação Especial.

Ob.ietj.YQ do Curso;

Aperfeiçoar sessenta (60) professores do ensino e£

pecial em técnicas modernas para deficientes de a,

prendizagern, audi"-comunicação. psicomotricidade e

gência de Treinamento;
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Departamento de Ensino do 32 Grau da Fundação Educa.
cional do Distrito Federal.

Poj-íodo do roalizacjãG e. duração do cuj^^c:

íiegundo semestre de 1975, c ou a duração de 180 (cento
e oitenta) horas-aula.

A, V". Custas do Curso:

Discriminação

Remuneração de Serviços
Pessoais

Pagamento horas-aula
Pagamento Coordenador
Pagamentos Superiores

Outros Serviços Terceiros

Material de Consumo

Boi F as de Es tudo

Conferências

yuan
tida
de

180
1
if

60

6

Custos - CÍ
Unitário

60,00
900,00
900,00

373,00
100 rOO

T O T A L

Total

10.800,00
3.600,00
7.200,00

5.200,00

5.200,00

23.^-00,00

600,00

56.000,00

A. 2 - Curso de Especialização para educação especial

O b.1 e tivo do Curso;

Especializar quarenta 0*0) professores do ensino
ciai nas técnicas adequadas ao atendimento dos dcfi
cien-tes da linguagem em sala de aula.

Agência de Treinamento

Universidade de Brasília

Período de realização e duração do currx)

apresentado o custo do curso em 5$ 15.600,00 (Quinze mil
e seiscentos cruzeiros).

Í3 - Prove. r c£ Centros de Encjijio aspeçial àg, SSC-GDF.das.
sF. necessárias, .ao £jt?u funcionamento.

iJeste segundo Plano de Aplicação de recursos financei -
ros a serem solicitados ao 0^"ii£iP,f oram apresentados os
seguintes objetivos:

B.l. Material de Consumo. - destina-se a atender as uni-
dades escolares, auxiliando o professor e suas ativida-
des didáticaSjjí completando o eauiraarnentn das oficinas
a fim de que o mesmo posua cumprir a programação das di
lérerites áreas71;

B. 2. Outros Serviços de Terceiros: "destina-se a despe
sãs com transporte de alunos, reparos e conservação de
bsns móveis";

B. 3. Equipamentos e Instalações: "destina-se a equipar1

as oficianas pedagógicas, as salas de atividades da vi-
da diária e as cantinas dos centros 02 e 03 de ensino
especial, proporcionando aos alunos destes estabeleci -
mentos a realização de atividades prof iss±onalizantes";

•

B. V. Material Permanente; "destina-se a complementar o
eqxiipamento da oficina, da sala de atividades da vida
diária e da cantina do centro de ensino especial n2 3",

B. 5. Cus tos

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros
Equipamentos e Instalações
Material Permanente

T O T A L

190.000,00
50.000,00
70.000,00
10.000,00

320.000,00

Segundo semestre de 1975, com a duração de Trezentos'e
vinte e sete (327) horas-aula

A. 2. Custos go Curso

Discriminação

Material de Consumo

Remuneração de Servi
cos Pessoais
Horas-aula
Coordenador
Supervisor
Datilógrafo

perador mimeógrafo

Outros Serviços Ter
çeiros

Passagens e diárias
Taxa Administração
IMPS

Encargos Diversos
Bolsas dè^ Es tudo

Quanti
dade

327
1
1
1
1

1*0

Cus tos - (rS
Unitário

100 ,00

TOTAL

8.190,00

32.700,00
5.000,00
3.000,00
2.000,00
1.000,00

I8.70o;oo
Ho. coo, oo
3.500,00

1.073,00

127.010,00

CSIJESP

8.190,00

32.700,00

8.190,00

^•2. 920, 00

92.000,00

FEDF

5.000,00
3.00QS00
2.000,00
1.000,00

10.510,00

^2.920,00

35.010,00

.3 - A~srfeIçoaac-nto cyi UntidaJúti rar.LJ.cul^.res

O iíolator é de parecer que:

1. r'icara aprovados os Planos de Aplicação de Recursos
Financeiros a r.ere::i solicitados ao C..:!I*JGP/i':i.C, de acordo com a soli
citação do Excelentíssimo ."enhor Cocrotário de Educação e Cultura
do Distrito Federal. A SSC/GD? deve especificar a natureza, objcti
vo, duração e agencia de treinamento referente ao curso do item /,3
Aperfeigocrnento cia Entidades Particulares.

2. Deve a Secretaria de Educação e Cultura do GDF ob
servar o Parecer n£ ífó/75-CEDF sobre "Cursos de Aperfeiçoamento,Irei
namento, Especialização e i!;: tons ao", quanto ao primeiro Plano de
Aplicação a "C.U'ACITACSO de Recursos Humanos".

Sala "Helena. Reis", Brasília, 15 ds agosto de 19/5.

'.Paulo Vicente Gulin'araes
Relator

Aprovado na C.E. e
em Plenário em

19/08/75.

CONSELHO 013 EDUCAÇÃO DO
DISTRITO KEDEBAL

Para este Curso não foi especificado a sua natureza, ot>
Jetivos, duração e agência de treinamento - Somente foi

Parecer n" 52/75—CEDF
Processo n" 060716/75—GDF

Aprova o Curriculum Vitae da
Professora Regina Cardoso de
Sou/a para exercer a Título
precário as funções de Vice -
tliretor da Escola de 2" Grau do
(Vntro de Ensino Técnico de
Brasília.

l HISTÓRICO - Através de

Ofício n" 492/75 de 3 de junho de
1975 encaminhado ao Sr. Diretor
da então Divisão de Inspeção de
Ensino da" Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito
Federal o Sr. Diretor do Centro
de Ensino Técnico de Brasília
sol ic i ta au to r i zação para a
Professora Regina Cardoso de
Souza exercer, pelo período de
um ano, a função de Vice-Diretor
da Escola de 2° Grau deste es-

tabelecimento. Esta solicitação
se baseia no fato de não terem se
apresentado, em resposta aos
anúncios divulgados e/m jornais ,
i - a n d i d a t o s l e g a l m e n t e h a b i l i -
tados para exercer aquela fun-
ção.

A escola de 2° Grau do Centro de
Ensino Técnico de Brasília ob-
teve autorização de funciona-
mento através da Ordem de Ser-

viço n" 009 de 7 de fevereiro de
1975

2. ANALISE - Apesar do'artigo
157 da Resolução n" 1/74 do
CEDF regulamentar apenas a
autorização de ocupantes dos
cargos de Direção das Escolas de
1° e 2° Graus sendo omisso quan-
to aos cargos de Vice-Direção,
acreditamos que os mesmos
procedimentos exigidos para os

primeiros devem ser estendidos
aos segundos. O Centro de Ensino
Técnico de Brasília e;a candidata
obedeceram a todas as exigên-
cias contidas nos Pareceres
49/74, 26/75 e 38/75 e na Reso-
lução acima citadi.
O Curr iculum Vitae da Prof
Regina Cardoso de Souza f o
seguinte:

1. Cursos:
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1.1 Curso Normal - Instituto de
Educação no DF, 1955.
1.2. Curso Superior- Está cursan-
do o VI semestre do Curso de
Pedagogia no Centro de Ensino
Unificado de Brasília - CEUB.
2. Experiência em Magistério:
2.1. Professora primaria na rede
oficial do Rio de janeiro de 1955 a
1980.
2.2. Professora de Língua Por-
tuguesa na Escola Técnica de
Comércio de Campinas - Goiânia
- 1970.

2.3. Professora de Didatica de
Estudos Sociais e Didatica da
Linguagem no Instituto Paulo VI,
Goiânia - 1970.
3. At iv idades tecnico-pedagó-
cicas:
3.1. Participação na Comissão
Organizadora da primeira prova
semestral de 2a serie. Escola São
Paulo, KJ, 1957.

3.2. Coordenadora de Série -
Admis são . Escola Jackson
Figueiredo - KJ, 1960.

3.3. Orientadora Pré-Vocacional -
Escola Jackson Figueiredo - RJ
- 1960.

3.4. Supervisora de Cursos -
CETEB. Brasilia 1971/1973.
4. Atividades Administrativas:
4.1. Pa r t i c ipação n» Comissão
encarregada da Matrícula dos
•Excedentes. Escol u São Paulo.
KJ. 1956.

•4.2. Kesponsável pelo Pronto
Pagamen to . Escola Jackson
Figueiredo KJ, 1960.
•4.3. A u x i l i a r de Ass i s t ênc ia
Al imen ta r . Escola - Jackson
Figueiredo KJ. 1960.
•1.4. Tesoureira da Caixa Escolar.
Escola Jackson Figueiredo. KJ
- 1960.

4.5. Encarregada do Centro de
Civismo e I n t e r c â m b i o - Escolar ,
Escola Jackson Figueiredo - KJ
- I960.
1.6. Subdiretora da Escola Ana
F r a n k . KJ - 1961 a 1963;
4.7. A u x i l i a r de Núcleo-Escola
Ana F r a n k . KJ'. 1962
4.8. Inspetor de Obrigatoriedade
Esco la r • SEC-RJ, GB, 1965.

4.9. O f i c i a l d e G a b i n e t e
Sec re ta r i a de Admin i s t r ação da.
P r e f e i t u r a de Go iân ia - GO, 1967 a
1969.

1.10. Coordenadora da Cen t ra l de
I m p l e m e n t a ç ã o - CF.TFI!
Brasíl ia ,'74.

Embora a Professora Regina
Cardoso de Souza não possua
h a b i l i t a ç ã o específica pa ra a f u n -
ção de Vice-Dire'tor, seu C u r r i -
culum Vitae a recomenda, para
exercer esta função , a tí tulo
precár io . O pra/.o de um ano
solicitado pelo Sr. Diretor do
CKTFB, para a habilitação legal
da requeren te , é suf ic iente uma
vex. que a r e fe r ida Professora es-
tá concluindo o curso de Peda-
gogia no Centro de Ensino
U n i f i c a d o de Bras í l ia .

Em conclusão, somos de parecer
que:

1. Pode ser aprovado o Curr i -
c u l u m Vi tae da Professora
Regina Cardoso de Sou/.a para
exercer , a título precário a fun-
ção de Vice-Diretor da Escola de
2" G r a u do Centro de Ensino Téc-
nico de Brasília:

2. Em a tendimento à solicitação
do Sr. Diretor do Centro de
Ensino Técnico de Brasília será
concedido à citada Professora, o
pra/.o de um ano, a partir da
publicação deste Parecer, para
hab i l i t a r - se nos termos da le-
gislação em vigor:

3. O Depar tamento de Inspeção
de Ensino da Secretaria de
Educação e Cultura do DF deve
orientar os Diretores de Escolas

de 1° e 2° Graus do DF, que exer-
çam a função a título precário,
no sentido da observância do
prazo concedido para sua ha-
bilitação específica para a fun-
ção.
4. O não cumprimento do item 2
obriga a .mantenedora a subs-
tituir o ocupante da função por
pessoa legalmente habilitada.

Sala "Helena Reis", Brasília, 19
de agosto de 1975

Paulo Vicente Guimarães
Relator

Aprovado na C.E. e em Plenário
em 19/08/75.

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Anna Bernardes da S. Rocha
Presidente.

COMISSÃO DE ENCARGOS
EDUCACIONAIS

Parecer Conclusivo n". 33/75—
CEnE

\prova anuidade escolar da

Escola de 2". Grau CETEB,
referente ao exercício de 1975
(processo n°. 058778/75—GDF)

A Comissão de Encargos Edu-
cacionais, reunida em 14/08/75,
examinou a proposta de primeira
anuidade da Escola de 2°. Grau
CETEB e aprovou, por estar de
acordo com a Resolução 01/75—
CEDF, o valor de Cr$ 4.000,00
(quatro mil cruzeiros) para 2°.
grau.

Brasília, 14 de agosto de 1975

Eudaldo Silva Lima
Presidente
Lorival Vieira Fernandes
SUNAB
Ayrton Pinheiro de Almeida
UNAF
José Durval de Araújo Lima
DIE

Aprovado na CEnE em 14/08/75 e
em Plenário em 19/08/75.

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL.

Anna Bernardes da S. Rocha
Presidente

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO N". 27 DE 09 DE
SETEMBRO DE 1975.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
R e g i m e n t o a p r o v a d o pela
Resolução n". 33/71-C.D., e ten-
do em vista o que consta do
Processo n". 42965/75- FEDF,

RESOLVE:

Revogar a Instrução n". 04 de 29
de abril de 1974, que autoriza o
Diretor de estabelecimento de
ensino a proceder a substituição
imediata de professor ausente ou
a f a s t a d o t e m p o r a r i a m e n t e ,
através de outro professor da
própria escola.

Distrito Federa l , 09 de setembro
de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO N" 28 DE 17 DE
SETEMBRO DE 1975
O Pres iden te da F u n d a ç ã o
Educacional do Distrito Federa l ,
usando da a t r ibu ição que lhe con-
fe re o artigo 103, do Regimento
I n t e r n o , homologado pelo
Decreto n" 1.942, de 24 de janeiro
de 1972.

K K S O L V E :

1. De lega r compe tênc i a ao
Diretor Geral de Administração,
observadas as disposições legais
e regulamentares e ouvidos os ór-
gãos competentes, para pra t icar
os seguintes atos:
a) • ordenar e autorizar a rea-
lização de despesas relat ivas a
Pessoal;
b| - suspender, interromper e
revigorar contrato individual a
Pessoal:
c) - elogiar a apl icar penas dis-
c ip l inares a servidores, inclusive
a de suspensão ate 15 dias, por
proposição da chefia imediata:
c!) - autorizar a remoça"o e pes-
soal administrativo de uma para
outra Diretoria Geral, ouvida a
chefia imedia ta ;
e) • designar e dispensar os

. ocupantes de empregos em
C o m i s s ã o subord inados às
Diretoriais Gerais de Adminis-
tração, Pedagogia e Finanças,
bem como seus substitutos even-
tuais, mediante indicação ex-

pressa do titular de respectiva
Diretoria Geral;
f) - justificar e relevar faltas por
proposta da chefia imedia ta ;
g) - rescindir contrato individual
de trabalho, por interesse da ad-
minis t ração:
h) - aprovar e alterar escala de
fér ias , ouvida a chefia imediata:
i) - contratar pessoal concursado
para preenchimento de vagas da
Tabela de Empregos Permanen-
tes:
j) - autorizar e dec la rar blo-
queados ou desbloqueados em-
pregos da Tabela de Empregos
Permanentes.
2. Para o cumpr imento do dispos-
to nas alíneas e desta Instrução, a
Diretoria Geral de Adminis-
t r ação deverá propor a esta
Presidência, tendo em vista o
disposto no Ofício-Circular n"
969/75-GAG, de 24 de junho, o en-
caminhamen to de relação, com
indicação dos empregos a serem
preenchidos, à Secretaria do
Governo, para os fins previstos
no referido Ofício-Circular.
3. E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta Ins-
t rução .
4. Esta Instrução entrará em vi-
gor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal , 17 de setembro
de 1975
W L A D I M I R M U R T I N H O
Pesidente da Fundação Edu-
cac iona l

INSTRUÇÃO DE 09 DE SETEM-
BRO DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento ap rovado pela
Resolução n" 33/71-C.D e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n" 32127/75-FEDF.

RESOLVE:

Designar MARTA MAGALHÃES
BARROSO DE PINHO, Diretora
da Escola Paulo VI, para coor-
denar o programa de estagio de
que trata a Cláusula Quinta, do
Convénio f i rmado entre o Centro
Educacional Maria Auxiliadora e
a Fundaçáo Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 09 de setembro
de 1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 29 DE AGOSTO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D, e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 41340/75-FEDF,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Instrução de
11 de julho de 1974, que designou
VERA ANTONIA BOSI DE AL-
MEIDA, Professor do Ensino
Médio, Classe "A", inscrição n°
86.469, contratada da FEDF,
para substituir em seu impe-
dimentos eventuais . o Chefe da
Seção de Pesquisas e Projetos do
Departamento de Arquitetura,
Engenharia e Industria, da Dir-
toria Geral de Administração da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federa l , a par t i r de
22/08/74.
Distrito Federal, 29 de agosto de
1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 08 DE SETEM-
BRO DE 1975.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Reg imen to ap rovado pela
Resolução n". 33/71-C.D.,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Instrução de
15 de julho de 1975, que designou
VANDA MARQUES DE AL-

MEIDA, Assessor do Departa-
mento de Orçamento e Conta-
bilidade, da Diretoria Geral de
Finanças, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, o
Presidente da Comissão de Con-
trole e AvaliaçtTb dos Programas
Administrativo-Pedagógicos da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 08 de setembro
de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 08 DE SETEM-
BRO DE 1975.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n°. 33/71—C.D.,

RESOLVE:

Designar VANDA MARQUES
DE A L M E I D A , Assessor da
Presidência da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
símbolo KC—06, para responder,
até ulterior deliberação, pela
Presidência da Comissão de Con-
trole e Avaliação dos Programas
Administrativo-Pedagífgicos da
Fundação Educacional do Dis-
trito Kederal, sem prejuízo de
suas atuais atribuições.

Distrito Federal, 08 de setembro
de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

CONSELHO DIRETOR
RESOLUÇÃO N". 32/75-Ç.D.

O CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais,
em sua 237". Reunião Ordinária,
realizada em 03 de julho de 1975,
tendo em vista o que consta dos
Processos de n".s 40252/75 —
FEDF e 40253/75-FEDF,

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação do afas-
tamento de NEUZA ZAPPONI
PEREIRA, Professor do Ensino
Médio, Classe "B", inscrição n".
85.616, contratada da FEDF, sem
vencimentos, para cursar
Doutorado em Educação, na
Unive r s idade do Estado da
Flo r ida - Estados Unidos da
América do Norte, pelo período

de l ( u m ) ano, a contar de 03 de
junho de 1975, comprometendo-se
a mesma a prestar seus serviços
a esta Fundação, quando do seu
retorno, pelo período min imo de
02 (dois) anos.
O não cumprimento da prestação
de serviços, acima mencionados,
impl icará nas sanções previstas
no Artigo 9°, do Decreto "N", n°.
542, de 17 de novembro de 1966.

Brasília, 03 de julho de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

CONSELHEIROS:
CUIDO MONDIN
E D W A R D CATTETE
NHEIRO
ABEL RAFAEL PINTO
OTHON ANDRADE.

Pl-

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
SETEMBRO DC i975
O DIRETOK GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo
em vista o que consta do Art. 22,
Parágrafo Único, alínea "a", do
Ato Regional n" 07, do Tribunal
de Contas do Distrito Federal,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Ordem de
Serviço de 21/08/75 que designou
ROMULO JOSÉ DE ARAÚJO,
Chefe da Divisão de Material,
inscr ição N" 70.169, CÉSAR
P E N N A LACOMBE, Assessor do
Departamento de Material e
Património, matr icula 4523 e
KOSEVI BATISTA B E N N , Chefe
da Seção de Controle de Material,
inscrição n" 80.211, para, sob a
presidência do primeiro com-

porem a Comissão de Conferên-
cia de Saldo em Almoxar i fado .
Distrito Federal, 17 de setembro
de 1975
P E D R O R O D R I G U E S D E
SOUSA
Diretor Geral de Adminis t ração

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
SETEMBRO DK 1975
O DIRETOR G E R A L DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n" 43.218/75-FEDF,

RESOLVE:

Designar HUGO GOMES, Chefe
da Divisão de Selecâo e Movi-
mentação de Pessoal do
DA/DGA/FEDF, NELI DE
ALARCAO ROMEIRO, Chefe da
Seção de Selecâo da DSMP/-
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da/DGA//FEDF, JORGE DIAS
DE OLIVEIRA, Chefe do Setor
Regional de Pessoal da Divisão
de Pessoal, do DA/DGA/FEDF,
ELIDIA MARIA GOMES PAES

LEME, Chefe da Seçao de
Protocolo da Divisão de Comur
nicacoes e Arquivo do DA/
DGA/FEDF, e JOSÉ LOPES
FERNANDES, Chefe da Seçao de

Direitos e Deveres, da Divisão de
Pessoal, do DA/DGA/FEDF,
para, sob a presidência do Con-
curso Público para Prof, de 1° e
2° Graus, Classe "A", autorizado

conforme Processo n° 42.738/75-
FEDF.

Distrito Federal, 16 de setembro

de 1975
PEDRO RODRIGUES DE
SOUSA
Diretor Geral de Administração

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA-SVO, DE
SETEMBRO DE 1975

17 DE

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
lhe sáo conferidas pelo Artigo 61,
do Regimento aprovado através
do Decreto n°. 2898, de 19 de maio
de 1975, e tendo em vista a deter-
minação do Exmo. Sr. Gover-
nador exarada no Processo n°.
065855/75,

RESOLVE:

Autorizar o Engenheiro NID
DUTRA. D'AMORIM, Matrícula
n°. 18.366, Diretor-Geral, Código
DAS-101.3, do 'Departamento de
Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal, a viajar em objeto
de serviço, à cidade do Rio de
Janeiro - RJ, no período de 24,
a 26 do corrente mês e ano.

Brasília, 17 de setembro de 1975.
SIZINIO DE' ANDRADE GAL-
VAO .
Secretario de Viação e Obras

CONSELHO RODOVIÁRIO
33a. REUNIÃO EXTRAORDINARY DO CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Processo N' 02632/75 Realizada em: 18/09/75.

Interessado: SEEBLA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO BAUMGART LTDA.

Assunto: Recurso contra desclassificação na fase de habilitação da Cáncorrên

cia N» 004/75-DER-DF.

D E C I S Ã O :

O Conselho, com o voto do Relator Doutor João Mata Pires, cons ide

rando:

a) que a Carta-de-Fiança não fora recolhida em tempo hábil por e-

quívoco do DER-DF;

b) que foram cumpridas as exigências do Edital quanto aos documen

tos comprobatórios da idoneidade financeira,

R E S O L V E :

dar provimento, em parte, ao recurso interposto pela SEEBLA

Serviços de Engenharia Emílio Baumgart Ltda, para determinar o

imediato recolhimento pela recorrente, da caução apresentada,'

no original, ã Tesouraria do DER-DF, consoante facultado no

Art. 16, parágrafo único do Decreto Federal n9 73.140, de 09

de novembro de 1973, após o que fica a Empresa considerada ha-

bilitada na Licitação ^m referência^

PRESIDENTE : SIEMO DE ANDRA0E GALVÃO

CONSELHEIROS: ALOYSIO DZ CXRVALHO"SILVA"~

GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

JOÃO MATA PIRES

.«iPPRf- MDZARTCÍ PARADA

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA - C AESB
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DA DUCENTESIMA SEXAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DA DIRETORIA
DACOMPANHIADE AGUAE ESGOTOSDE BRASILIA-CAESB.
Aos dois dias do mês de setembro de mil novecentos e setenta e cinco, na sala de
reuniões, na sede da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, realizou-
se a 267a. sessão da Diretoria, sob a Presidência do Engenheiro Francisco de
Salles Baptista Ferreira, Superintendente da CAESB, e com a presença'dos Se-
nhores Diretores Ernesto Chalréo Corrêa, Sylvio Mendes Campos e Manoel Ovídio
Filho. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, foram examinados os seguintees
processos em pauta: N° 6344/75, referente a Termo Aditivo ao contrato n° 00672,
celebrado em 29.04.7_5 entre a CAESB e a WORTHINGTON S/A ( MAQUINAS),
visando a prorrogação de seu prazo. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista o que consta do processo, AUTORIZA a assisnatura de um
Termo Aditivo ao Contrato n° 00672, celebrado entre a CAESB e a firma WOR-
THINGTON S/A ( MAQUINAS) em 29.04.75, prorrogando o término do prazo de
entrega dos equipamento para a data intransferível de 20 de novembro de 1975,
permanecendo inalteradas as demais cláusulas constantes do referido instrumen-
to contratual". 2°)- Processo n° 3980/75 - Tomada de Preços n° 018/75-CAESB para
aquisição de veículos. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em

vista que: a) a licitação foi promovida de acordo com as normas vigentes; b) não
acudiram interessados à licitação, conforme Ata da Tomada de Preços n° 018/75-
CAESB (fls. . 33); AUTORIZA, com base na alínea "d" do art. 3° das UNormas
para Licitação na CAESB", com base de licitação e aquisição de 10 (dez) veículos
marca FORD F-4000, motor diesel MUM 1-4, com chassis, sem carroceria, ao
preço unitário de Cr$. 80.436,85 (oitenta mil quatrocentos e trinta e seis cruzeiros e
oitenta e cinco centavos), no montante de Cr$. 804.368,50 (oitocentos e quatro mil,
trezentos e sessenta e oito cruzeiros e cinquenta centavos), nas condições da
proposta n° DVG-RJ-215/75 da firma FORD BRASIL S/A, às fls. 38/39". 3°) -
Processo n° 624/75- Prestação de contas apresentada pelos servidores ANTÓNIO
MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE e LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA MOCHEL.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto', do Relator e de acordo com o parecer n"
50/75 da Divisão de Contabilidade ( fls1. 54), APROVA a prestação de contas dos
servidores ANTÓNIO MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE e LUIZ AUGUSTO DE
OLIVE IR A MOCHEL, no valor de Cr$. 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), correspon-
dente às despesas por conta do Adiantamento concedido ao Departamento de En-
genharia através do processo n° 4327/75, determinando ao órgão competente que
forneça aos responsáveis o documento de quitação respectivo". Nada mais haven-
do a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, da qual, para constar, eu,
Maria de Lourdes Almeida Campos, Secretária, lavrei a presente ata, que depois
de lida e achada conforme, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Di-
retores presente.
FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA, tíRNtfSTO CHALRÉOCOft-
REA, SYLVIO MENDES CAMPOS, MANOEL OVÍDIO FILHO.

ATA DA DUCENTESIMA OCTOGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-
CAESB.

Aos três dias do mês de setembro de mil novecentos e setenta e cinco, na sala de
reuniões na sede da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, realizou-
se a 288a. sessão do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor Se-
cretário de Viação e Obras do Distrito Federal,Engenheiro Sizínio de Andrade Gal-
vão, presentes os Senhores Conselheiros Francisco de Salles Baptista Ferreira,
Superintendente da CAESB, Joir da Silva Martins Brasileiro, Mauro de Alencar
Fecury e Francisco de Assis Castro. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,
foram relatados os seguintes processos em pauta: 1°) - Processo n° 3483/75, re-
lativo à homologação do resultado da Concorrência CP-001/75-CAESB, para
aquisição de tubos e peças de ferro fundido e dúctil destinados á implantação de
redes e água potável em Brasília e Cidades Satélites. DECISÃO: "O Conselho,
com o voto do Relator e tendo em vista o que consta do processo, HOMOLOGA o
resultado da Concorrência n° CP-001/75- CAESB para aquisição de tubos de ferro
fundido e dúctil bem como de peças especiais de ferro fundido, destinados á im-
plantação de redes de água potável em Brasília e Cidades Satélites, adjudicando o
fornecimento dos materiais ás seguintes firmas,em conformidade com o Quadro
Comparativo, de Preços às fls. 155/163: COMPANHIA METALÚRGICA BAR-
BARA) no valor global de Cr$ 13.952.536,93 (treze milhões, novecentos e cin-
quenta e dois mil, quinhentos e trinta e seis cruzeiros e noventa e três centavos);
COMPANHIA FERRO BRASILEIRO, no valor de Cr$ 11.925.053,10 (onze milhões,
novecentose vinte e cinco mil, cinquenta e três cruzeiros e dez centavos), de acor-
do com a proposição da Comissão Julgadora) fls.167/168) e com a decisão da Di-
retoria proferida em sua 266a. sessão, de 26/08/75, constante de fls. 173". Relator:
Conselheiro Francisco de Assis Castro. 2°) - Processo n° 4337/75, referente à ho-
mologação do resultado da Concorrência n° CP-002/75-CAESB para aquisição de
tubos e peças de ferro fundido e dúctil, destinados ao assentamento da rede defi-
nitiva de água potável em Ceilândia. DECISÃO: "O Conselho, com o voto do
Relator e tendo em vista o que consta do processo, HOMOLOGA o rsultado da Con-
corrência n° CP-002/75-CAESB para aquisição de tubos de ferro fundido e dúctil e
peças de ferro fundido, destinados ao assentamento da rede definitva de água
potável em CEILÂNDIA, de acordo com a proposição da Comissão de Recebimen-
to e Julgamento das Propostas ( fls. 179/180) e com a decisão da Diretoria profe-
rida em sua 266a. sessão, de 26/08/75, constante de fls. 186". Relato: Conselheiro
Joir da Silva Martins Brasileiro. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a sessão, da qual, para constar, eu, Maria de Lourdes Almeida Campos,
Secretária, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai por
mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.
SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO - FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA
FERREIRA - JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO - MAURO DE ALEN-
CAR FECURY - FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

ATA DA DUCENTESÍM i NONA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANI ÍA1 DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB.

Aos dez dias do mês de ^etembro de mil novecentos e setenta e cinco, na sala de
reuniões, na sede da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, realizou-
se a 289a. sessão do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor
Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Eng° Sizínio de Andrade Galvão,
presentes os Senhores Conselheiros, Francisco de Salles Baptista Ferreira,
Superintendente da CAESB, Joir da Silva Martins Brasileiro, Mauro de Alencar
Fecury e Francisco de Assis Castro. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, o
Senhor Presidente colocou em discussão a minuta que altera as "Normas para
Licitações na CAESB", tendo os Senhores Conselheiros examinado e debatido ate
o Art. 64 da referida minuta, ficando os artigos restantes para serem revistos na
próxima reunião do Conselho. Em seguida, foram discutidos vários assuntos ad-
ministrativos de interesse da Companhia. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou a sessad, da qual, para constar, eu, Maria de Lourdes
Almeida Campos, Secretária, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada
conforme, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presen-
tes.
SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO - FRANCISCO DE SALLES B. FERREIRA-
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO - MAURO DE ALENCAR FECURY -
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
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ATA DA DUCENTESIMA OCTOGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA-
CAESB.
Aos vinte e sete dias do mês de agosto de mil novecentos e setenta e cinco, na sala
de reuniões, na sede da Companhia de Agua e Esgotos de Brasilia- CAESB, rea-
lizou-se a 287a. sessão do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor
Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Eng° SIZINIO DE ANDRADE
GALVAO, e com a presença dos Senhores Conselheiros, FRANCISCO DE SALLES
BAPTISTA FERREIRA, Superintendente da CAESB, JOIR DA SILVA MARTINS
BRASILEIRO e FRANCISCO DE ASSIS CASTRO, Lida e aprovada a ata da ses-
são anterior, foram distribuídos, para relatar, os seguintes orocess.os; N° 4337/75,
referente à homologação do resultado da Concorrência n° CP-002/75,
ao Conselheiro Joir da Silva Martins BrasileirOj e o de

n° 3483/75, relativo á homologação do resultado da Concorrência
n° CP—OO1/75, ao Conselheiro Francisco de Assis Castro. Prosseguin-
do os trabalhos, o Senhor Presidente deu continuidade à discussão sobre a minuta
que altera as "Normas para Licitações na CAESB". Em seguida, foi distribuída
aos Senhores Conselheiros cópia da ata da 139a. sessão do Conselho Fiscal, rea-
lizada em 19.08.75, conforme dispõe o inciso II do art. 28 dos Estatutos Sociais da
Empresa. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, da
qual, para constar, eu, Maria de Lourdes Almeida Campos, Secretária, lavrei a
presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai por mim subscrita e as-
sinada pelos Senhores Conselheiros presentes.
SIZINI0 DE ANDRADE GALVAO - FRANCISCO DE SALLES B. FERRIEIRA -
MAURO DE ALENCAR FECURY - JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO-
FRANCISCO DE ASSI CASTRO

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNMÇJ0 DO SERVIÇO SOCIAL
é*

INSTRUÇÃO N°. 17/75
FSSDF, DE 16 DE SETEMBRO
DE 1975
Altera o Orçamento Analítico por
Projetos e Atividades da Fun-
dação do Serviço Social do Dis-
trito Federal, para o exercício de
1.975.
O Senhor Presidente da Fun-
dação do Serviço Social do Dis-
trito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo
em vista o que determina o item
4° da Resolução n°. 93/74 do Con-
selho Deliberativo é o que consta
do Processo FSSDF 1801/74.

RESOLVE:
1. Alterar em decorrência da
Resolução n°. 50/75, do Conselho
Deliberativo, o Orçamento
Analítico por Projetos e Ativi-
dades da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, para o
exercício financeiro de 1.975.
2. A alteração dê que trata o item
anterior, dar-se-á na confor-
midade dos quadros n°s. 01, 02,
03. 04 e 05, constante do Processo
ESSDF 1801/74
3. Esta Instrução entra em vigor
a partir desta data, observado o

que dispõe o item 5° da Resolução
93/74, revogadas as disposições
em contrário.
Brasilia, 16 de setembro de 1.975.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente.

INSTRUÇÃO DE 17 DE SETEM-
BRO DE 1975
O PRESIDENTE A FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FlSDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e
tendo em vista os termos cons-
tantes do Processo n° 958/75,

RESOLVE:

Autorizar o servidor RAIMUNDO
LUIZ BARRETO DE SÁ TELES,
Coordenador de Administração
Financeira, matrícula 302 da
TEC, a viajar a cidade do Rio de
Jane i ro , Estado do Rio de
Janeiro, em objeto de serviço
desta Entidade, no dia 18 do
corrente, concedendo-lhe 01
( u m a ) diária.
Brasília, 17 de setembro de 1975.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO N° 49/75
Aprova o Balancete de Operações
da Fundaçào do Serviço Social do
Distrito Federal, referente ao 2°
trimestre de 1975.
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DI3TRITO FE-
DERAL, no uso.de suas atri-
buições regimentais e tendo em
vista o que consta do Processo
FSSDF-652/75,

RESOLVE:
Aprovar, com base no parecer
favorável do Conselho Fiscal, os
balancetes de Operações da Fun-
dação do Serviço Social do Dis-
trito Federal, referente aos
meses de abril, maio e junho de
1975.
Brasília, 15 de setembro de 1975
LUIZ CARLOS NOGUEIRA
BASTOS
Presidente Substituto
MARIA DO CARMO RIBEIRO
DAMASCENO
VITAL DE MORAES ANDRADE
HÉLIO ROMAO DAMASO SE-
GUNDO
JENNY ANTUNES DE SOUZA
REGINA PELOSI SILVA "
JOSÉ MANOEL COELHO

414'. REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO N° 51/75.
Autoriza a celebração de Termo
de Convénio entre esta Fundação
do Serviço Social do Distrito
Federal e a Casa do Ceará, visan-
do a realização de um curso de
Iniciação de Mecânica de Autos.

O CONSELHOT5ÊLIBERATIVO

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL," no uso de suas com-
petencies regimentais e tendo em
vista os termos constantes do
Processo n°. 889/75-FSSDF,

RESOLVE:
Autorizar a celebração de Termo
de Convénio entre esta Fundação
do Serviço Social do Distrito,

DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em
vista os termos constantes do
Processo FSSDF-N0. 888/75,

RESOLVE:

Autorizar a celebração de Termo
de Convénio entre esta Fundação
do Serviço Social do Distrito
Federal e a Casa do Ceará, tendo
por finalidade a realização de
um curso de Iniciação de
Mecânica de Autos, com duração
de 3 meses, visando a iniciação
profissional de 20 (vinte) me-
nores, compreendendo a faixa
etária de 12 a 17 anos, de acordo
com a minuta constante do
Processo supracitado e que fica
aprovada por esta Resolução.

Brasília, 15 de setembro de 1975.

LUIZ CARLOS NOGUEIRA
BASTOS, Presidente Substituto;
REGINA PELOSI SILVA; VI-
TAL DE MORAES ANDRADE;
JENNY ANTUNES DE SOUZA;
MARIA DO CARMO RIBEIRO
DAMASCENO; HÉLIO ROMAO
DAMASO SEGUNDO; JOSÉ
MANOEL COELHO

RESOLUÇÃO N°. 52/75.

Autoriza a celebração de Termo
de Convénio entre esta Fundação
do Serviço Social e o Centro
Espirita Atualpa Barbosa Lima,
visando a realização dos Cursos
de Eletriçista Instaíador e de
Eletrônica.

Federal e o Centro Espirita
Atualpa Barbosa Lima, tendo por
finalidade a realização dos Cur-
sos de Eletricista Instalador e de
Eletrônica, com a duração de 03
e 06 meses, respectivamente,
visando a imciaçao profissional
de 30 menores, sendo 15 em cada
curso, compreendendo a faixa
etária de 12 a 17 anos, face a^
minuta constante do processo
supracitado e que fica aprovada
por esta Resolução.
Brasília, 15 de setembro de 1975.

LUIZ CARLOS NOGUEIRA
BASTOS, Presidente Substituto;
JENNY ANTUNES DE SOUZA;
R E G I N A PELOSI SILVA;
JOSÉ MANOEL COELHO:
MARIA DO CARMO RIBEIRO
DAMASCENO: VITAL DE
MORAES ANDRADE; HÉLIO
ROMAO DAMASO SEQUNDO

RESOLUÇÃO N°. 53/75.

Autoriza a celebração de Termo
de Convénio entre esta Fundação
do Serviço Social do Distrito
Federal e a Gráfica Escola de
Jornal e Artes do Sindicato dos
Jornalistas Profissionais do Dis-
trito Federal, visando a reali-
zação de um Curso de Artes
Gráficas.

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em
vista os termos constantes do
Processo FSSDF-N0. 890/75,

RESOLVE:
Autorizar a celebração de Termo
de Convénio entre esta Fundação
do Serviço Social do Distrito
Federal e a Gráfica Escola de
Jornal e Artes do Sindicato dos
Jornalistas Profissionais do Dis-
trito Federal, tendo por finali-
dade a realização de um Curso
de Artes Gráficas, com duração
de 06 meses, visando a iniciação
profissional de 10 menores, com-
preendendo á faixa etária de 12 a
17 anos, tendo em vista a minuta
constante do processo supra-
citado e que fica aprovada por es-
ta Resolução.
Brasília, 15 de setembro de 1975.

LUIZ CARLOS NOGUEIRA
BASTOS, Presidente Suostituto:
VITAL DE MORAES ANDRA-
DE; HÉLIO ROMAO DAMASO
SEGUNDO; REGINA PELOSI
SILVA; JENNY ANTUNES DE
SOUZA; MARIA DO CARMO
RIBEIRO DAMASCENO; JOSÉ
MANOEL COELHO

414a. REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N°. 50/75.

.Altera o Orçamento Interno por
Programas da FundaçàQ.do Ser-
viço Social do Distrito Federal
para o exercício de 1975.

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atrj*
buições regimentais, em decor-
rência dos Decretos n°s 2.980 de
19 de agosto de 1975 e 3.001 de 08
de setembro de 1975 e tendo em
vista o que consta do Processo
FSSDF n°. 1678-A/74,

RESOLVE:

1. Alterar o Orçamento Interno
por Programas da Fundação do
Serviço Social do Distrito
Federal, para o fim de suplemen-
tá-lo no valor de Cr$ 478.000,00
('quatrocentos e setenta e oito mil
cruzeiros) nas dotações que es-
pecifica, das Unidades Orçamen-
tarias abaixo discriminadas:

DIRETORIA EXECUTIVA

3.0.0.0- DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0. - DESPESAS DE
CUSTEIO
3.1.1.0. - PESSOAL
3.1.1.1. - Pessoal Civil
28.000,00

3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.5.0 - Contribuição de Previ-
dência Social
10.000,00
3.2.7.0. - Diversas Transferencias
Correntes
10.000,00

DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO

DESPESAS DE

3.0.0.0. - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0.
CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo
10.000,00
3.2.0.0. - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.5.0 - Contribuições de Pre-
vidência Social
60.000,00
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes
5.000,00

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPI-
TAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Insta-
lações
50.000,00

DEPARTAMENTO DE AC AO
COMUNITÁRIA
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0. - DESPESAS DE
CUSTEIO
3.1.4.0 - Encargos Diversos
10.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS

CORRENTES
3.2.7.0 • Diversas Transferências
Correntes
50.000,00

DEPARTAMENTO DO BEM ES-
TAR DO MENOR

3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0. - DESPESAS DE
CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil
160.000,00

.3.1.2.0 - Material de Consumo
'40.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.5.0. - Contribuições de
Previdência Social
20.000,00

DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO PARA A SAÚDE E AS-
SITENCIA
3.0.0.0.0. - DESPESAS COR-
RENTES
3 l 0.0. - DESPESAS DE
CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo
20.000,00

3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes
5.000,00
2. A suplementação de que trata o
item anterior será financiada
segundo os termos do item III,
parágrafo 1°. Artigo 43 da Lei n°.
4.320/64, sendo que Cr$
388.000,00 (Trezentos e oitenta e
oito mil cruzeiros) correspondem
a anulações parciais de dotações
orçamentarias e Cr$ 90.000,00
(noventa mil cruzeiros), aos
créditos adicionais abertos pelos
Decretos 2.980 de 19 de agosto e
3.001 de 08 de setembro, de 1975,
do Governo do Distrito Federal.

3. Os valores de que trata a
presente Resolução integrarão os
Programas, subprogramas ,
Projetos e Atividades do Orça-
mento Interno por Programas,
na forma dos quadros n°.s 01, 02 e
03, constantes do Processo
FSSDF n° 1678-A/75.

4. Esta Resolução entra em vigor
a partir desta data, observado o
que dispõe o item I, Artigo 26 das
Normas de Execução Orçamen-
taria e Financeira/75 aprovadas
pelo Decreto n°. 2.819, de 31 de
dezembro de 1974, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilia, 15 de setembro de 1975.

Luis Carlos Nogueira Bastos
PRESIDENTE SUBSTITUTO
Hélio Romao Damaso Segundo

Maria do Carmo Ribeiro Damas-
cene
Vital de Moraes Andrade

Jenny Antunes de Souza
José Manoel Coelho
Regina Pelosi Silva
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 17 DE
SETEMBRO DE 1975.
O SECRETRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo artigo
1°., inciso VI do Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1.967 e
tendo em vista o disposto no ar-
tigo 16 do Decreto n°. 2.951, de 22
de julho de 1975,

RESOLVE:

designar, nos termos da alínea
"a", do artigo 21, do Decreto n°.
2.951, de 22 de julho de 1975,
MANUEL GOMES DE AZE-
VEDO, Escrevente-Datilógrafo,
nível 07, matrícula n". 2804, do
Q.P.P.DF., para substituir, no
período de 01 a 30.10.75, o Chefe
da Seção de Transportes Cole-
tivos e T/xis, símbolo FC-7, da
Divisão de Concessões e Permis-
sões do Departamento de Conces-
sões e Permissões desta
Secretaria, por motivo de ferias
do titular TONINHO JOSÉ DO
NASCIMENTO, matricula n".
6485.
DISTRITO FEDERAL, 19 de
setembro de 1975
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos
do Distrito Federal

PORTARIA DE 19 DE SETEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo artigo
1°., inciso VI, do Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967 e
tendo em vista o disposto no ar:
tigo 16 do Decreto n°. '.951, de 22
de julho de 1975,

RESOLVE:
designar, nos termos da alínea
"a", do artigo 21, do Decreto n°.
2.951, de 22 de julho de 1975, JOSÉ
RIBAMAR DA SILVA, Escri-
turário, nível 8-A, matrícula n°.
2746, do QPPDF, para substituir,
no período de 01 a 30.10.75, o
Chefe da Seção de FiscalizaçTo
de Transportes Coletivos, sím-
bolo FC-7, tendo em vista o afas-
tamento deste para substituir o
Diretor da Divisão de Fiscali-
zação de Concessões e Permis-
sões, que assumira, automati-
camente, por força regimental, o
cargo de Diretor do Departamen-
to de Concessões e Permissões,
em virtude de ferias regulamen-
tares de seu titular.
DISTRITO FEDERAL, 19 de
setembro de 1975
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos
do Distrito Federal.

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES
E PERMISSÕES
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 117/75-
DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
2933, de 27 de jwnho de 1975, e ten-
do em vista o que consta do
processo n° 25.684/75,

RESOLVE:

aplicar à permissionária VIA-
ÇÃO PIONEIRA LTDA.. a multa
de Cr$ 1.803,60 (HUM MIL, OI-
TOCENTOS E TRÊS CRU-
ZEIROS E SESSENTA CEN-
TAVOS) , nos termos da Portaria
"E" n° 12/SSP, de 13.12.67, por
infração do disposto de artigo 11
do Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos.
Brasilia, 20 de agosto de 1975
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 118/75-
DCP

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado oelo Decreto n°
2933. de 27 de junho de 1975, e ten-
do em vista o que consta do
processo n° 25.685/75.

RESOLVE:

aplicar à permissionária VI-
PLAN - Viação Planalto Ltda., a
multa de Cr$ 951,90 (NOVECEN-
TOS E CINQUENTA E UM
CRUZEIROS E NOVENTA CEN-
TAVOS), nos termos da Portaria
"E" n° 12/SSP, de 13.12.67, por
infração do disposto do artigo 11

d.o Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos.

Brasília, 20 de .agosto de 1975
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 119/75-
DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuições que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
2933, de 27 de junho de 1975, e
tendo em vista o que consta do
processo n°. 25 686/75,

RESOLVE:

aplicar à permissionária VIA-
ÇÃO PIONEIRA LTDA., a multa
de Cr$ 150,30 (CENTO E CIN-
QUENTA CRUZEIROS E TRIN-
TA CENTAVOS), nos termos da
Portaria "E" n°. 12/SSP, de
13.12.67, por iníração - do disposto
do artigo 11 do Regulamento do
Serviço de Transportes Coletivos.
Brasília, 20 de agosto de 1975

GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 120/75-
DCP

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°.
2033, de 27 de junho de 1975, e ten-
do em vista o que consta do
processo n". 25.687/76

RESOLVE:

ATOS DO SECRETÁRIO

aplicar à permissionária VI-
PLAN - Viação Planalto Ltda. a
multa de Cr$ 150,30 (CENTO E
CINQUENTA CRUZEIROS E
TRINTA CENTAVOS), nos ter-
mos da Portaria "E" n° 12/SSP,
de 13.12.67, por infração do dis-
posto na alínea "o" do artigo 24
do Regulamento do Serviço d«
Transportes Coletivos.

Brasília, 20 de agosto de 1975
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões .
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 121/75-
DCP

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
2.933, de 27 de junho de 1975, e
tendo em vista o que consta do
processo n°. 25.688/75,

RESOLVE:

aplicar à permissionária VIA-
ÇÃO PIONEIRA LTDA., a multa
de Cr$ 651,30 (SEISCENTOS E
CINQUENTA E UM CRUZEI-
ROS E TRINTA CENTAVOS),
nos termos da Portaria "E" n°.
12/SSP, de 13.12.67, por infração
do disposto nas alíneas "a", "g"
e "i" dos artigos 11, 24, 26 e 28-11
do Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos.
Brasília, 20 de agosto de 1975
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE SER-
VIÇO N° 122/75-DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRE-
TARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de atribuição
que lhe confere o artigo 33, inciso
IV, ao Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.933, de 27 de junho
de 1975, e tendo em vista o ^que
consta do processo n" 25.689/75
RESOLVE:
aplicar à permisioná^ia VIPLAN
- Viação Planalto Ltda, a multa
de Cr$ 1.252,50 ( HUM MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA E
DOIS CRUZEIROS E CINQUEN-
TA CENTAVOS), nos termos da
Portaria "E" N". 12/SSP, de
13.12.67, por infração - do disposto
nas alíneas "b" e "o" dos artigos
24 e 29 do Regulamento do Ser-
viço de Transportes Coletivos.
Brasília, 20 de agosto de 1975.
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E.EELRMISSOES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 123/75-
DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°.
2933, de 27 de junho de 1975, e ten-
do em vista o que consta do
processo n°. 25.690/75,

RESOLVE:
aplicar à permissionária VIA-
ÇÃO PIONEIRA LTDA., a multa
de Cr$ 501,00 (QUINHENTOS E
UM CRUZE IROS), nos termos da
Portaria "E" n° 12/SSP, de
13.12.67, por infração - do disposto

do artigo 26 do Regulamento do
Serviço de Transportes Coletivos.
Brasília, 20 de agosto de 1975
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 142/75-
DCP

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n"
2933, de 27 de juhho de 1975, e ten-
do em vista o que consta do
processo n° 26.616/75

RESOLVE:
aplicar à permissionária VI-
PLAN - Viação Planalto Ltda., a
multa de Cr$ 10.721,40 (DEZ MIL,
SETECENTOS E VINTE UM
CRUZEIROS E QUARENTA
CENTAVOS), nos termos da Por-
taria "E" n" 12/SSP, de 13.12.67,
por infração - do disposto do ar-
tigo 11 do Regulamento do Ser-
viço de Transportes" Coletivos

Brasília, 04 de setembro de 1975
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 149/75-
DCP

O U1RETOR HO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-

RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
2933, de 27.06.75, e tendo em vista
o que consta do processo n"
26.433/75,

RESOLVE:
EXCLUIR o nome do permis-
sionario VALDECIO TOMAZ DE
SOUZA, portador da permissão
n° 2537, da Ordem de Serviço n"
099/75-DCP.
Brasilia, 17 de setembro de 1975
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N" 150/75-
DCP

ODIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE CONCESSÕES E PER-
MISSÕES DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PtTBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o ar-
tigo 33, inciso IV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2933, de
27.06.75, e tendo em vista o que
consta do processo n° 27.973/75,

RESOLVE:

KXCLUIR o nome do permis-
sionârio JOSÉ , EUGÊNIO DE
LUCENA, portador da permissão
n" 0670, da Ordem de Serviço n"
099/75-DCP.
Brasilia. !7 de setembro de 1975
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PETÍMISSOKS
Diretor

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
Atos do Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. ORDEM DE SERVIÇO N°
027/75-AERB 030/75-AE RB

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA, no uso das attibuições que
lhe são conferidas pelo item VIII,
artigo 17, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2.900, de 19 de
maio de 1975.

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, MARIA
DIVINA MAIA DE ALMEIDA,
Auxiliar de Administração EP —
8, matrícula 124 da TE P '9tt
AERB, do Emprego em Comis-
são de Chefe da Seção de Pessoal,
símbolo EC-8, da Divisão de
Administração Geral desta
Administração, a partir de 1°. de
outubro de 1975.

Brasilia, 22 de setembro de 1975
MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
(SUPERINTENDENTE)

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo item
VIII, artigo 17, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.900,
de 19.05.75.

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, FRANCIS-
CO PAULO MARTINS DA SIL-
VA, Almoxarife EP-12, matrícula
104 da TE P da AERB, do
Emprego em Comissão de Chefe
da Seção de material e Transpor-
tes, Símbolo EC-8 da Divisão de
Adminis t ração Gera l desta
Adminis t ração , a part ir de
IMO. 75.

Brasília, 22 de setembro de 1.975
MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
SUPERINTENDENTE

Serviço autónomo
de limpeza urbana
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Atos do Diretor

ATOS DO DIRETOR DE 14 DE
AGOSTO DE iais

PKOCESSO N°: 142652/75
Interessado: JOSÉ CARLOS
FERNANDES DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 14.8.75- Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
o art. 483 da CLT, o contrato de
trabalho com JOSÉ CARLOS
FERNANDES DA SILVA, Gari

EP/3, ^matrícula N" 73. 216 da
TEP/SLU.
PROCESSO N": 143230/75
Interessado: IZAEL DE SENA
CARVALHO
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 14.8.75- Rescinde, A
PEDIDO, a partir desta data, o
contrato de trabalho com IZAEL
DE SENA CARVALHO, Gari
EP/3, matrícula N° 74.019 da
TRP/SLU.
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PROCESSO N°: 143355/75
Interessado: JONAS ALVES DA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 14.8.75- Rescinde, A
PEDIDO, a partir desta data, o
contrato de trabalhojcom JONAS
ALVES DA SILVA, Gari EP/3,
matrícula N° 73.744 da TEP/-
SLU..
PROCESSO N°: 142815/75
Interessado: ANTONIO TEO-
DULO LEITE
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 14.8.75- Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
o art. 483 da CLT, o contrato de
trabalho com ANTONIO TEO-
DULO LEITE, Motorista EP/9,
matrícula n° 72.471 da TEP/
SLU.
PROCESSO N°: 142786/75
Interessado: FLORIANO AU-

GUSTO LOBO
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 14.8.75- Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
o art. 483 da CLT, o contrato de
trabalho com FLORIANO AU-
GUSTO LOBO, Trabalhador
E P/1, "matrícula N° 73J165 da
TEP/SLU

PROCESSO N°: 142841/75
Interessado: JOSÉ DE AL-
MEIDA N E R I
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 14.8.75- Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
o art. 483 da CLT, o contrato de
trabalho com JOSÉ DE AL-
MEIDA NERI, Motorista EP/9,
matrícula N° 72.226 da TEP/-
SLU.

PROCESSO N°: 143356/75
Interessado: ANTONIO WELIN-

GTON AMORIM COSTA
Assunto: Ordem, de Serviço
"DA", de 14.8.75- Rescinde, a
partir desta data, por motivo de
falecimento, o contrato de tra-
balho com ANTONIO WELING-
TON AMORIM COSTA, Dese-
nhista . ;EP/9, matrícula N°
73.455 da TEP/SLU.
Brasília, 14 de agosto de 1975
MARIO MARTO
Divisão de Administração
Diretor

Processo N°: 143.379/75
Interessado, Lífzaro Roberto dos
Santqs
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
"DA" de 19 de agosto de 1975 -
RESCINDE, A PEDIDO, a partir
desta data o contrato de trabalho
com LÁZARO ROBERTO DOS
SANTOS, Gari, EP-3, matrícula
73502 da TEP/SLU.

Processo N°: 143.380/75
Interessado: Feliz José da Rocha
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
"DA", de 19 de agosto de 1975'-
Rescinde, a PEDIDO, a partir
desta data, o contrato de trabalho
com FELIX JOSE DA ROCHA,
Gari, EP-3, matrícula 73.174 da
TEP/SLU.

Processo N°: 143.381/75
Interessado: JOSÉ FERREIRA
DE SOUZA
Assunto: ORDEM E SERVIÇO
"DA", e 19 de agosto de 1975 -
RESCINDE, A PEDIDO , a par-
tir desta data, o contrato de
trabalho com JOSÉ FERREIRA
DE SOUZA, Gari, EP-3, ma-
trícula 73.434 da TEP/SLU.

Processo N°: 143.296/75
Interessado: Luiz Souza Freire

Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
"DA", de 19 de agosto de 1975
Rescinde, a PEDIDO, a partir
desta data, o contrato de trabalho
com LUIZ SOUZA FREIRE.
Gari- EP-3 matrícula 73.967 da
TEPSLU.

Processo N°: 143.378/75
Interessado: Francisco de Assis
Mariano
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO,-
"DA" de 19 de agosto de 1975
Rescinde, por motivo, de APO-
SENTADORIA POR I N V A L I -
DEZ, a partir desta data. o con-
trato de trabalho com FRANCIS-
CO DE ASSIS MARIANO, Tra-
balhador, EP-1, matrícula 70.278
da TEP/SLU.
Brasília, 19 de agosto de 1975
MÁRIO MARTO
Divisão de Administração
Diretor

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTAMCA
DO DISTRITO FEDBUi
A tos do
PROCESSO N0 . : 3708/75-FZDF
INTERESSADO: Volkswagen do
Brasil S/A
ASSUNTO: Aplicação de Multa
O Chefe do Depa r t amen to
Administrativo da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 61, Título II, da
Resolução n°. 64, de 07/04/72 e
tendo em vista o que consta do
artigo 55, da mesma Resolução:

RESOLVE:
Aplicar à f i rma Volkswagen do
Brasil S/A, a multa de Cr$ 323,08
(trezentos e vinte e três cruzeiros
e oito centavos), por não ter cum-
prido as condições estabelecidas

para a aquisiçàb de um auto-
móvel constante do processo
2742/75, Nota de Empenho n°.
687/75 e Nota Fiscal Fatura n°.
8390)48.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento Financeiro.
Em, 12 de agosto de 1975
MIGUEL TOKARSKI
Chefe do Dept°. Administrativo
Respondendo

PROCESSO N^_2070/75
INTE'RESSADO: VIAÇÃO
AÉREA
"SATrFATTLO'S/A - VASP
ASSUNTO^ Solicita pagamento
da importância de Cr$ 1.370,50,
r e fe ren te "a Fa tu ra DC/D-n°

47.759-A
Com base no artigo 1°, parágrafo
único, inciso I, combinado com o
artigo 2° do Decreto n° 62.115, de
12/01/1.968 e de acordo com o ar-
tigo 15 do Estatuto da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
RECONHEÇO a dívida a que se
refere a fatura n° DC/D-47.759-A,
no valor de Cr$ 1.370,50 (um mil,
trezentos e setenta cruzeiros e
cinquenta centavos), em favor da
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO
S/A - VASP. Ao Departamento
Financeiro para empenhar.
Brasília, 11 de setembro de 1975
Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal
Pedro do Carmo Dantas
Presidente

PROCESSO N°: 6.619/74
I N T E R E S S A D O : C I M P L A
COMERCIAL E IMPORTA-
DORA DO PLANALTO LTDA.
ASSUNTO: Solicita pagamento

no valor de Cr$ 171,60 referente IL
Nota Fiscal n° 16.984.
Com base no artigo 1°, parágrafo
único II, combinado com o artigo
2° do Decreto 62.115, de
12/01/1.968 e de acordo com o ar-
tigo 15 do Estatuto da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
RECONHEÇO a dívida a que se
refere a Nota Fiscal n° 16.984, no
valor de Cr$ 171,60 (cento e seten-
ta e um cruzeiros e sessenta cen-
tavos) , em favor da CIMPLA
COMERCIAL E IMPORTA-
DORA DO PLANALTO LTDA.
Ao Depar tamento Financei ro
para empenhar.
Brasília, 11 de setembro de 1975
Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal
Pedro do Carmo Dantas
Presidente

PROCESSO N°: 2613/73
INTERESSADO: GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO: Solicita pagamento
de faturas correspondentes a
publicações no D.F.
Com base no artigo 1°, parágrafo
único, inciso I, combinado com o
artigo 2" do Decreto n" 62115 de
12/01/1968 e de acordo com o ar-
tigo 15 do Estatuto da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
RECONHEÇO a dívida a que se
refere as faturas N°s. 2421, 2420.
4955. 2450. 2456, 2490, 4336, 4983.
4984, 4810, 1659, 1867, 3410, 3525,
0943, 3572, 1160, 1158, 1931, 1901.
1981 e 3423, no valor total de Cr$
29.772,00 (vinte e nove mil , se-
tecentos e setenta e dois cru-
zeiros), em favor do Governo do
Distrito Federal. Ao Departa-
mento Financeiro para empe-
nhar.
Brasilia, 11 de setembro de 1975.
Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal
Pedro do Carmo Dantas
Presidente

REVISTA JURÍDICA
DA PROCURADORIA GERAL

DO DISTRITO FEDERAL
Pareceres - Jurisprudência - Ementário de Pareceres

Para assinatura

dirigir-se a Procuradoria Geral -

4a. Subprocuradoria Geral -

Edifício Brasília, 8? andar-D.F. 70.000.

Informações: Divisão de Legislação e Assuntos da Administração Indireta

Tel. 23-5047
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Divisão de Pessoal
Seção de registros financeiros
Atos do Diretor
SALÁRIO FAMÍLIA - CON-
CEDIDOS

SERVIDOR: ALFREDO RA-
NI ALHO
MATRICULA: 01.229
DESPACHO: Concedido salário
família, pelo dependente Júlio
César Almeida Ramalho, a partir
de JULHO/75.

SERVIDOR: ANTÓNIO ALVES
DA SILVA
MATRICULA: 06.292
DESPACHO: Concedido salário
família, pela dependente Lucélia
Romeiro da Silva, a partir de
ABRIL/75.

SERVIDOR: AVELINO DE
SOUZA BARRETO
MATRICULA: 06.311
DESPACHO: Concedido salário
família, pela dependente Keila
Silva Barreto, a partir de OU-
TUBRO/74.

SERVIDOR: GREGÓRIO RA-
MOS PURIFICAÇÃO
MATRICULA: 06.360
DESPACHO: Concedido salário
família, pela dependente Zenaide
Marques Ramos, a partir de
AGOSTO/75.

SERVIDOR: JAIR DE FREITAS
MATRICULA: 06.378
DESPACHO: Concedido salário
família, pelo dependente Almir
da Silva Freitas, a partir de
MAIO/75.

SERVIDOR: LUIZ GONZAGA
DANTAS
MATRICULA: 06.432
DESPACHO: CONCEDIDO, a

partir -de JULHO/75, salário
família pela dependente Maria
Vitoria Dantas.
SERVIDOR: MANOEL AN-
DRADE DA COSTA

MATRICULA: 06.454
DESPACHO: CONCEDIDO,
salário família pelo dependente
Luiz Cláudio Lima Costa, a partir
de SETEMBRO/74.

SERVIDOR: DONATILO DO
AMARAI, BORGES
MATRICULA: 13.370
DESPACHO: CONCEDIDO,
salário família, pela dependente
Juliene Medeiros Borges, a partir
de junho/75.

SERVIDOR: MOISÉS INÁCIO
DE ALVIM
MATRICULA: 16.314
DESPACHO: CONCEDIDO,
salário família, pela dependente
Dalcilene Teixeira Alvin, a par-
tir de' julho/75.

S E R V I D O R : F R A N C I S C O
FELICIO .
MATRICULA: 17.196
DESPACHO: CONCEDIDO,
salário de família, pelo depen-
dente Edivan Felício Conceição,
a partir de abril/75.

Brasília, 11 de setembro /75.

IRANI MARIA FICHE MUNIZ
Chefe da Seçào de Registros
Financeiros

Luiz Leite Pereira
Diretor da Divisão de Pessoal -
Substituto

NEIRA «.
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado, Provido parcialmen-
te.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÒES
DIVISÃO N° 234/75-JARI

*

Processo n° 123286/75-SEP
Interessada: ELZA VAL COSTA
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Presidente Edison Las-
mar
Resultado: Arquivado.

DECISÃO N° 235/75-JARI

Processp n° 122577/75-SEP ,
Interessado, JOÃO HENRIQUE
DOS SANTOS
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fraçáo de trânsito
Relator: Membro .Mariano Ri-
beiro Netto
Resultado, Provido.

DECISÃO N° 236/75-JARI

Processo n° 123603/75-SEP
Interessado, JOSÉ LEÃO DE
MELLO
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito
Relator: Presidente Edison Las-
mar
Resultado: provido.

DECISÃO N° 237/75-JARI

Processo n° 122802/75-SEP
Interessado, JOSÉ MARTINS
LEITE CAVALANTE
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito

Relator: Membro Mariano Ri-
beiro Netto
Resultado, Improvido

DECISÃO N° 238/75-JARI
Processo n° 123873/75-SEP
Interessado, HELOÍSA NO-
GUEIRA CANCELLA
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito.
Relator: Membro Mariano Ri-
beiro Netto
Resultado, Improvido

DECISÃO N° 239/75-ÍARI

Processo n° 123649/75-SEP
Interessado, FRANCISCO DE
ASSIS TAVEIRA '
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito
Relator: Presidente Edison Las-
mar
Resultado: Provido

DECISÃO N° 240/75-JARI

Processo n° 123604/75-SEP
Interessada, ROSA VIOLATO
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fraçâo de transito
Relator: Membro Mariano Ri-
beiro1 Netto
Resultado: Provido parcialmen-
te

DECISÃO NO 241/75-JARI

Processo n" 126143/75-SEP
Interessada, VIAÇÃO " PIO-

DECISAO N° 242 /75-JARI

Processo n° 122091/75-SEP
Interessada,- RITA DELFINA
DE MEDINA FIGUEIREDO
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito
Resultado: ímprovido

Distrito Federal, 03 de setembro
de 1975

SYNESIO FRANQUEIRO DA
SILVA
Chefe da Secretaria da JARI

DECISÃO N°. 225/75-JARI
Processo n°. 122500/75-SEP
Interessado: REYNALDO VER-
GARA
Assunto: Recorre contra a pli-
cação de penalidade, por in-
fração de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Arquivado.

DECISÃO N°. 226/75-JARI
Processo n°. 122503/75-SEP
Interessado: Albano de Aquino
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido.

DECISÃO N". 227/75-SEP
Processo n°. 122497/75-SEP
I n t e r e s s a d o : G I L B E R T O
REIMAO VARCHAVSKY
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
frações de transito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido parcialmen-
te.

•DECISÃO N". 228/75-JARI
Processo n°. 122721/75-SEP
Interessado: ATILA PINHEIRO
Assunto: Recor re contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações.de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Arquivado,

DECISÃO N°. 229/75-JARI
Processo n°. 123030/75-SEP
Interessado: JOSÉ ANTÓNIO
'LEAL CHAVES
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de transito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido.

DECISÃO N°. 230/75-SEP
JARI
Processo n°. 123076/75-SEP
Interessado: PAULO HENRI-
QUE SALUSTIANO
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fraçao de transito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido.

DECISÃO N°. 231/75-JARI
Processo n°. 1226666/75-SE P
Interessado: RENATO GOMES
MACHADO
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Improvido.

DECISÃO N°. 232/75- JARIA - A
Processo n°. 123539/75-SEP
Interessado: CARLOS EUGÊ-
NIO RODRIGUES LIMA MON-
ÇÃO SOAR'ES
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Presidente Edison Las-
mar
Resultado: Provido parcialmen-
te.

DECISÃO N°. 232-B/75-JARI
Processo n°. 123285/75-SEP
Interessado: JOÃO ERASMO DO
NASCIMENTO
Assunto: Recor re contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito.
Rela tor : Membro MARIANO
RIBEIRO NETTO
Resultado: Arquivado.

DECISÃO N°. 233/75-JARI
Processo n". 123129/75-SEP
Interessado: JACY FERREIRA
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Membro Mar iano
Ribeiro Netto
Resultado: Arquivado.

DECISÃO N°. 243/75-JARI

Processo n". 123079/75-SEP
I n t e r e s s a d o : SEBASTIÃO
DUTRA ASSUNÇÃO
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de transito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido parcialmen-
te.

DECISÃO N°. 244/75-JARI
Processo n". 123540/75-SEP
Interessada: LUIZA PELAT1
PASSERIN!
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
fraçòes de trânsito.
Rela tor : Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Improvido.

DECISÃO N°. 245/75-JARI
Processo n°. 123233/75-SEP
Interessado: MARCOS MAR-
TINS DE SOUZA
Assunto: R e c o r r e contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bica Kaiser
Resultado: Improvido.

DECISÃO N°. 246/75-JARI
Processo n°. 122504/75-SE P
I n t e r e s s a d o : F R A N C I S C O
XAVIER DE FARIAS
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido.

DECISÃO N°. 247/75-JARI
Processo n°. 123289/75-SEP
In te ressado : M Á R I O LÚCIO
FERREIRA
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido.

DECISÃO N°. 248/75-JARI
Processo n°. 122493/75-SEP
Interessado: OROSIL — TRANS-
PORTES E COMÉRCIO LTDA.
Assunto: Rec9rre contra a
aplicação de penalidades, por in-
fraçòes de transito.
Re la to r : M e m b r o Mar iano
Ribeiro Netto
Resultado: Provido parcialmen-
te.

DECISÃO N°. 249/75-JARI
Processo n". 122143/75-SEP
Interessado: JOÃO CORREIA
NETTO
Assunto: Recorre contra apli-
cação de penalidade, por in-
fraçào de transito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido parcialmen-
te.

DECISÃO N". 250/75-JARI
Processo n". 120924/75-SEP
Interessado: ABEL BIANGULO
DE LACERDA
Assunto: Reco r r e contra a
aplicação de penalidades, por in-
fraçòes de transito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Improvido.

DECISÃO N". 251/75-JARI
Processo n°. 123903/75-SEP
In te ressada , M A R I A T E R K -
ZINHA DE FARIA PINTO
Assunto: R e c o r r e contra a
aplicação de penalidade, por in-
f ração de trânsito.
Relator: Membro Hélio Gustavo
Bicca Kaiser
Resultado: Provido parcialmen
te.

DECISÃO N". 252/75-JARI
Processo n". 123651/75-SK P
In te ressado : OSVALDO DE
B AR ROS AZEVEDO
Assunto: Recor re contra a
aplicação de penalidade, por in-
f ração de trânsito.
R e l a t o r : M e m b r o M a r i a n o
Ribeiro Netto
Resultado: Arquivado. v

DECISÃO N°. 253/75- J AR I
Processo n". 123797/75-SEP
Interessada: NILZA MASSON
F1LGUEIRAS LIMA
Assunto: R e c o r r e con t ra a
aplicação de penal idade, por in-
fraçao de trânsito.
R e l a t o r : M e m b r o M a r i a n o
Ribeiro Netto
Resultado: Improvido.

DECISÃO N°. 254/75-JARI
Processo n". 123799/75-SEP
Interessado: VALDECI ALVES
LANDIN
Assunto: Recorre contra apli-
cação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Rela tor : Presidente EDISON
L ASM AR
Resultado: Arquivado.

DECISÃO N°. 255/75-JARI
Processo n°. 124169/75-SEP
Interessada: CONSTRUÇÕES E
TOPOGRAFIA BASEVI LTDA.
Assunto: Recor re cont ra . a
aplicação de penalidade, por in-
fração de transito.
Relator: Presidente Edison Las-
mar
Resultado: Arquivado.

DECISÃO N°. 256/75-JAR I
Processo n°. 124170/75-SEP
Interessado': PAULO DOS AN-
JOS
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Assunto: Reco r r e contra a
aplicação de penalidades, por in-

. frações de trânsito.
R e l a t o r : Membro M a r i a n o
Ribeiro Netto
Resultado: Provido.

DECISÃO N°. 257/75-JARI
Processo n". 124171/75-SEP

•Interessado: FRANCISCO R. DE
ASSIS
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
fração de trânsito.
R e l a t o r : Membro Mariano
Ribeiro Netto
Resultado: Provido.

DECISÃO N°. 258/75-JARI
Processo n°. 123803/75-SEP
Interessado: JÚLIO RODRI-
GUES LOBATO
Assunto: Recor re contra a
aplicação de penalidade, por in-
f r açãp de trânsito.
Relator: Presidente Edison Las-
mar
Resultado: Provido.

DECISÃO N". 259/75-JARI
Processo n°. 123802/75-SEP
Interessado: PEDRO ANTÓNIO
BANQUETAT
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidades, por in-
frações de trânsito.
Relator: Presidente Edison Las-
mar
Resultado: Arquivado.

DECISÃO N°. 260/75-JARI
Processo n". 123874/75-SEP
Interessada: GLÓRIA BRITO

MIRANDA
Assunto: Recorre contra a
aplicação de penalidade, por in-
fração de trânsito.
R e l a t o r : M e m b r o M a r i a n o
Ribeiro Netto
Resultado: Provido parcialmen-
te.

Distrito Federal, 10 de setembro
de 1975

SYNÉSIO F R A N Q U E I R O DA
SILVA
Chefe da Secretaria da JARI

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR

O R D E M DE SERVIÇO N°.
300/75- DETRAN-DF, DE 25
DE AGOSTO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o que consta do processo
n". 06643/75- DETRAN-DF,
RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor JACINTHO

DA SILVA, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, pron-
tuá r io n°. 0015256-Y-001,
prof i ss iona l , expedida pelo
DETRAN-DF, pelo prazo 01
( h u m ) mês, de acordo com o ar-
tigo 199. inciso XIII e parágrafo
1°. do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por efetuar
t ranspor te r e m u n e r a d o em
veículo não licenciado para esse
f im, cometendo dessa forma, a
infração capitulada no artigo

181, inciso XXIX do mesmo di-
ploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Be- CIRETOR.

ORDEM DE SERVIÇO n°.297/75
DETRAN-DF, DE 04 DE SE-
TEMBRO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n°. 07111/75-DETRAN-DF,

resolve,
suspender as atividades da
"MONITOR AUTO ESCOLA"
por 15 (quinze) dias, de acordo
com o disposto na letra "C" e
item I do artigo 1°. da Resolução
n". 494/75-CONTRAN.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei.
DIRKTOR

O R D E M DE SERVIÇO N°.
291/75-DETRAN-DF, de 02 DE
SETEMBRO DE 1.975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições' que lhe confere o ar-

tigo 127. inciso I I I , do Decreto n".
2.090, di- 30 de outubro de l 972. do
Governo do Distrito Federal.

RESOLVE:

Nos termos do artigo "2". ila
Resolução n". 390/68. de 20 de
março de 1.968, do Conselho
Nacional de Transito CON-
TRAN, conceder o'registro. sob
n". 015/75, à Escola de Formação
de Condu to res de Veículos
Automotores denominada, AUTO
ESCOLA M I R A G E LTDA., es-
tabelecida na QNE 27, Lote 18.
Sala 103. Taguatinga-DF.
Com vista a dar cumprimento às
disposições constantes do artigo
139, d» Regulamento aprovado
pelo Decreto n°. 62.127. de 16 de
janei ro de 1.968, a Divisão de
Habil i tação de Condutores deste
Departamento, providenciara no
prazo de 30 (trinta) dias a ela-
boração e o preenchimento dos
Certificados tie Habilitação para
Diretor e Instrutores da referida
Auto Escola, a fim de serem as-
sinados e expedidos por esta
Direção.

JOSEVAL BRITO C A R N E I R O -
Bei.
l) IR K TOR

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA PRG N". 37/75, DE
18 DE SETEMBRO DE 1.975
O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e de acor-
do com o item VI do artigo 1°., do
Decreto "E" n°. 340, de 12 de
dezembro de 1.967,

RESOLVE:
Designar VALDEMIR DE
TORRES MAGALHÃES, Con-
dutor de Topograf ia ,Nivel
ll.Matrícula n°.14.067,do Quadro

2' SUIPROCURADORIA
Ato. do Proev««tor Chefe

Processo n°: 24.851/75
I N T E R E S S A D O : H E N O
JACOMO PERILLO
Assunto: PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO

H E N O . JACOMO P E R I L L O
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, n° (s) exercício
( s ) de 1969 a 74.

i

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-

Provisório de Pessoal do Distrito
Federa l , para substi tuir , no
período de 22/09/75 a 21/10/75, o
titular da Seçao de Registro de
Contratos e Convénios da 1a. Sub-
procurador ia -Gera l da Pro-
curadoria Geral, período corres-
pondente às ferias regulamen-
tares.

Brasilia 18 de setembro de 1975
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
Procurador Geral

GERAL

portancia de Cr$ 779,26 (setecen-
tos e setenta e nove cruzeiros e
vinte e seis centavos), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em 21 (vin-
te e um) prestações mensais. A
pr imei ra , e maior, no valor de
Cr$ 1.091,01 ( h u m mil, noventa e
um cruzeiros e um centavo),-ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer ate três dias apôs a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 1.047,00
( h u m mil, quarenta e sete cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.

Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 04 de setembro de
1975

2a SUBPROCURADORIA^
GERAL
Roberto Pires Barbosa
2° Subprocurador Geral

Processo n°: 24.924/70
Interessado: MYOSOTIS M.
RAMALHO VICTOR
Assunto: PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO

MYOSOTIS M. RAMALHO VIC-
TOR requereu parcelamento de
seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, n ° ( s )
exercício! s) de 1968 a 71. "

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls .
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 21,22 ( vinte e um
cruzeiros e vinte e dois centa-
vos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 06 (seis) prestações

mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 589,40 (quinhentos e
oitenta e nove cruzeiros e qua-
renta centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas, após a assinatura
do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de CrS 580,00
(quinhentos e oitenta cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 02 de setembro de
1975

2" SUBPROCURADORIA^
GERAL

Roberto Pires Barbosa
2" Subprocurador Geral

Processo n": 25.082/75 _
Interessado: TRANSLEpíí
LTDA.
Assunto:

TRANSLEON LTDA requereu
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício, (s) de
1974.

Processo devidamente instruído.
Certidões de debito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido debito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 216,00 (duzentos e
dezesseis cruzeiros), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em/ 08 (oi-
to) prestações mensais./ A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$
1.004,86 (hum mil, qu4renta e
quatro cruzeiros e oitenta e seis
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer ate três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 1.032:00
( h u m mil , trinta e dois cruzei-
ros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
P u b l i q u e - s e . I n t i m e - s e .

Brasília, DF, 02 de setembro de
1975

2" SUBPROCURADORIA-
GERAL

Roberto Pires Barbosa
2° Subprocurador Geral

ATAS, CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NA
FEIRA MODELO DE SOBRADINHO, QUE FIRMAM COMO OUTORGANTE O
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, E COMO OUTORGADA A SENHORA
TERESINHA DE JESUS SOUSA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 16 dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975),
no Gabinete da Secretaria do Governo do Distrito Federal, presentes, de um lado
o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO CORAS-
SÁ, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, conforme
delegação de . competência expressamente exarada pelo
Senhor Governador, no Processo n°. 332.966/73, e, do outro, a Senhora TEREZI-
NHA DE JESUS SOUSA, brasileira, solteira, comerciante, inscrita na Secretaria
de Finanças do Distrito Federal, sob o n°. 07053529-9, residente e domiciliada nesta
capital, doravante denominados simplesmente OUTORGANTE e OUTORGADA,
resolvem f i rmar , o presente Termo de Ocupação, de acordo com as seguintes
cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Ocupação, será fir-
mado em conformidade com o que estabelece o Artigo 24, da Lei n°. 4.545, de 10 d

dezembro de 1964.CLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo de Ocupação com-
preende a dependência denominada Área n°. 13, do Bloco "C" medindo
Q5m2 (CINCO METROS QUADRADOS), da Feira Modelo de Sobradinho.
CLAUSULA T E R C E I R A - N e n h u m a alteração poderá ser feita na dependência,
objeto do presente Termo, sem a prévia aprovação e autorização por escrito do
OUTORGANTE através da Administração Regional de Sobradinho, e, sendo
autorizada qualquer benfeitoria, f icará a mesma, desde logo, incorporada ao
imóvel, e a OUTORGADA não terá direito em tempo algum, a indenização ou
retenção da referida benfeitoria. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA poderá
comercializar, no varejo, vendas de produtos hortigranjeiros, fazendo-o exclu-
sivamente na dependência, objeto deste Termo de Ocupação. CLÁUSULA QUIN-
TA - O presente instrumento não assegura exclusividade a OUTORGADA de
operar com produtos de sua especialidade. -CLAUSULA SEXTA - A inclusão de
produtos diferentes dos especificados na Cláusula Quarta, ou modificações da
linha de comercialização da OUTORGADA, dependerão de autorização do OU-
TORGANTE, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de
Agricultura e Produção. CLAUSULA SÉTIMA - A OUTORGADA obriga-se a rés-
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peitar e a fazer respeitar pelos empregados e prepostos, o Regulamento da Feira
Modelo de Sobradinho, que fica fazendo parte integrante do presente instrumento
como se nele transcrito fosse, bem como as instruções baixadas pelo OUTOR-
GANTE. CLAUSULA OITAVA - O não cumprimento do Regulamento da Feira
Modelo de Sobradinho, obirgará a OUTORGADA ao pagamento de multa no valor
de 01 ( UM) salário-mlnimo regional ao OUTORGANTE, que será recolhida aos
cofres do Distrito Federal, segundo a mesma modalidade da Taxa de Ocupação.
CLAUSULA NONA-Verificando-se a reincidência da OUTORGADA, o Termo de
Ocupação será rescindido, sem que caiba qualquer direito, de indenizaçáo.
CLAUSULA DÊ CIMA-O OUTORGANTE poderá exigir o afastamento do recinto
da Feira Modelo de Sobradinho, de qualquer empregado ou preposto da OUTOR-
GADA, cuja presença se torne com provadamente inconveniente ao interesse
Djiblico. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - São de inteira responsabilidade do
OUTORGANTE, as despesas com energia elétrica, telefone, água e esgoto
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A OUTORGADA pagará ao OUTORGANTE,
na Coletoria de Sobradinho-SEF, ou onde este determinar, de 1°. de janeiro de 1975
a 31 de maio de 1975, Taxa de Ocupação mensal no valor de Cr$ 37,60 (TRINTA E
SETE CRUZEIROSE SESENTACENTAVOS) e, a partir de 1°. de junho de 1975,
Cr$ 50,00 ( CINQUENTA CRUZEIROS), até o dia 10 ( DEZ) após o vencimento de
cada mês. PARÁGRAFO PRIMEIRO • O atraso do pagamento de que trata a
presente cláusula, sujeitará a OUTORGADA as seguintes sanções: a) multa de
10% ( DEZ POR CENTO) sobre o valor do débito; b) mora de 01% ( UM POR CEN-
TO) sobre o valor do débito. PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso'no pagamento da
importância devida, por mais de 30 (TRINTA) dias implicará na rescisão do
presente instrumento, independente de «qualquer interpelação ou notificação
Judicial ou Extrajudicial, sem prejuízo do disposto no Parágrafo Anterior.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O valor da Taxa de Ocupação estipulado na
Cláusula Décima Segunda, será reajustável na conformidade do critério esta-
belecido no Artigo 5°., da Lei n°. 4.380, de 21 de agosto de 1964, e obedecidos os
coeficientes de correção monetária estabelecida pela Secretaria Geral de Pla-
nejamento da Presidência da República. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A
vigência do presente Termo de Ocupação é de 24 (VINTE E QUATRO) meses,
contados a partir de 1°. de janeiro de 1975 a 31 de dezembro de 1966, sem prejuízo
da precariedade prevista na Cláusula Primeira, devendo o pedido de prorrogação,
ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) dias do seu término.,
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A OUTORGADA obriga-se a manter em fun-
cionamento o seu local de comércio, de acordo com as necessidades da Feira
Modelo de Sobradinho, cumprindo os horários estabelecidos para tal, através da
Administração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A OU-
TORGADA se compromete a apresentar seguro total ao OUTORGANTE ( danos
ou riscos de qualquer espécie) no prazo de 30 (TRINTA) dias a partir da assi-
natura deste instrumento, correspondente a área objeto do presente Termo de
Ocupação. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A OUTORGADA se compromete a
manter em perfeitas condições de limpeza e higiene a área objeto do presente Ter-
mo. CLAUSULA DÊ CIMA OITAVA - A OUTORGADA deverá afixar na dependên-
cia, objeto do presente Termo de Ocupação, Tabela de Preços dos produtos a
serem comercializados, e não poderá cobrar pelas mercadorias que vender, preço
superior ao fixado na referida Tabela de Preços. CLAUSULA DÊ CIMA NONA-O
presente Termo de Ocupação não poderá ser transferido ou cedido no todo ou em
parte, mesmo em caráter eventual. CLAUSULA VIGÉSIMA - O OUTORGANTE
em hipótese alguma, terá qualquer obrigação com relação a terceiros com os
quais eventualmente a OUTORGADA, tenha ou venha a ter contratos ou com-
promissos. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-O OUTORGANTE poderá a seu
critério, mediante aviso prévio, remanejar a área permitida, aplicando-se a
OUTORGADA as taxas de uso do novo local designado. CLAUSULA VIGÉSIMA
SEGUNDA-Obriga-se a OUTORGADA a utilizar a Área objeto deste instrumento
imediatamente após sua assinatura e com a constância necessária ao bom fun-
cionamento da Feira Modelo, não sendo absolutamente permitida a utilização
descontinua, de forma a não prejudicar a demanda e o interesse geral. PARÁ-
GRAFO ÚNICO - A inobservância do acima disposto implicará na cassação do
presente Termo de Ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O presente
Termo de Ocupação só terá validade após sua publicação no órgão oficial "DIS-
TRITO FEDERAL". PARÁGRAFO ÚNICO - Correrão por conta da OUTOR-
GADA todas as despesas decorrentes da publicação deste instrumento. CLAU-
SULA VIGÉSIMA QUARTA-Os débitos para com a Fazenda Pública do Distrito
Federal, que decorrerem do presente Termo de Ocupação serão inscritos em di-
vida ativa e cobradas mediante execução, nos termos do Código de Processo Civil.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Fe-

deral, para quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou esti-

pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da 1a.
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (SETE)
vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de
lido, e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. PELO OUTORGANTE: (as.) FERNANDO COR ASSA; PELA OUTOR-
GADA: (as . ) TEREZINHADE JESUS SOUSA. TESTEMUNHAS: (as.) JOSÉ
OSÉ AS DOS SANTOS e ( as.) JARRAS ANTÓNIO DA SILVA.
CERTIDÃO - Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios N°. 22, fls. 173/75, da l'. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal.
BRASÍLIA, 22/09/1975. - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seçáo de
Registro de Contratos e Convénios - DAA/1". SPRG - Chefe Substituto. - RECIBO
N°. 092922 - Valor Cr$ 250,00. - VISTO: em, 22/09/75 - CARLOS FERNANDO MA-
THIASDE SOUZA-1°. Subprocurador-Geral do Distrito Federal-) Substituto)

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL E O BANCO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A, OBJETFVANDO A ARRECADAÇÃO DE
TRIBUTOS. NA FORMA ABAIXO.

Aos 17 dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975),
no Gabinete da Secretaria de Finanças, presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO TUPINAMBA VALEN-
TE, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta capital, confor-
me delegação de competência do Governador, expressamente exarada no Proces-
so n° 21 336/75, e, do outro, o BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A, aqui
representado pelos Senhores TARCÍSIO FLANKLIM DE MOURA e JOSE AN-
CHIETA RODRIGUES, brasileiros, o primeiro desquitado, o oatro casadp, ban-
cários, residente e domiciliados neste capital, C.P.F., n°s. 002017151 e 004529804, na
qualidade de Gerente e Subgerente, respectivamente, doravante denominado sim-
plesmente BANCO, resolvem firmar este ajuste, nos termos do Decreto n° 644, de
11 de agosto de 1967, que regulamenta o artigo 74 do Decreto Lei n° 200, de 25 de
fevereiro de 1967. objetivando a prestação de serviços de arrecadação tributária,
mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Obriga-se o BANCO,
em Brasilia a arrecadar diretamente dos contribuintes, os Impostos Predial Ter-
ritorial Urbano, sobre Circulação de Mercadoria e Sobre Serviços, devidos ao
DISTRITO FEDERAL, nos prazos regulamentares. CLAUSULA SEGUNDA - As
importâncias mencionadas na forma da Cláusula anterior serão registradas no
BANCO, em conte transitaria, sem juros, aberta sob o título contábil - DEPÓSI-
TOS DE PODERES PÚBLICOS A VISTA - CONVÉNIO do distrito federal - CON-

TA DE ARRECADAÇÃO, cujo saldo será transferido na forma estabelecida na
Cláusula Terceira. CLAUSULA TERCEIRA - Até o dia 20 (vinte) de cada mês, ou
no 1° ( primeiro) dia útil subsequente, o BANCO transferirá diretamente à matriz
do BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, sem qualquer ónus, para crédito na
conta do Governo do Distrito Federal, mencionada na Cláusula anterior, o sal-
do existente até o dia 14 (quatorze). CLAUSULA QUARTA - O BANCO na"quali-
dade de Agente Arrecadador, não responderá pelos prazos, declarações, cálculos e
outros elementos consignados nas Guias de Recolhimento, preenchidas segundo
modelo aprovado pela Secretaaria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA
QUINTA- O BANCO encaminhará, diariamente, as segundas e terceiras vias das
Guias de Reconhecimento recebidas, acompanhadas de 03 (três)
vias do "Aviso de Recolhimento e Crédito", e mensal-
mente, os avisos de Débitos relativos i transferências efetuadas
para o Banco Regional de Brasília S/A, acompanhadas de 2 (duas) virfs do
extraio de conte, relativo ao período de transferência. CLAUSULA SEXTA • O
Decreto "N" n° 644, de 11 de agosto de 1967, para todos os efeitos passa a constituir
parte integrante do presente convénio, independentemente de transcrição.
CLAUSULA SÉTIMA- O BANCO, se por motivos não justificáveis, deixar de cum-
prir quaisquer das Cláusulas deste instrumento, ou as solicitações expressas da
Secretaria de Finanças do Distrito Federal, quanto á sua execução, será suspenso
do Sistema de Arrecadação, independentemente de vir a ser declarado inidôneo
para transacionar com os órgãos do Complexo: Administrativo do DISTRITO
FEDEAL, por ato do Governador, mediante proposta circunstanciada do Secre-
tário de Finanças. CLAUSULA OITAVA - As partes é facultada a denúncia do
ajuste a qualquer tempo, sem direito a indenização de qualquer natureza, for-
mulado por escrito, cujos efeitos se produzirão somente decorridos 30 (trinta) dias
após o uso dessa f acuidade. CLAUSULA NONA- O DISTRITO FEDERAL, através
de sua Secretaria de Finanças, designará um executor para o presente ajuste, ao
qual imcumbirão as atribuições contidas no Artigo 9° e seguintes das Normas de
Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 2819, de 31 de
dezembro de 1974. CLAUSULA DECIMA - O presente convénio entrará em vigor
na date de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", sem ónus para o
BANCO. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA • Fica eleito o Foro de Brasília, Dis-
trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pre-
sente instrumento. E, estendo assim justos e de acordo, para firmeza e validade do
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro
próprio da l*. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
07 ( sete) vias datilografadas de igual teor e forma, do qual, para um único efeito
legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e tes-
temunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE; pelo BANCO: (as.) TARCÍSIO FR ANKLIM DE MOURA e (as.) JOSÉ
ANCHIETA RODRIGUES; Testemunhas: (as.) JOSE OSEAS DOS SANTOS e
(as . ) BENILDE CARDOSO ROSA.
VISTO
Em, 22/09/75
CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA
1° Subprocurador-Geral do Distrito Federal
(Substituto)
CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e loi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Convénios N° 21, fls. 354/55 da l* Subproeura-
doria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 19/09/1975 - MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA - Seção de Registros de Contratos e Convénios- DAA/11 SPRG-Chefe

TERMO DE RENOVAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMER-
CIAIS, SITUADA NA FEIRA MODELO DE SOBRADINHO, CELEBRADO EN-
TRE O DISTRITO FEDERAL E A SENHORA FLORACY RIBEIRO DA SILVA,
NA FORMA ABAIXO.

Aos02dias domes de setembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975),
no Gabinete da Secretaria do Governo, presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro,
casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, conforme delegação de
competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo n°.
221.581/75, e, do outro, a SenhoTa FLORACY RIBEIRO DA SILVA, brasileira,
casada, comerciante, residente e domiciliada neste capitel, inscrita na Secretaria
de Finanças do Distrito Federal, sob o n°. 07005964-0, doravante denominada sim-
plesmente OUTORGADA, resolvem firmar, com fulcro no Artigo 24, da Lei n".
4.545, de 10 de dezembro de 1964, a presente renovação do termo celebrado entre
as mesmas partes em 31 de janeiro de 1974, lavrado às fls. 65/68, do livro n°. 18, de
Registro de Contratos e Convénios da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, publicado no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL" de 05 de abril de
1974, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através deste
instrumento, fica renovado o TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA para fins co-
merciais, situada na Feira Modelo de Sobradinho, celebrado entre as mesmas par-
tes, em 31 de janeiro de 1974, com fundamento no Artigo 24, da Lei n°. 4.545, de 10
de dezembro de 1964. CLAUSULA SEGUNDA - Este instrumento compreende a
dependência denominada Box n". 05, do Bloco "D", medindo 10m2 (DEZ METROS
QUADRADOS). CLAUSULA TERCEIRA - Nenhuma alteração poderá ser feita
na área mencionada na cláusula anterior sem a previa e expressa autorização
do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradinho, e,
sendo autorizada a realização de qualquer benfeitoria, esta incorporar-se-a de
imediato ao imóvel, não cabendo a OUTORGADA direito, em tempo algum, de
retenção ou indenização. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA poderá comer-
cializar, no varejo, vendas de artesanato e confecções, fazendo-o exclusivamente
na1 dependência referida na Clausula Primeira. CLAUSULA QUINTA- O presente
ajuste não assegura exclusividade a OUTORGADA de operar com produtos de sua
especialidade. CLAUSULA SEXTA - A inclusão de produtos diferentes dos es-
pecificados na Cláusula Quarta, ou modificações na linha de comercialização
dependerão de autorização do DISTRITO FEDERAL, ouvida a Coordenação de
Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e Produção. CLAUSULA
SÉTIMA- A OUTORGADA obriga-se a respeitar e fazer respeitar pelos seus em-
pregados e prepostos, o Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho, do qual
tem pleno conhecimento que passa a integrar este instrumento, independente-
mente de transcrição, bem como as instruções baixadas pelo DISTRITO FE-
DERAL. CLAUSULA OITAVA - O descumprimento do Regulamento da Feira
Modelo de Sobradinho, obrigará a OUTORGADA ao pagamento de multa no valor
de 01 (UM) salario-mínimo regional ao DISTRITO FEDERAL, a ser recolhida na
mesma modalidade da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO ÚNICO - Em se veri-
ficando reincidência, o presente instrumento será rescindido, sem que caiba a
OUTORGADA qualquer direito a indenização. CLAUSULA NONA - O DISTRITO
FEDERAL poderá exigir o afastamento, do r«cinto da Feira Modelo de Sobra-
dinho, de qualquer empregado ou preposto da OUTORGADA, cuja presença se
torne comprovadamente inconveniente ao interesse público. CLÁUSULA
DÉCIMA-São de inteira responsabilidade do DISTRITO FEDERAL as despesas
com energia elétrica, telefone, agua e esgoto. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA •
AOUTORSADA pagará ao DISTRITO FEDERAL, até o dia 10 (DEZ) do mês
subsequente ao vencido, na Coletoria de Sobradinho, ou onde lhe for determinado,
a partir de 1°. de janeiro de 1974 a 31 de maio de 1975, Taxa de Ocupação mensal
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no valor de Cr$ 150,70 (CENTO E CINQUENTA CRUZEIROS E SETENTA CEN-
TAVOS) e,a partir dei", de iunhode 1975, Cr$200,00 (DUZENTOS CRUZEIROS),
valor reajustado segundo o critérioo Artigo 5°., da Lei n°. 4.380, de 21 de agosto de
1964, obedecido o coeficiente de correção monetária fixado pela Secretaria de
Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O
valor da Taxa de Ocupação será reajustável segundo o critério do Artigo 5°., da
Lei n°. 4.380, de 21 de agosto de 1964, obedecidos os coeficientes da correção mo-
netária fixados pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República.
CLAUSULA DÉCIMA TERCE I R A - A OUTORGADA obriga-se a manter em fun-
cionamento o seu local de comércio, de acordo com as necessidades do DISTRITO
FEDERAL, cumprindo os horários estabelecidos para tal, através da Adminis-
tração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A OUTOR-
GADA se compromete a apresentar seguro total ao DISTRITO FEDERAL, por
danos ou riscos de qualquer espécie, no prazo de 30 (TRINTA) dias a partir da
publicação deste instrumento, correspondente à área objeto do presente instru-
mento. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A OUTORGADA se compromete a man-
ter em perfeitas condições de limpeza e higiene a área ocupada. CLAUSULA
DÉCIMA SEXTA - A OUTORGADA deverá afixar, na dependência ocupada,
Tabela de Preços dos produtos postos â venda, sendo-lhe defeso excedê-la
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente instrumento não poderá ser trans'
ferido, no todo ou em parte, mesmo em carater eventual. CLAUSULA DÉCIMA
OITAVA- O DISTRITO FEDERAL, em hipótese alguma, terá qualquer obrigação
relacionada com terceiros que tenham ou venham a ter contratos ou compromis-
sos com a OUTORGADA. CLAUSULA DÉCIMA NONA - O DISTRITO FEDERAL
poderá a stu critério, mediante aviso prévio a OUTORGADA, remanejar a área
.dada em ocupação, exigindo-se-lhe as taxas relativas ao novo local designado.
CLAUSULA VIGÉSIMA - Obriga-se a OUTORGADA a utilizar o Box objeto deste
instrumento, imediatamente após sua assinatura e com a constância ao bom fun-
cionamento da Feira Modelo, nào sendo absolutamente permitida a utilização
descontínua, de forma a não prejudicar a demanda e o interesse geral. PARA-
GRAFÕtJNICOA inobservância do disposto nesta clausula, implicara na cassação
da presente ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FE-
DERAL, através da Secretaria do Governo, designara um executor para o
presente termo, ao qual, incumbirão as atribuições dispostas no Artigo 9°. e se-
guintes do Decreto n°. 2.819, de 31 de dezembro de 1974. CLAUSULA VIGÉSIMA
SEGUNDA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrem do
presente ajuste, serão inscritos em dívida ativa e cobrados mediante execução,
nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -
Este termo terá vigência por 24 (VINTE E QUATRO) meses, contado a partir da
data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", sendo que seus
efeitos retroagem a 1°. de janeiro de 1975, devendo o pedido de prorrogação ser
formulado com antecedência de 90(NOVENTA) dias do seu término. CLAUSULA
VIGÉSIMA QUARTA - A OUTORGADA impendera o pagamento das despesas
com a publicação. CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Bra-
silia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da l". Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram
extraídas 07 (SETE) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único
efeito legal, que, ligo e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas
e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as .) FERNANDO CO-
RASSA; PELA OUTORGADA (as.) FLORACY RIBEIRO DA SILVA. TESTE-
MUNHAS: (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as . ) JARBAS ANTÓNIO DA SIL-
VA.
CERTIDÃO - .Certifico que a presente copia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios N". 21, fls. 313/15 da 1a. Subpro-
curadorá-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 19/09/1975. - MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA - Seção de Registro de Contratos e Convénios - DAA/1V SPRG - Chefe,
RECIBO N". 092918, Valor Cr$ 250,00. - VISTO: em, 22/09/75 - CARLOS FERNAN-
DO MATHIAS DE SOUZA - l<'Subpròcurador-Geral do Distrito Federal (Subs-
tituto)

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO
FEDERAL E A FIRMA XEROX DO BRASIL S/A- REPRODUÇÕES GRÁFI-
CAS, EM 02 DE SETEMBRO DE 1974, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE UMA
COPIADORA MODELO 1000, INSTALADA NA PROCURADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL.

Aos 22 dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975), no
Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, presentes, de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor PEDRO JOSÉ XAVIER
MATTOSO, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no
Processo n°. 29.734/74, e, do outro lado, a firma XEROX DO BRASIL S/A- RE-
PRODUÇÕES GRAFRICAS, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda sobon". 332.227.042/6, estabelecida n° CS-03-Bloco "A"
n°.s 85/89, Edifício Santa Fe, doravante denominada simplesmente LOCADORA,
aqui representada pelo Senhor SEBASTIÃO ALVES RIBEIRO, brasileiro, ca-
sado, comerciario, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Gerente
da filial de Brasília, resolvem firmar o presente Termo aditivo ao contrato cele-
brado entre as mesmas partes em 02 de setembro de 1974, lavrado às fls. 480/482,
do Livro n°. 17 do Distrito Federal e Renovado em 20de maio de 1975, lavrado às fl-
s. 440/442, do Livro" n°. 19 de Registro de Contratos e Convénios da 1a. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal, publicado no órgão oficial "Distrito Fede-
ral", de 11 de junho de 1975, mediante as seguintes clausulas: CLAUSULA PRI-
MEIRA- Através do presente instrumento fica aditado o contrato celebrado entre
o DISTRITO FEDERAL e a LOCADOR A em 02 de setembro de 1974, objetivando a
locação da segunda, para o primeiro de uma Copiadora Modelo 1000, instalada na
Procuradoria-Geral do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA- Os valores
constantes da Cláusula Segunda do Termo ora aditado, a vigorarem a partir de 1°.
de maio de 1975, passam a ser os seguintes: Cr$ 0,65.9 (sessenta e cinco centavos e
nove décimos) por cópia para as primeiras 1.500 cópias i e Cr$ 0,34.7 (trinta e
quatro centavos e sete décimos) por cópia, para as subsequentes assegurando à
LOCADORA um aluguel mínimo mensal de Cr$ 988,50 (novecentos e oitenta e oito
cruzeiros e cinquenta centavos) equivalente a 1.500 (mil quinhentos ) copias.
CLAUSULA TERCEIRA— Fica ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas do
instrumento mencionado'na Clausula Primeira. CLAUSULA QUARTA- o distrito
federal, através da Procuradoria-Geral do Distrito Federal designará um exe-
cutor para o presente ajuste, ao qual incumbirão as atribuições contidas no artigo
9°. e seguintes do Decreto n°. 2.819^ de 31 de dezembro de 1974. CLAUSULA QUIN-
TA— O presente contrato entrara em vigor na data de sua publicação no órgão
oficial "Distrito Federal", às expensas da LOCADORA, expirando após o cum-
primento das obrigações assumidas pelas partes convenentes, sendo que os seus
efeitos retroagem ao dia 1°. de maio do ano em curso. CLAUSULA SEXTA— Fica
eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquerduvidas relativas
ao cumprimento do presente instrumento. . E, estando assim justos e de acordo,
para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas, la-
vrou-se o presente em livro próprio da l". Subprocuradoria-Geral do Distrito

Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e for-
ma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas par-
tes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.)
PEDRO JOSÉ XAVIER MATTOSO Pela LOCADORA: (as.) SEBASTIÃO ALVES
RIBEIRO ; Testemunhas: (as.) JOSÉ OSÉ AS DOS SANTOS e (as.) NANCY CAR-
VALHO LIMA.
CERTIDÃO- Certifico que a presente copia confere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Convénios N°. 20 fls. 488/89 ''da l* Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal.
BRASÍLIA, 18/09/1975- MARCOS ANTÓNIO BARBOSA- (Seçào de Registro de
Contratos e Convénios DAA/1" SPRG—Chefe. ( Visto Em, 22/09/75- CARLOS
FERNANDO MATHIAS DE SOUZA (1° Subprocurador-Geral r do Distrito
Federal (Substituto). RECIBO N°. 176716 - Valor Cr$ 330,00.

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NA
FEIRA MODELO DE SOBRADINHO : QUE FIRMAM COMO OUTORGANTE O
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, E COMO OUTORGADO O SENHOR
GERALDO ALVES DE SOUSA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 09 dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975)
no Gabinete da Secretaria do Governo do Distrito Federal, presentes, de um lado,
o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO CORAS-
SA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, conforme
delegação de competência expressamente exarada pelo Senhor Governador, no
Processo n°. 332.966/73, e, do outro o Senhor GERALDO ALVES DE SOUSA,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito na Secretaria de Finanças do Distrito
Federal, sob o numero 070550816, residente e domiciliado nesta capital, doravante
denominados simplesmente OUTORGANTE e OUTORGADO, resolvem firmar, o
presente Termo de Ocupação, de acordo com as seguintes clausulas: CLAUSULA
PRIMEIRA- Opresente Termode Ocupação, será firmado em conformidade com
o que estabelece o Artigo24,da Lei ii°. 4.545 de 10 de dezembro de 1964. CLAUSULA
SEGUNDA- Este Termo de Ocupação compreende a dependência denominada
Boxn°.05, do Bloco "A",jnedindo 10 m2 (DEZ METROS QUADRADOS), da Feira
Modelo de Sobradinho. CLAUSULA TERCEIRA- Nenhuma alteração poderá ser
feita na dependência, objeto do presente Termo, sem a previa aprovação e auto-
rização por escrito do OUTORGANTE através da Administração Regional de
Sobradinho, e, sendo autorizada qualquer benfeitoria, ficara a mesma, desde logo,
incorporada ao imóvel, e o OUTORGADO não terá direito em tempo algum, a in-
denizaçao ou retenção da referida benfeitoria. CLAUSULA QUARTA- O OUTOR-
GADO poderá comercializar, no varejo, vendas de produtos hortigranjeiros,
fazendo-o exclusivamente na dependência, objeto deste Termo de Ocupaçào.
CLAUSULA QUINTA- O presente instrumento não assegura exclusividade ao
OUTORGADO de operar com produtos de sua especialidade. CLAUSULA SEXTA-
A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula Quarta, ou mo-
dificações da linha de comercialização do OUTORGADO, dependerão de autori-
zação do OUTORGANTE, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da
Secretaria de Agricultura e Produção. CLAUSULA SÉTIMA- O OUTORGADO
obriga-se a respeitar e a fazer respeitar pelos empregados e prepostos, o Regu-
lamento da Feira Modelo de Sobradinho, que fica fazendo parte integrante do
presente instrumento como se nele transcrito fosse, bem como as instruções
baixadas pelo OUTORGANTE. CLAUSULA OITAVA- O não cumprimento do
Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho, obrigará o OUTORGADO ao pa-
gamento de multa no valor de 01 (UM) salario-mínimo regional ao OUTORGAN-
TE, que será recolhida aos cofres do Distrito Federal, segundo a mesma moda-
lidade da Taxa de Ocupação. CLAUSULA NONA- Verificando-se a reincidência do
OUTORGADO, o Termo de Ocupação será rescindido, sem que caiba qualquer
direito a indenizaçao. CLAUSULA DÉCIMA O OUTORGANTE poderá exigir o
afastamento do recinto da Feira Modelo de Sobradinho, de qualquer empregado ou
preposto do OUTORGADO, cuja presença se torne comprovadamente inconve-
niente ao interesse público. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- São de inteira res-
ponsabilidade do OUTORGANTE, as despesas com energia eletrica, telefone,
água e esgoto. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O OUTORGADO pagará ao
OUTORGANTE, na Coletoria de Sobradinho-SE F, ou onde este determinar, de
1°. de janeiro de 1975 a 31 de maio de 1975, Taxa de Ocupação mensal no valor de
Cr$ 150,70 (CENTO E CINQUENTA CRUZEIROS E SETENTA CENTAVOS), e, a
partir de 1°. de junho de 1975, Cr$ 200,00 (DUZENTOS CRUZEIROS), até o dia 10
(DEZ) após o vencimento de cada mês. PARÁGRAFO ÚNICO— O atraso do
pagamento de que trata a presente cláusula, sujeitará ao OUTORGADO às se-
guintes sanções: a) multa de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do débito:b)
mora de 01%(UM POR CENTO)sobre o valor do débito, PARÁGRAFO SEGUN-
DO— O atraso no pagamento da importância devida, por mais de 30 (TRINTA)
dias implicará na rescisão do presente instrumento, independente de qualquer
interpelação ou notificação Judicial ou Extrajudicial, sem prejuízo do disposto no
Parágrafo Anterior. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O valor da Taxa de
Ocupação estipulado na Clausula Decima Segunda, será reajustável na confor-
midade do critério estabelecido ao Artigo 5°. da Lei n°. 4.380, de 21 de agosto de
1964, e obedecidos os coeficientes de correção monetária estabelecida pela
Secretaria Geral de Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA
DÉCIMA QUARTA- Avigencia do presente Termo de Ocupação, e de 24 (VINTE
E QUATRO) meses, contados a partir de 1°. de janeiro de 1975 a 31 de dezem bro de
1976, sem prejuízo da precariedade prevista na Clausula Primeira, devendo o
pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) dias do
seu termino. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- O OUTORGADO obriga-se a man-
ter em funcionamento o seu local de comércio, de acordo com as necessidades da
Feira Modelo de Sobradinho, cumprindo os horários estabelecidos para tal,
através da Administração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DÉCIMA SEX-
TA- O OUTORGADO se compromete a apresentar seguro total ao OUTORGANTE
(danos ou riscos de qualquer espécie), no prazo de 30 (TRINTA) dias a partir da
assinatura deste instrumento, correspondente a área objeto do presente Termo de
Ocupação. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- O OUTORGADO se compromete a
manter em perfeitas condições de limpeza e higiene a área objeto do presente
Termo. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- O OUTORGADO deverá a f ixar na
dependência, objeto do presente Termo de Ocupação, Tabela de Preços dos pro-
dutos a serem comercializados, e não poderá cobrar pelas mercadorias que ven-
der, preço superior ao fixado na referida Tabela de Preços. CLAUSULA DÉCIMA
NONA—Opresente Termo de Ocupação não poderá ser transferido ou cedido no
todo ou em parte, mesmo em carater eventual. CLAUSULA VIGÉSIMA — O
OUTORGANTE em hipótese alguma, terá Qualquer obrigação com relação a ter-
ceiros com os quais eventualmente o OUTORGADO.tenha ou venha a ter contratos
ou compromissos: CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- O OUTORGANTE
poderá . a seu critério, mediante aviso prévio, remanejar a área permitida,
aplicando-se ao OUTORGADO as taxas de uso do novo local, designado. CLAU-
SULA VIGÉSIMA SEGUNDA-Obriga-se a OUTORGADA a utilizar o Box objeto
deste instrumento imediatamente após sua assinatura e com a constância neces-
sária ao bom funcionamento da Feira Modelo de Sobradinho, não sendo absolu-
tamente permitida a utilização descontínua, de forma a não prejudicar a deman-
da e o interesse geral. PARÁGRAFO ÚNICO- A inobservância do acima disposto
implicará na cassação do presente Termo de Ocupação CLAUSULA VIGÉSIMA
TERCEIRA— O presente Termo de Ocupação só terá validade após sua publi-
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cação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL". PARÁGRAFO ÚNICO- Correrão
por conta do OUTORGADO todas as despesas decorrentes da publicação deste ins-
trumento. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA- Os débitos para com a Fazenda
Publica do Distrito Federal, que decorrerem do presente Termo de Ocupação
serão inscritos em dívida ativa e cobrados mediante execução, nos termos do
Código de Processo Civil. CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA— Fica eleito o foro de
Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri-
mento do presente instrumento. E, estando assim'justos e de acordo, para firmeza
e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulcas, lavrou-se o presen-
te em livro próprio da l". Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 07 (SETE) vias datilografadas' de igual teor e forma, para um
único efeito legal, depois de lido, e achado conforme, e assinado pelas partes já
ntencionadas e testemunhas abaixo. PELO OUTORGANTE: (as.) FERNANDO
CORASSA; PELO OUTORGADO: (as.) GERALDO ALVES DE SOUSA. TES-
TEMUNHAS: (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as.) JARBAS ANTÓNIO DA
SILVA.- CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi
extraída do Livro de Registro de Contratos e Convénios N". 21. fls. n°.s 30 d» Ia.
Subprocuradoria-Geral de Distrito Federal: - BRASÍLIA: 22/09/75. VALDEMIR
DE TORRES MAGALHÃES— (Seçâo de Registros de Contratos e Convénios
DAA/1». SPRG-Chefe. Substituto) - VISTO Em, 22/09/75- CARLOS FERNANDO
MATHIAS DE SOUZA (1°. Subprocurador-Geral do Distrito Federal ( Substituto).
RECIBO N°. 17674O.- Valor Cr$.250,00.

TERMO DE RENOVAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMER-
CIAIS, SITUADA NA FEIRA MODELO DE SOBRADINHO, CELEBRADO EN-
TRE O DISTRITO FEDERAL E A SENHORA ARABELA DOS SANTOS SILVA,
NA FORMA ABAIXO.

Aos 09 dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975),
no Gabinete da Secretaria do Governo, presentes, de um lado, o DISTRITO FE-
DERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro,
casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, íonforme delegação .de
competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo n°.
221.581/75, e, do outro, a Senhora ARABELA DOS SANTOS SILVA, brasileira,
casada, comerciante, residente e domiciliada nesta capital, inscrita na Secretaria
de Finanças do Distrito Federal, sob o n°. 07007164-0, doravante denominada sim-
plesmente OUTORGADA, resolvem firmar, com fulcro no Artigo 24, da Lei n°.
4.545, de 10 de dezembro de 1964, a presente renovação do Termo celebrado entre
as mesmas partes em 31 de janeiro de 1974, lavrado ás fls. 324/327, do livro n°. 18,
de Registro de Contratos e Convénios da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, publicado no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", de 26 de abril de
1974, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através deste
instrumento, fica renovado o TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS
COMERCIAIS: SITUADA NA Feira Modelo de Sobradinho, celebrado entre as
mesmas partes, em 31 de janeiro de 1974, com fundamento no Artigo 24, da Lei n°.
4.545, de 10 de dezembro de 1964. CLAUSULA SEGUNDA- Este instrumento com-
preende a dependência denominada Box n°. 01, do Bloco "C", medindo 10m2.
(DEZ METROS QUADRADOS). CLAUSULA TERCEIRA - Nenhuma alteração
poderá ser feita na área mencionada na clausula anterior, sem a previa e expres-
sa autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de
Sobradinho, e, sendo autorizada a realização de qualquer benfeitoria, esta incor-
porar-se-á de imediato ao imóvel, não cabendo a OUTORGADA direito, em tempo
algum, de retenção ou indenização. CLAUSULA QUARTA - A OUTOR GADA
poderá comercializar, no varejo, vendas de produtos hortigranjeiros, fazendo-o
exclusivamente na dependência referida na Clausula Primeira. CLAUSULA
QUINTA - O presente ajuste não assegura exclusividade a OUTORGADA de
operar com produtos de sua especialidade. CLAUSULA SEXTA - A inclusão de
produtos diferentes dos especificados na Cláusula Quarta, ou modificações na
linha de comercialização, dependerão de autorização do DISTRITO FEDERAL,
ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e
Produção. CLAUSULA SÉTIMA-A OUTORGADA obriga-se a respeitar e a fazer
respeitar pelos seus empregados e prepostos, o Regulamento da Feira Modelo de
Sobradinho, do qual tem pleno conhecimento que passa a integrar este instrumen-
to, independentemente de transcrição, bem como as instruções baixadas pelo
DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - O descumprimento do Regulamen-
to da Feira Modelo de Sobradinho, obrigará a OUTORGADA ao pagamento de
multa no valor de 01 (UM) salario-mínimo regional ao DISTRITO FEDERAL, a
ser recolhida na mesma modalidade da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO ÚNICO
- Em se verificando reincidência, o presente instrumento será rescindido, sem que
caiba a OUTORGADA qualquer direito a. indenização. CLÁUSULA NONA - O
DISTRITO FEDERAL poderá exigir o afastamento, do recinto da Feira Modelo
de Sobradinho, de qualquer empregado ou preposto da OUTORGADA, cuja
presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público.
CLÁUSULA DÉCIMA- São de inteira responsabilidade do DISTRITO FEDERAL
as despesas com energia eletrica, teleíone, agua e esgoto. CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA - A OUTORGADA pagará ao DISTRITO FEDERAL, até o dia 10
(DEZ) do mês subsequente ao vencido, na Coletoria de Sobradinho, ou onde lhe for
determinado, a partir de 1°. de janeiro de 1975 a 31 de maio de 1975, Taxa de
Ocupação mensal no valor de Cr$ 150,70 (CENTO E CINQUENTA CRUZEIROS E
SE TENTA CENTAVOS) e, a partir de 1°. de junho de 1975, Cr$ 200,00 (DUZENTOS
CRUZEIROS), valor reajustado segundo o critério do Artigo 5°., da Lei n°. 4.380,
de 21 de agosto de 1964, obedecido o coeficiente de correção monetária fixado pela
Secretaria de Planejamento da Presidência da Republica. CLAUSULA DÉCIMA
SEGUNDA-O valor da Taxa de Ocupação será reajustável segundo o critério do
Artigo 5°., da Lei n°. 4.380, de 21 de agosto de 1964, obedecidos os coeficientes da
correção monetária fixados pela Secretaria de Planejamento da Presidência da
República. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-A OUTORGADA obriga-se a man-
ter em funcionamento o seu local de comércio, de acordo com as necessidades do
DISTRITO FEDERAL, cumprindo os horários estabelecidos para tal, através da
Administração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A OR-
TORGADA se compromete a apresentar seguro total ao DISTRITO FEDERAL,
por danpsou riscos de qualquer espécie, no prazo de 30 (TRINTA) dias a partir da
publicação deste instrumento, correspondente ao Box objeto do presente ins-
trumento. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A OUTORGADA se compromete a
manter em perfeitas condições de limpeza e higiene a área ocupada. CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA - A OUTORGADA deverá afixar, na dependência ocupada,
Tabela de Preços dos produtos postos à venda, sendo-lhe defeso excedê-la.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente instrumento não poderá ser trans-
ferido no todo ou em parte, mesmo em carater eventual. CLAUSULA DÉCIMA
OITAVA - O DISTRITO FEDERAL, em hipótese alguma, terá qualquer obri-
gação relacionada com terceiros que tenham ou venham a ter contratos ou com-
promissos com a OUTORGADA. CLAUSULA DÉCIMA NONA - O DISTRITO
FEDERAL poderá a seu critério, mediante aviso prévio a OUTORGADA, re-
manejar a área dada em ocupação, exigindo-se-lhe as taxas relativas ao novo
local designado. CLÁUSULA VIGÉSIMA - Obriga-se a OUTORGADA a utilizar o
Box objeto deste instrumento, imediatamente após sua assinatura e com a Cons-
tância ao bom funcionamento da Feira Modelo, não sendo absolutamente per-
mitida a utilização descontínua, de forma a não prejudicar a demanda e o interes-
se geral. PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância do disposto nest« clausula, im-

plicará na cassação da presente ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -
O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria do Governo, designara um
executor para o presente termo, ao qual, incumbirão as atribuições dispostas no
Artigo 9°. e seguintes do Decreto n°. 2.819, de 31 de dezembro"de 1974. CLAUSULA
VIGÉSIMA SEGUNDA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que de-
correm do presente ajuste, serão inscritos em divida ativa e cobrados mediante
execução, nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA VIGÉSIMA TER-
CEIRA- Este termo terá vigência por 24 (VINTE E QUATRO) meses, contado a
partir da data de sua publicação no órgão oficial "DISTRATO FEDERAL", sendo
que seus efeitos retroagem a 1°. de janeiro de 1975, devendo o pedido de prorro-
gação ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) "Bias do seu término.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A OUTORGADA impendera o pagamento das
despesas com a publicação. CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Fica eleito o foro
de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum-
primento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo para fir-
meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 07 (SETE) vias datilografadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal,'que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men-
cionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO
CORASSA; PELA OUTORGADA: (as.) ARABELA DOS SANTOS SILVA. TES-
TEMUNHAS: (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as.) JARBAS ANTÓNIO DA
SILVA.
CERTIDÃO- Certifico que a presente cópia confere com original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Convénios N". 21, fls. 334/336 da 1a. Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal. - BRASÍLIA, 18/09/1975. - MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA- Seção de Registro de Contrato e Convénios - DAA/1'. SFRG - Chefe. -
RECIBO N°. 092853-Valor Cr$ 250,00; VISTO em 19/09/75 - CARLOS F. MATHIAS
DE SOUZA - 1°. Subprocurador-Geral do Distrito Federal - (SUBSTITUTO)

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CRECHE E ORFA-
NATO MENINO JESUS, PARA ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO
DE ATENÇÃO AO MENOR DO GAMA.

Aos 17 dias do mês de setembro de mie novecentos e setenta e cinco (1975), a Fun-
dação do Serviço Social do Distrito Federal, doravante denominada .simplesmente
"FUNDAÇÃO", neste ato representada pelo seu Presidente, Major MARIVAL
PEREIRA TAPIOCA, devidamente autorizado pela Resolução n". 46/75, do Con-
selho Deliberativo ( Processo-FSSDF-N°. 715/75) e o Professor JOSTON MIGUEL
SILVA, representado, na qualidade de Presidente, a Creche e Orfanato Menino
Jesus, sociedade civil, com personalidade jurídica de direito privado, registrada
no Cartório do 1°. Ofício de Registros de Pessoas Jurídicas desta Capital, sob o n°.
141 e na Secretaria de Serviços Sociais sob o n°. 90/68, doravante denominada sim-
plesmente "CRECHE", resolveram renovar o convénio celebrado entre as partes
mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - DA FINALIDADE
CLAUSULA PRIMEIRA
Este Convénio tem por finalidade a administração do Centro Integrado de Atenção
ao Menor - CIAM, do Gama sob a responsabilidade executiva e técnica da
"CRECHE" e fiscalização administrativa, supervisão e avaliação técnica da
"FUNDAÇÃO".

CLAUSULA SEGUNDA
A finalidade a que se refere a Cláusula anterior será atingida através do atendi-
mento a 200 menores de ambos os sexos, na faixa etária de O a 07 anos, em regime
de semi-internato, mediante a prestação dos seguintes serviços:
1. alojamento diurno;
2. alimentação, compreendendo: desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e
mamadeira para lactentes, conforme prescrição médica;
3. assistência médica-odontológica; ,
4. higiene;
5. atividades ocupacionais;
6. atividades pedagógicas;
7. recreação orientada.

II - DOS BENEFICIÁRIOS
CLAUSULA TERCEIRA
Serão beneficiados por este Convénio, menores de famílias carentes da comuni-
dade, segundo critérios fixados pela "FUNDAÇÃO", sendo atendidos priorita-
riamente, filhos de mães que precisam exercer atividades lucrativas fora do lar.
PARÁGRAFO ÚNICO — As famílias, beneficiadas, contribuirão para a manuten-
ção das atividades do Centro Integrado de Atenção ao Menor, proporcionalmente à
sua renda, conforme tabela estabelecida pela "FUNDAÇAO"/"CAC", baseada
em estudo de renda familiar.

MI - DAS OBRIGAÇÕES
CLAUSULA QUARTA
Obriga-se a "CRECHE":
1. administrar o Centro Integrado de Atenção ao Menor, prestando os serviços es-
pecificados na Cláusula Segunda, podendo utilizar-se de recursos da comunidade
no que se refere á assistência médica, odontológica e educação sanitária e das
famílias dos beneficiários, conforme previsto no Plano de Instalação e Funcio-
namento do Centro Integrado de Atenção ao Menor.
2. receber os menores encaminhados pela Coordenação de Ação Comunitária da
"FUNDAÇÃO" no Gama, até o limite de 200 vagas, bem como oferecer-lhes os ser-
viços enumerados na Cláusula Segunda.
3. manter pessoal administrativo, técnico e auxiliar, necessário ao funcionamento
do Centro Integrado de Atenção ao Menor, bem como contratar, se necessário,
serviços técnicos especializados;
4. desenvolver pesquisas de interesse do Centro Integrado de Atenção ao Menor;
5. conceder férias coletivas ao pessoal mencionado no item 3, em período que com-
preenda as festividades natalinas e de passagem de ano.

CLAUSULA QUINTA
Obriga-se a "FUNDAÇÃO":
1. destinar, para funcionamento do Centro Integrado de Atenção ao Menor, o
prédio de Alvenaria, de sua propriedade, com 1444 metros quadrados, com vinte e
cinco (25) dependências e dotado de instalações necessárias situado na Área Es-
pecial, Quadra 05/74, lotes A, B, C e D, do Gama. em terreno com área de 4000
metros quadrados;
2. fiscalizar, administrativamente, supervisionar e avaliar, tecnicamente, a pres-
tação dos serviços, objeto deste Convénio, através de um Assistente Social desi-
gnado como seu Responsável Técnico;
3. ocupar as vagas do Centro Integrado de Atenção ao Menor, até o limite de 200
( duzentas), mediante o pagamento de Cr$ 183,24 ( cento e oitenta e três cruzeiros e
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vinte e quatro centavos) mensais, por ocupante, quantia essa destinada a con-
tribuir com parte das despesas de manutenção dos serviços de atendimento in-
cluindo administração, pessoal, alimentação, material de limpeza, material pe-
dagógico.

CLAUSULA SEXTA
Os valores das diárias de que trata a Cláusula anterior, só serão reajustados ha-
vendo disponibilidade orçamentaria da "FUNDAÇÃO", mediante prévio estudo
de custo, elaborado pelos seus órgãos técnicos, com base nos elementos fornecidos
pela "CRECHE", no qual fiquem demonstradas a necessidade e a possiblidade do
referido reajustamento.
PARÁGRAFO ÚNICO — Em qualquer hipótese vindo a ser concedido o reajus-
tamento, este não poderá ultrapassar os índices de atualização monetária, re-
comendados ou fixados pelo Governo Federal.
CLAUSULA SÉTIMA
As despesas previstas no item 3, da Cláusula Quinta, serão pagas mediante a li-
beração de parcelas mensais correspondentes ao seu valor, observadas as seguin-
tes normas específicas:
a) a primeira parcela correspondente ao valor das mensalidades será paga a
"CRECHE" imediatamente após a assinatura deste Convénio;
b) a liberação das parcelas seguintes, correspondente ao valor das mensalidades,
será feita, mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, mediante
Demonstrativo de Frequência e Boletim de Atividades, devidamente atestados
pelo Responsável Técnico do Convénio;
c) ocorrendo saldo na prestação de contas a que se refere a letra anterior, o mes-
mo permanecerá com a "CRECHE", e será deduzido da parcela correspondente
ao mês subsequente.

CLAUSULA OITAVA
A viatura adquirida de conformidade com o item 4, da Cláusula Quinta do Con-
vénio celebrado em 15 de maio de 1973, ora renovado, não poderá ser objeto de
alienação, cessão ou utilização em finalidades distintas das previstas no Convénio,
por parte da "CRECHE" e com a expiração ou rescisão do mesmo por qualquer
das partes, será a viatura imediatamente devolvida pela "CRECHE" á "FUN-
DAÇÃO", para ser incorporada do seu património.

CLAUSULA NONA
A "FUNDAÇÃO" cederá á "CRECHE" para uso, os móveis e equipamentos ne-
cessários ao funcionamento do Centro Integrado de Atenção ao Menor, constante
da relação anexa, que fica fazendo parte integrante deste Convénio, comprome-
tendo-se a "CRECHE" a devolvê-los em perfeitas condições de utilização, findo o
prazo deste Convénio.

CLAUSULA DECIMA
O Centro Integrado de Atenção ao Menor, funcionará segundo as normas que serão
previstas no Regimento Interno, a ser elaborado conjuntamente pela "CRECHE"
e "FUNDAÇÃO" e aprovado pelo Presidente da "FUNDAÇÃO", no prazo de 60
(sessenta) dias a partir da publicação deste Termo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
A receita oriunda das contribuições financeiras mensais das famílias, conforme
previsto no Parágrafo Único da Cláusula Terceira, ou das doações obtidas na
comunidade, pela "CRECHE" constituirá um "FUNDO" que será aplicado com
as seguintes finalidades:
1. suplementar as despesas com programas de promoção social das famílias dos
menores, desenvolvidas em colaboração com a Coordenação de Ação Comuni-
tária;
2. atender, supletivamente, despesas de manutenção e reequipamento do Centro
Integrado de Atenção ao Menor;
3. custear prémios e bonificação, segundo plano de incentivo de empregados crian-
ças, pais e famílias especialmente elaborado e submetido à "FUNDAÇÃO".
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
A administração e aplicação dos recursos do "FUNDO" a que se refere a Cláusula
anterior, obedecerá ao plano elaborado pela "CRECHE" e, previamente, apro-
vado pelo Departamento de Bem Estar do Menor da "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
Deverá ser mencionada a participação da "FUNDAÇÃO" em qualquer divulgação
que a outra fizer a respeito do Centro Integrado Atenção ao Menor.
PARÁGRAFO ÚNICO — Qualquer matéria a ser divulgada pela imprensa falada
ou escrita, deverá ser levada ao conhecimento da Assistente Social executora, a
qual encaminhará ao Departamento competente que a submeterá á apreciação
superior.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
O presente Convénio poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes,
mediante o aviso prévio de (30) dias, ou em > decorrência do inadimplemento de
suas Cláusulas e condições, cabendo nesse caso, ao prejudicado com a rescisão, in-
denização pelos prejuízos sofridos em razão da dissolução deste Convénio.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

As despesas decorrentes da execução deste Convénio no montante global de até
Cr$ 440.208,001 quatrocentos e quarenta mil, duzentos e oito cruzeiros), correrão, á
conta do Programa - 02 - Desenvolvimento Comunitário; Subprogrsma - 22 - Aten-
dimento ao Pré-Escolar; Atividade DAC - 2.05 - Atendimento ao Pré-Escolar em
Lares de Cuidados Diurnos e Centros Integrados de Atenção ao Menor; Elemento
3.2.7.O.-Diversas Transferências Correntes, Subelemento 3.2.7.9.Diver«os, sendo
3r$ 165.078,00 (cento e sessenta e cinco mil, setenta e oito cruzeiros) no corrente
axercício financeiro e Cr$ 275.130,00 (duzentos e setenta e cinco mil, cento e trinta
cruzeiros) no exercício de 1.976.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA
Este Convénio vigorará pelo prazo de 01 ( um) ano, contados a partir de 16 de agos-
to de 1975.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA
Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir qualquer dúvida porventura
decorrente da execução deste Convénio.
Para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente instrumento,
que vai assinado pelas partes e testem unhas abaixo, a tudo presentes.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA P/"FUNDAÇAO" - JOSTON MIGUEL SILVA -
P"CRECHE" - Testemunhas: 1. Neuza Maria Gonçalves de Macedo Santos. 2.
Maria Uca Xavier Porto.

RENOVAÇÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA
SITUADA NA AV. W/3 - SUL - QUADRA 507, ENTRE OS BLOCOS "B" E "C"
DESTINADA A INSTALAÇÃO A TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS
E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.
Aos 19 dias do mês de agosto do ano, de mil novecentos e setenta e cinco (1975), no

Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasi-
ileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de
Secretário de Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressa-
mente exarada pelo Governador, no Processo n° 026765/73, e, do outro, o senhor
MIGUEL DANTAS, brasileiro, casado, jornaleiro, residente domiciliado nesta
capital, doravante denominado simplesmente AUTORIZADO, resolvem firmar a
presente renovação do TERMO DE AUTORIZAÇÃO entre si celebrado, aos 26 dias
do mês de junho de 1973, com fulcro no artigo 24 da LEI N° 4.545, de 10 de dezembro
de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente
instrumento, fica renpvado o TERMO DE AUTORIZAÇÃO firmado entre o DIS-

I TRITO FEDERAL e o AUTORIZADO, -. em 26 de junho de 1973, objetivando a
ocupação, pelo AUTORIZADO, com fundamento no artigo 24 da Lei n° 4.545, de 10'
de dezembro de 1964, da área situada na Av. W/3—Sul-Quadra 507, destinada à ins-
talação de banca para venda de jornais, revistas e similares. CLAUSULA SE-
GUNDA - O AUTORIZADO obriga-se a manter a banca e que se refere a cláusula
anterior, com as características constantes do projeto e em perfeito estado de con-
servação, correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a
ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, bera como conservar limpa a
área ocupada. CLAUSULA TERCE IR A- O AUTORIZADO obriga-se outrossim, a
respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e empregados, as instruções que
lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria
de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar este ajuste, independentemente
da transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO - As infrações aos preceitos do Regulamen-
to para Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e Áreas Cobertas Anexas,
previstes no Capítulo IV do Decreto n° 2.385, de 28 de Setembro de 1973, serão
punidas na forma do Capítulo V do citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA - O
AUTORIZADO pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir de 26 de junho de 1975,
Taxa de Ocupação mensal no valor de Cr$ 325,60 (trezentos e vinte e cinco cru-
zeiros e sessenta centavos), até o 10° (DÉCIMO) dia do mês subsquente ao ven-
cido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário
por ele designado. CLAUSULA QUINTA - O AUTORIZADO está desobrigado do
recolhimento de caução, por havê-lo efetuado a maior. CLAUSULA SEXTA - O
valor da Taxa de Ocupação, bem como o da caução correspondente, serão reajus-
táveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 5°, da LEI n° 4.380, de 21
de agosto de 1964, obedecidos os coeficientes de correção monetária fixados pela
Secretaria Geral de Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA
SÉTIMA — A área mencionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedida salvo
se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA
OITAVA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de Banca de Jornais e
Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n° 2.385, de 28 de setem-
bro de 1973, passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcrição. CLAUSULA NONA — O presente instrumento poderá ser rescin-
dido a qualquer tem pó ̂ mediante mútuo acordo de vontade. CLAUSULA DÉCIMA-
Esta renovação é outorgada em caráter precário, obrigando-se o AUTORIZADO a
desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, tão logo seja interpelado
para fazer. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O prazo de duração do presente
instrumento e de 24 ( vinte quatro) meses, contado a partir de 26 de junho de 1975.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este termo entrará em vigor na data de sua
publicação no órgão oficial "Distrito Federal", às expensas do AUTORIZADO, ex-
pirando 24 ( vinte e quatro) meses após, sendo que os seus efeitos retroagem ao dia
26 de junho de 1975, devendo o pedido de prorrogação ser formulado com antece-
dência de 90 (noventa) dias do seu termino. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
Fica eleito o Foro de Brasília Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, por estarem assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente instrumento em livro próprio da l'. Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 ( sete) vias datilogra-
fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado confor-
me, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DIS-
1RITO FEDERAL: (as . ) JOSÉ GERALDO MACIEL; Pelo AUTORIZADO: (as . )
MIGUEL DANTAS: TESTEMUNHAS: (as.) VILMA BATISTA NUNES.MORAES
e (as.) BENILDE CARDOZO ROSA. CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Convénios
N° 22, fls. 47/49 da l1. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal. BRASI-
LIA.17/09/1975- MARCOS ANTÓNIO BARBOSA-Seção de Registro de Contratos e
Convênis- DAA/1" SFRG-Chefe. RECIBO N° .176731 - Valor Cr$ 250,00 - VISTOS:
Em 18/09/75 - CARLOS F. MATHIAS DE SOUZA - 1° Subprocurador-Geral -
(SUBSTITUTO)

TERMO DE OCUPAÇÃO DO GINÁSIO DE BRASILIA DO CENTRO DESPOR-
TIVO "PRESIDENTE MÉDICr.CELEBRADOENTRE O DISTRITOFEDERAL
E A FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, OBJETIVANDO A
UTILIZAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DO BALLET FOLCLÓRICO DA CO-
REIA, NO DIA21 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO.
Aos 16 dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975),
no Gabinete da Superintendência da Administração das Unidades Desportivas
(AUD), presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado p Io
Senhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, casado, professor, residente e do-
miciliado neste capital, autorizado pelo artigo 3°, Inciso I, do Decreto 2.070, de 09
de outubro de 1972, e, do outro lado, a FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada simplesmente OCUPANTE, com sede nesta
capital, neste ato representada pelo Embaixador WLADIMIR DO AMARAL MUH
TINHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, resolvem firmar
•o presente Termo de Ocupação, com fulcro no artigo 24 da Lei n° 4.545, de 10 de
dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusula: CLAUSULA PRIMEIRA- O
presente instrumento tem por objeto a Ocupação do Ginásio de Brasília do Centro
Desportivo "Presidente Mediei", pela OCUPANTE, no dia 21 de setembro de 1975,
para a apresentação do Ballet Folclórico da Coreia. PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam
excluídos da utilização a que se refere esta Cláusula, os bares e as tribunas de
Honra e de Imprensa. CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPANTE recolherá á Seçáo
de Arrecadação I, da Divisão de Arrecadação da Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal, a importância de Cr$ 5.328,00 ( CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE
E OITO CRUZEIROS), equivalente a 10 (dez) salários -mínimos vigentes na re-
gião, á título de Taxa de Ocupação. CLÁUSULA TERCEIRA - O recolhimento da
importância mencionada na Clausula anterior será efetuado até 48 (quarenta e
oito) horas após a publicação deste instrumento no órgão oficial "Distrito Fede-
ral". CLAUSULA QUARTA - A OCUPANTE será responsável pelas despesas
operacionais, que compreendem: serviços de porteiros, bilheteiros,
indicadores, serventes, técnicos de son e iluminação, car-
pinteiros, montagem e desmontagem do placo. E outras que
porventuras v»nK«m a existir durante a Ocupação, como também,
pelos impostos e taxas que incidirem sobre este instrumento CLAUSULA QUINTA
O DISTRITO FEDERAL, nio se responsabilizará por quaisquer acidentes, caso
ocorra com os participantes do Ballet. CLAUSULA SEXTA - Ao DISTRITO FE-
DERAL, através da Administração das Unidades Desportivas (AUD), incumbirá
fiscalizar a execução do presente ajuste. CLAUSULA SÉTIMA - O presente ins-
trumento entrará em vigor na date de sua publicação no órgão oficial "Distrito
Federal" as expensas da OCUPANTE, expirando após o integral cumprimento,
pela mesma, das obrigações contraídas. CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro
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de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaiquer dúvidas relativas ao cum-
primento do presente instrumento. 18, estendo assim justos e de acordo, para fir-
meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livros próprios da 1a Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 07 ( sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, que lido e achado conforme,, é assinado pelas partes já men-
cionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) TAQUEGI
KORESSAWA; Pela OCUPANTE: (as.) WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO;
Testemunhas: (as .) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as . ) BENILDE CARDOZO
ROSA. CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de Contratos e Convénios N° 21, fls. 350/51 da 1a Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 17/09/1975. VISTO: Em,
18/09/75 - CARLOS F. MATHIAS DE SOUZA -1° Subprocurador-Geral do Distrito
Federal ( SUBSTITUTO) - MARCOS ANTÓNIO BARBOSA - Seção de Registro de
Contratos e Convénios - DAA/1" SPRG—Chefe.

Ml. TERMO ADIT. CONV. SJ/SUP. -A-418/75
"TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N° 418/75, FIRMADO EM 27.06.75,
ENTRE A ACADEMIA DE TÉNIS DE BRASÍLIA e a COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP. regulando a adminis-
tração pela Segunda para a Primeira, das obras de urbanização da área interna da
Academia de Ténis de' Brasília, em Brasília,Distrito Federal.

PROCESSO N° 16.088/75

A ACADEMIADE TENISDE BRASILIA, com sede em Brasília, Distrito Federal,
doravante designado simplesmente ACADEMIA, neste ato representada pelo seu
Presidente, Doutor JOSÉ FARANI, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital e, do outro lado a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - empresa pública, com sede no Setor Bancário Norte, em
Brasília, Distrito Federal, doravante designada simplesmente NOVACAP, re-
presentada pelo seu Diretor-Superintendente, Engenheiro, JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesÉ^KCapital,
na conformidade do disposto na Lei n° 5.861, de 12.12.72,, atuais Estatutos da NO-
VACAP e tendo em vista as decisões da Diretoria e Conselho de Administração da
NOVACAP em sua 1062a e 930" sessões, realizadas em 18.07.75, e o que mais consta
do processo GDF/SVO/NÓVACAP n° 16.088/75, têm entre si justo e avençado o
aditamento ao convénio n° 418/75, firmado em 27.06.75, na conformidade das se-
guintes cláusula e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O valor do convénio fixado na cláusula QUARTA do ins
trumento firmado em 27.06.75,, fica acrescido em mais Cr$ 70.000,00 ( setenta mil
cruzeiros) passando a ser de Cr$ 270.000,00 ( duzentos e setenta mil cruzeiros), nos
termos da decisão do Conselho de Administração da NOVACAP, mencionada no
preâmbulo deste instrumento, com a ressalva constante do voto do Relator.
CLAUSULA SEGUNDA — Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do
instrumento n° 418/75, não expressamente alteradas.
E, por estarem assim justas e convenidas, mandaram datilografar o presente ins-
trumento em 03 (três) vias, de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emen-
das, o qual depois de lido e achado conforme, na presença das duas testemunhas
adiante nomeadas a todo ato presentes, via por todos assinado, comprometendo-se
as partes convenentes a cumprir e fazer cumprir o presente instrumento, tão in-
teiro e fielmente com nele se contém. Brasflia-DF, 05 de setembro de' 1975 Pela
ACADEMIA: JOSÉ FARANI - Pela NOVACAP - JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES - TESTEMUNHAS: ELIENE SOARES DE SOUZA, MARLENE DE
GUSMÃO.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO
FEDERAL E A FIRMA XEROX DO BRASIL S/A - REPRODUÇÕES GRÁFICAS,
EM 02 DE SETEMBRO DE 1974, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE UMA CO-
PIADORA MODELO 1000, INSTALADA NA PROCURADORIA-GERAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO:
Aos 17 dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975),
no Gabinete da Procuradoria Geral do Distrito Federal, presentes, de lado, o DIS-
TRITO FF.DERAL, no ato representado pelo Senhor PEDRO JOSÉ XAVIER
MATTOSO, brasileiro,casado advogado, residente e domiciliado nesta capital,con-
forme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no
Processo n° 25936/75, e, do outro, a firma XEROX DO BRASIL S/A-REPRODU-
ÇSÉS GRÁFICAS, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da
Fazenda sob o n° 333.227.042/6, estabelecida no SC-03-Bloco "A" n°s. 85/89-Edifício
Santa Fe, doravante denominada simplesmente LOCADORA, aqui representada
pelo Senhor SEBASTIÃO ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário,
residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Gerente da Filial de Bra-
sília, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre as
mesmas partes em 02 (dois) de setembro de 1974, lavrado às fls.. 480/482 do Livro

- n" 19de Registro de Contratos e Convénios da 1a. Subprocuradoria Geral, median-
te as seguintes clausula: CLAUSULA PRIMEIRA - através do presente instru-
mento fica aditado o contrato celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a LO-
CADORA em 02 de setembro de 1974, objetivando a locação pela segunda, para o
primeiro de uma Copiadora Modelo 10000, instalada na Procuradoria-Geral do
Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - Os valores constantes da Cláusula
Segunda do Termo ora aditado, a vigorarem a partir de 1° de setembro de 1975,
passam a ser os seguintes: Cr$.0,73.7 (SETENTA E TRÊS CENTAVOS E SETE
DÉCIMOS) por cópia para as primeiras 1.500 cópias e Cr$. 0,38.8 ) trinta e oito cen-
tavos e oito décimos) por cópia, para as subsequentes, assegurando á LOCA-
DORA um aluguel mínimo mensal de Cr$. 1.105,50 (hum mil, CENTO E CINCO
CRUZEIROS E CINQUENTA CENTAVOS), equivalente a 1.5000 (Mil e quinhen-
tas) cópias. CLAUSULA TERCE IR A - Ficam ratificadas e inalteradas as demais
Clausulas do instrumento mencionado na Cláusula Primeira. CLAUSULA QUAR-
TA - O DISTRITO FEDERAL, através da Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
designará um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirão as atribuiçõee
contidas no artigo 9° e seguintes das Normas de Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovadas pelo Decreto n° 2819, de 31 de dezembro de 1974. CLAUSULA
QUINTA-O presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação no ór-
gão oficial "DISTRITO FEDERAL", às expensas da LOCADORA, expirando
após o integral cumprimento das obrigações assumidas pelas partes convenentes,
sendo que os efeitos retroagem ao dia 1° de setembro do ano em curso. CLAUSULA
SEXTA- Fica eleito o foro de Brasília, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente instrumento. E, estendo assim justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, que, lido e achado conforme, e assinado pelas partes já men-
cionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) PEDRO JOSÉ
XAVIER MATTOSO; Pela LOCADORA: (as.) SEBASTIÃO ALVES RIBEIRO;
Testemunhas: (as. JOSE OSEAS DOS SANTOS e (as.) BENILDE CARDOZO
ROSA. VISTO: Em, 22/09/75. CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA -1°
Subprocurador-Geral do Distrito Federal •( Substituto

RESUMO DOS CONTRATOS DE
EMPREITADA FIRMADOS
COM A COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL-NOVACAP, DU-
RANTE PERÍODO DE 30 DE
MAIO A21 DE AGOSTO DE 1975.

PROCESSO N° 6.274/75 SJ-708/75
INT.: CEIBRASIL - COMPA-
NHIA ENGENHARIA E INDUS-
TRIA
OBJETO: Assistência técnica e
manutenção de equipamentos de
ar condicionado.
VALOR: Cr$ 7.320,00
PRAZO: 31.12.75
DATA: 30 de maio de 1975

PROCESSO N° 21.347/74- SJ-
554/75
INT.: EMSA-EMPRESA SUL
AMERICANA DE MONTAGENS
LTD A.
OBJETO: Mão de obra para ser-
viços de águas pluviais, em áreas
de Brasília, Distrito Federal.
VALOR: Cr$ 500.000,00
PRAZO: 150 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 04 de junho de 1975

PROCESSO N" 05.258/75 - SJ B-
590/74
INT.: QUACIL M. M. QUADROS
COMÉRCIO E INDUSTRIA LT-
DA. t,
OBJETO: 2° aditivo ao contrato
de 06.12.74
PRAZO: 25.05.75
DATA: 17 de junho de 1975

PROCESSO N° 07.350/75 SJ-
560/75
INT.: BRASILENGE-ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO S/A.
OBJETO: Execução de serviços
de calçadas nas proximidades da
piscina do Ginásio do Guará I.
VALOR: Cr$ 24.100,00
PRAZO: 15 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 17 de junho de 1975

PROCESSO N" 11.071/75 SJ A-
153/74
INT.: PRODUTOS ELETRO-
N1COS BERGEMAN LTDA.
OBJETO: 1° aditivo ao contrato
de 12.12.74
PRAZO: Prorrogação por 60
dias, contados de 10.05.75
DATA: 18 de junho de Í975

PROCESSO N" 09.266/75 SJ-
570/75
INT.: CONSTRUTORA VILA
RICA S/A
OBJETO: Obras de urbanização
na Praça Santos Dumont.
VALOR: Cr$ 1.865.200,00
PRAZO: 120 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 18 de junho de 1975

PROCESSO N° 08.877/75 SJ-
129/75
INT. BRASÍLIA AJARDINA-
ME NTO LTDA.
OBJETO: Plantio de grama em
áreas da Residência do Ministro
das Minas e Energia.
VALOR: Cr$ 41.000,00
PRAZO: 140 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 20 de junho de 1975

PROCESSO N° 05.818/75 SJ-
133/75
INT. CACIL-REFLORESTA-
MENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.
OBJETO: Plantio de grama em
áreas do Clube dos Oficiais da
Aeronáutica.
VALOR: Cr$ 76.500,00
PRAZO: 150 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 20 de junho de 1975

PROCESSO N° 07.351/75 SJ-
567/75
INT. BARSIL-CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Execução de escada

na rampa entre o SBSe o Setor de
Tribunais Superiores
VALOR: Cr$ 133.800,00
PRAZO: 20 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 23 de junho de 1975

PROCESSO N° 11.070/75 SJ A-
143/74
INT. RESMAT LTDA.
OBJETO: Instalação de equi-
pamentos no Edifício Sede do
Tribunal de Contas da União
VALOR: Cr$
PRAZO: Prorrogação por 90
dias, contados de 30.04.75
DATA: 23 de junho de 1975

PROCESSO N° 30.697/74 SJ-
568/75
INT. BRASÍLIA AJARDINA-
ME NTO LTDA.
OBJETO: Conservação de áreas
ajardinadas no P. Piloto.
VALOR: Cr$ 300.000,00
PRAZO: 180 dias, .contados da
Ordem de Serviço
DATA: 23 de junho de 1975

PROCESSO N° 03.523/75 - SJ-
710/75
INT. APARELHOS ELÉTRICOS
TE LÊ TÉ C N IÇA LTDA.
OBJETO: Assistência e manu-
tenção do aparelho de comuni-
cação interna da Novacap.
VALOR: Cr$ 11.200,00
PRAZO: 12 meses, contados da
assinta tura
DATA: 24 de junho de 1975

PROCESSO N" 10:472/75 - SJ-
557/75
INT. TÉCNICOS COMÉRCIO Ê
INDUSTRIA LTDA.
OBJETO: Operação e manuten-
ção dos equipamentos hidroe-
Ictricos das fontes luminosas da
Praça do P. do Buriti.
VALOR: Cr$ 174.000,00
PRAZO: janeiro, dezembro de
1975
DATA: 24 de junho de 1975

PROCESSO N" 09.768/75 - SJ A-
122/75
INT. SE N AP - E NG E N HAIA E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Construção de 2 mar-
quises no Edifício Sede do Minis-
tério da Saúde.
VALOR: Cr$
DATA: 25 de junho de 1975

PROCESSO N" 23.121/74 - SJ G-
207/73
INT. ESCRITÓRIO DE CONS-
TRUÇÃO K E N G E N H A R I A -
ECEL S/A
OBJETO: 7° aditivo ao contrato
de 29.06.73
VALOR: Cr$ 25.219.559,40
PRAZO: 31.07.75
DATA: 26 de junho de 1975

PROCESSO N" 00.967/75 SJ F-
322/72
INT. SOARES LEONE S/A -
CONSTRUTORA E PAVIMEN-
TADO R A
OBJETO: 6° aditivo ao contrato
de 17.11.72
PRAZO: Prorrogação por 10
dias, contados de 28.02.75
DATA: 26 de junho de 1975

00.967/75 - SJ B-PROCESSO N"
127/74
INT. SOARES LEONE S/A-
CONSTRUTORA E PAVIMEN-
TADORA
OBJETO: 6° aditivo ao contrato
de 17.11.72
PRAZO: Prorrogação por 100
dias, contados de 28.02.75
DATA: 26 de junho de 1975

PROCESSO N° 00.967/75- SJ- B-
127/74
INT. SOARES LEONE S/A-
CONSTRUTORA E PAVIMEN-
TORA
OBJETO: 2° aditivo ao contrato
oV.06.08.74
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PlfcAZO: Prorrogação por 100
diav^ontados de 28.02.75
DATA 26 de junho de 1975

N" 09.107/75 SJ-PROCESSO
572/75
INT.: BRASÍLIA - AJARDI-
NAMENTO LTD A. •
OBJETO: Plantio de grama em
áreas da Praça Santos Dumont.
VALOR: Cr$ 50.000,00
PRAZO: 150 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 30 de junho de 1975

PROCESSO N°. 02.325/75 - SJ-
574/75
INT.: SENAP - ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Execução de redes de
captação de aguas pluviais em
áreas de influência do pátio da
DOU/DeU.
VALOR: Cr$ 300.000,00
PRAZO: 60 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 1°. de julho de 1975

PROCESSO N°. 06.677/75 - SJ-
131/75
INT.: IRFASA S/A - - CONS-
TRUÇÕES. INDUSTRIA E
COMÉRCIO
OBJETO: Pav imentação e
muros de arr imo nas imediações
da Câmara dos Deputados.
VALOR: Cr$ 100.000,00
PRAZO: 30 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 1°. de julho de 1975

PROCESSO N". 03.553/75 - SJ-
571/75
INT.: IRFASA S/A - CONS-
TRUÇÕES, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
OBJETO: Execução de passeios
e meios-fios na Via N—2.
VALOR: Cr$ 636.000,00
PRAZO: 90 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: l", de julho de 1975

PROCESSO N°. 05.770/75 - SJ-
566/75
INT.: IRFASA S/A - CONS-
TRUÇÕES, I N D U S T R I A E
COMÉRCIO
OBJETO: Obras de complemen-
tação de urbanização no SIA.
VALOR: Cr$ 180.000,00
PRAZO: 15 dias. contados da
Ordem de Serviço
DATA: l", de julho de 1975

PROCESSO N". 06.675/75 - SJ-
135/75
INT.: IRFASA S/A -- CONS-
TRUÇÕES, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
OBJETO: Demolição e execução
de passeios na Câmara dos
Deputados. ,
VALOR: Cr$ 137.000,00
PRAZO: 30 dias.-contados da Or-
dem de Serviço
DATA: l", de julho de 1975

PROCESSO N". 03.529/75 - SJ-
573/75
INT.: CONFEDERAL S/A -
COMÉRCIO E ENGENHARIA
OBJETO: Vigilância na obra do
Espaço Cultural.
VALOR: Cr$i27.720,00
PRAZO: 31.08.75
DATA: 02 de julho de 1975

PROCESSO N°. 10.653/75 - SJ
C-590/74
INT.: QUACIL M. M. QUADROS
- COMÉRCIO E INDUSTRIA
LTDA.
OBJETO: 3°. aditivo ao contrato
de 06.12.74
PRAZO: 24.07.75
DATA: 10 de julho de 1975

PROCESSO N°. 08.910/75 - SJ-
578/75
INT.: MARCONI - E N G E -
NHARIA E INSTALAÇÕES LT-
DA.
OBJETO: Revisão geral das ins-
talações de esgoto da Estação
Rodoviária de Brasília,
VALOR: Cr$ 520.000,00
PRAZO: 120 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 14 de julho de 1975 •

PROCESSO N°. 10.118/75 SJ-
565/75
INT.: ENGENHARIA MELMAN
OSÓRIO S/A
OBJETO: Construção de Fóruns
em Sobradinho, Brazlândia e
Planaltina.
VALOR: Cr$ 11.985,000,00
PRAZO: 240 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 14 de julho de 1975

PROCESSO N°. 06.049/75 - SJ
B-454/73
INT.: CONSTRUTORA ERG LT-
L)A.
OBJETO: 2°. aditivo ao contrato
de 14.12.73
VALOR: Cr$ 30.106.398,51
DATA: 16 de julho de 1975

PROCESSO N°. 11.898/75 - SJ
A-116/75
INT.: SAEL INDUSTRIAS
REUNIDAS LTDA.
OBJETO: 1°. aditivo ao contrato
de 12.03.75
VALOR: Cr$ 377.808,20
PRAZO: 60 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 21 de julho de 1975

PROCESSO N"; 8.875/75 SJ-
580/75
INT. CACIL REFLORES-
TAMENTO E CONSTRUÇÕES
LTDA.
OBJETO: Plantio de grama em
áre>s do Centro Administrativo e
Vivencial no Guará I.
VALOR: ,Cr$ 70.000,00
PRAZO: 165 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 21 de julho de 1975

PROCESSO N° 11.898/75 SJ A-
117/75
INT.: SAEL - INDUSTRIAS
REUNIDAS LTDA.
OBJETO: 1° aditivo ao contrato
de 07.03.75
VALOR: Cr$ 189.153,24
PRAZO: 60 dias, contados da as-
sinatura ."
DATA: 21 de julho de 1975

PROCESSO N" 02.741/75 - SJ-
576/75
INT. : BRASÍLIA JARDINA-
ME NTO LTDA.
OBJETO: Capina e coroamento
de arvores no P. Piloto
VALOR: CR$ 474.640,00
PRAZO: 100 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 23 de julho de 1975

PROCESSO N" 12.858/75 - SJ-
584/75
INT. : CONSTRUTORA EL-
DORADO LTDA.
OBJETO: Execução de passeios
e meios fios na SQS 314.
VALOR: Cr$ Cr$ 260.000,00
PRAZO: 30 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 23 de julho de 1975

PROCESSO. N° 7.984/75 - SJ-
589/75
INT. SERVENG-CIVILSAN S/A
OBJETO: Execução de redes de
captação de águas pluviais na
SQN 202.
VALOR: Cr$ 150.000,00
PRAZO: 30 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 24 de julho de 1975

PROCESSO N ° 11.864/73 SJ-
136/75
INT. SANTA BARBARA EN-
GENHARIA S/A
OBJETO: Construção de fun-
dações para o Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal.
VALOR: Cr$ 11.668.750,00
PRAZO: 360dias, contados da as-
sinatura
DATA: 24 de julho de 1975

PROCESSO N° 10.703/75 SJ-
711/75
INT. C O N F E D E R A L S/fA •
COMÉERCIO E INDUSTRIA
OBJETO: Fornecimento de
guardas de segurança para a
Tesouraria da Novacap.
VALOR: Cr$ 75.744,00

PRAZO: 360 dias, contados da as-
sinatura
DATA: 24 de julho de 1975

PROCESSO N° 7.955/75 SJ-585/75
INT. T.W. LACERDA'tONS-
TRUÇÕES E TERRAPLENA-
GEM
OBJETO: Plantio de grama no
campo de futebol de Planaltina
VALOR: Cr$ 43.000,00
PRAZO: 150 dias, contados, da
Ordem de Serviço
DATA: 24 de julho de 1975

PROCESSO N° 10.817/71 SJ-
582/75

INT. SENAP-ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Complementações de
redes de aguas pluviais, com
captação na área de influência da
DSG. da Fundação Educacional,

no SIA, DF.
VALOR: Cr$ 85.000,00
PRAZO: 30 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 24 de julho de 1975

PROCESSO: N° 8.250/75 - SJ-
586/75
INT. QUACIL M.M. QUADROS -
COMÉRCIO E INDUSTRIA LT-
DA.
OBJETO: Serviços de terra-
plenagem no Trevo E PIA/
EPTG.
VALOR: Cr$ 500.000,00
PRAZO: 30 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 24 de julho de 1975

PROCESSO N" 12.882/75 - SJ-
138/75
INT. THOMAZ SOARES ARA-
GAO NETO
OBJETO: Prestação de asses-
soria técnica na estrutura do
Edifício Sede do Ministério do
Interio'r. ( • ,
VALOR: Cr$ 200.000,00
PRAZO: 19.05.75 até o final da
obra
DATA: 24 de julho de 1975.

PROCESSO N°. 8.446/75 SJ-
579/75
I N T . : TERCON- T E R R A -
PLENAGEM E CONSTRUÇÃO
S/A
OBJETO: Serviços de terra-
plenagem e pavimentação na'
SQN 202.
VALOR: Cr$ 700.000,00
PRAZO: 60 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 24 de julho de 1975

PROCESSO N". 5.800/75 - SJ-
577/75
INT.: BARSIL-CONSTRUÇÕES
E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Reforma na residência
da Granja de Aguas Claras.
VALOR: Cr$ 210.667,19
PRAZO: 60 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 25 de julho de 1975

PROCESSO N". 08,.586/75 - SJ-
583/75
INT.: CAVIL- REFLORES-
TAMENTO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.
OBJETO: Implantação de áreas
de esporte em diversas entre
quadras sul, de Brasília, DF.
VALOR: Cr$ 1.399.964,00
PRAZO: 120 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 25 de julho de 1975

PROCESSO No. 9.309/75 - SJ-
588/75
INT.: BRASILENGE-EN-
GENHARIA E COMÉRCIO S/A
OBJETO: Serviços de urbani-
zação na QE 7, Guará I.
VALOR: Cr$ 350.000,00
PRAZO: 60 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 30 de julho de 1975 -

PROCESSO N°. 12.285/75 SJ H-
207/73
INT.: ESCRITÓRIO DE CONS-
TRUÇÕES E E N G E N H A R I A
ECEL S/A
OBJETO: 8°. aditivo ao Contrato

de 29.06.73
VALOR: Cr$ 2.135.518,66
PRAZO: 31.07.75
DATA: 31 -de julho de 1975

PROCESSO N". 01.530/75 - SJ B-
548/74
INT.: BRASÍLIA AJARDINA-
ME NTO LTDA.
OBJETO: 2°. aditivo ao contrato
de 21.02.75
VALOR: Cr$ 9,00 p/m2
DATA: 08 de agosto de 1975

PROCESSO N°. 07.352/75 - SJ
600/75
INT.: BRASILENGE-EN-
GENHARIA E COMÉRCIO S/A
OBJETO: Execução de redes de
captação de águas pluviais no
trevo EPIA/EPTG.
VALOR: Cr$ 2.000.000,00
P.RAZO: 90 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 22 de julho de 1975

PROCESSO N°. 29.721/75 - SJ-
139/75
INT.: BSB-BOMBAS SUBMER-
SAS DE BRASÍLIA LTDA.
OBJETO: Execução de sistema
de abastecimento de água no
Quartel dos Fuzileiros Navais, na
Área Alfa.
VALOR: Cr$ 48.445,00
PRAZO: 45 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 08 de agosto de 1975

PROCESSO N°. 9.800/75 SJ
140/75
INT.: MECOM-MINAS MO-
D E R N A E N G E N H A R I A E
COMÉRCIO S/A
OBJETO: Acabamento total das
projeções 6 e 7 da SQS 315.
VALOR: Cr$ 5.000.000,00
PRAZO: 120 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 11 de agosto de 1975

PROCESSO N". 14.210/75 - SJ-
141/75
INT. : ISOTERMA- I M P E R -
MEABILIZAÇÕES E REVES-
TIMENTOS TÉCNICOS LTDA.
OBJETO: Impermeabilização da
cobertura do Palácio da Alvo-
rada
VALOR: Cr$ 1.465.110,00
PRAZO: 45 dias, contados da as-
sinatura
DATA: 12 de agosto de 1975

PROCESSO N°. 14.210/75 - SJ-
142/75
INT.: MAREISA S/A - COMÉR-
CIO E INDUSTRIA
OBJETO: Reforma no Palácio da
Alvorada
VALOR: Cr$ 1.995.000,00
PRAZO: 70 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 12 de agosto de 1975"'

PROCESSO N°. 15.119/75 - SJ
591/75
INT.: IGOR SRESNEWSKI
OBJETO: Elaboração de projeto
acústico para o Teatro Nacional
VALOR: Cr$ 420.000,00
PRAZO: 240dias, contados da as-
sinatura
DATA: 12 de agosto de 1975.

PROCESSO N°
11.605/75 SJ-593/75

INT.: SANTA BARBARA EN-
GENHARIA S/A
OBJETO: Acabamento total dos
módulos II e III e Plataforma de
Embarque na estrada de acesso
às chácaras de Taguatinga.
VALOR: Cr$ 1.400.000,00
PRAZO: 120 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 13 de agosto de 1975

PROCESSO N° 31.709/74 - SJ-
713/75

INT.: ESCRITÓRIO E CO-
PIADORA BANDEIRANTE LT-
DA.
OBJETO: Fornecimento de
cópias heliograficas.
VALOR: Cr$ 25.000,00
PRAZO: l ano contado da as-
sinatura
DATA: 13 de agosto de 1975

PROCESSO N" 12.448/75 - SJ-
595/75

INT.: MASCARENHAS BAR-
BOSA ROSCOL E S/A
OBJETO: Execução de redes de
captação de aguas pluviais no
Gama. DF.
VALOR: Cr$ 1.500.000,00
PRAZO:. 120 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 13 de agosto de 1975

PROCESSO N° 12.447/75 - SJ-
592/75

INT. BR.ASILENGE-ENGE.
NHARIA E COMÉRCIO S/A
OBJETO: Execução de meios
fios e passeios em Sobradinho
VALOR: Cr$ 18.000,00
PRAZO: 30 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 15 de agosto de 1975

PROCESSO N°
590/75

13.383/74 - SJ-

INT.: SAEL INDUSTRIAS
REUNIDAS LTDA.
OBJETO: Instalação da subes-
tação para alimentação de ener-
gia do Quartel General da PM-
DF.
VALOR: Cr$ 513.704,00
PRAZO: 180 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 18 de agosto de 1975

PROCESSO N° 18.403/75 - SJ-
594/75

INT.: IRFASA S/A - CONS-
TRUÇÕES, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
OBJETO: Execução de pavimen-
tação, meios fios e passeios na
SQN 202.
VALOR: Cr$ 500.000,00
PRAZO: 45 dias. contados da
Ordem de Serviço
DATA: 18 de agosto de 1975

PROCESSO N° 30.533/74 - SJ-
598/75

INT.: CONSTRUTORA MANDU
LTDA.
OBJETO: Execução de redes de
captação de águas pluviais em
diversos setores de Taguatinga.
VALOR: Cr$ 200.000,00
PRAZO: 30 dias, contados da as-
sinatura
DATA: 18 de agosto de 1975

PROCESSO N° 10.472/75 - SJ
A-557/75 RÉ-RATIFICAÇÃO

INT.: TECNICOS-COMÉRCIO
E INDUSTRIA LTDA.
OBJETO: Ré-Ratificação do con-
trato de 24.06.75
DATA: 19 de agosto de 1975

PROCESSO N° 15.120/75 SJ-
597/75

INT.: ALDO CALVO
OBJETO: Elaboração de pro-
jetos técnicos do Teatro Nacio-
nal.
VALOR: Cr$ 641.190,00
PRAZO: 240dias, contados da as-
sinatura
DATA: 20 de agosto de 1975

PROCESSO N" 07.983/75 - SJ-
596/75

INT.: ENGEMAC S/A - EN-
GENHARIA MAQUINAS E
CONSTRUÇÕES
OBJETO: Serviços de terra-
plenagem no Trevo IS/BRS/B1
VALOR: Cr$ 700.000,00
PRAZO: 90 dias, contados da
Ordem de Serviço
DATA: 21 de agosto de 1975

Brasilia, DF', 04 de setembro de
1975

ZILALI RODRIGUES DE LU-
CAS
Chefe da Divisão de Documen-
tação e Comunicações - DE-
PA/DA-NOVACAP
RESPONDENDO
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N°. 099/75-CPL PARA FORNECIMENTO, SOB O RE-
GIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE MAO-DE-OBRA
PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS RELACIONADOS COM AJARDINAMEN-
TO EM AREAS DA SQN-202, RESIDENCIAIS OFICIAIS DA NOVACAP E ASA
NORTE, EM BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL,

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será
realizada às 15:00 horas do dia 8 de outubro de 1975, na sala de Licitações, no 13°.
andar do Edifício Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria Executiva da
CPL, no 8°. andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasilia, 22 de setembro de 1975.

ENG°. VICENTE'DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

AVISO
ALIENAÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS USADOS
EDITAL DE ALIENAÇÃO N° 002/75

Chamamos a atenção dos interessados para a concorrência que o DER-DF fará
realizar no dia 17 (dezessete) de outubro de 1975 às 15:00 (qu inze ) horas para
ALIENAÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS USADOS, conforme Edital publicado
no jornal "DISTRITO FEDERAL", de 16 de setembro de 1975, às páginas 30 e 31.
compreendendo:
- 06 Pick-up Toyota
- 02 Pick-up Ford F-100
- 07 Ford F-350
- 01 Caminhão Carroceria Mercedes Benz
- 01 Motoniveladora Huber Warco - 10 DM.
Brasília, 19 de setembro de 1975
ROBERTO VITORIA PTMHEIRO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS-DER-DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

TOMADA DE PREÇOS N°- 015/75

Edital: A disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrências,
no 2° andar do Edifício Sede do DER-DF- Setor de Áreas Isoladas Norte - Lote
"C", em Brasília, Distrito Federal- Tel: 233564.

Objeto: Fornecimento e assentamento de aproximadamente 7.000 (sete mil)
metros de meio-fios, na Rodovia ET I A, trecho viaduto do Núcleo Bandeirante ao
viaduto da Estrada de Ferro, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Data do recebimento dos invólucros de "Documentação", e "Proposta": - 0808 (oito)
de outubro de 1975 às 16:00 horas.
Brasília, 22 de setembro de 1975
ROBERTO VITORIA PINHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Concorrências - DER-DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N° 097/75-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DOS SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DO
HALL DE ENTRADA DO EDIFÍCIO SEDE DA NOVACAP, SITUADO NO SE TOR
BANCÁRIO NORTE, EM BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL. •

Chamamos a atenção das Empresas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada
às 15:00 horas do dia 07 de outubro de 1975, na sala de licitações, no 13° andar do
Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encoçtram-se a disposição dos interessados na Se-
cretaria Executiva da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da Companhia.
Brasília, 22 de setembro de 1975
Eng° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidene da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

CONVOCAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 008/74-CA, PARA ALIENAÇÃO DE DIVERSOS ÈQUIPAMEN

TOS CONSIDERADOS INSERVlVEIS DE PROPRIEDADE DA NOVACAP.

Convocamos os abaixo relacionados, para que no prazo de 10
(dez) dias, a partir da publicação' desta no "Distrito Federal",
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal e outros
veículos da Imprensa local, a se apresentarem à Diretoria Finan
ceira, a fim de providenciarem o pagamento do preço proposto,
deduzidos os valores caucionados.

Os interessados que deixarem de comparecer no prazo estipu
lado, implicará em perda da caução, conforme o item 8.3 do Edi^
tal em epígrafe.

LOTES VENCEDORES
VALOR
PROPOSTO

01
06
09
13
14
22
24
27
30
31
32
34
35
36
42
43
47
48
49
50
53
54
56
57
58
59
60
63
64

JARCI MOREIRA DE OLIVEIRA
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADET.HA
ALPHEU FREDDI
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA
RAIMUNDO PIMENTEL NETO
DERALDO LOPES PINTO
SHUJI KURITA
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA
THORWALDSEN LÁZARO AMARAL
EURICO BARBOSA MOREIRA
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA
ADHEMAR BERHARDO DA COSTA
FRANCISCO LARANJA MARTINS
VANDICO GOMES DO PRADO
JOÃO EPHIGÊNIO FREITAS
JOSÉ EVERALDO DE BRITO
FRANCISCO LARANJA MARTINS
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA
DIORACI ZEQUINI
BRALUZ CASCALHO E AREIA
VANDICO GOMES DO PRADO
DIORACI ZEQUINI
DIORACI ZEQUINI
JOSÉ CALISTA CAMPOS
FRANCISCO LARANJA MARTINS
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA

4.355,00
5.917,80
4t530,00
7.846,70
6.583,00
7.077,70
2.050,00
6.670,00
5.199,00
4.855,50
4.218,30
5.620,83
4.700,00
4.486,60
2.756,09
2.985,00
11.255,00
1.685,00
3.507,00
3.990,00
9.328,00
10.760,00
29.000,00
157.500,00
34.530,00
33.655,00
45.299,90
9.936,00
7.633,00

Brasília, /7 de setembro de 1975

ROBERTO ufi UL.I.VE2VA CRUZ
Dir̂ tor Administrativo

PREÇO DESTE EXEMPLAR - CrS 2,00


